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DOCUMENTO L3EM: ATA INEXIGIBILIDADE N2104/2025 

LICITAÇÃO: Contratação da pessoa jurídica DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 

61.699.818/0001-39, através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, efou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. Cujo pessoa 
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento nº 001/2025, 
processo administrativo n• 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no 
Termo de Referência. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: ___________________________ _ 

OBSERVAÇÕES: _____________________________ _ 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras 

Destino Data 
Entrada Saída 

Centra Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:___!___! __ 

Observações: 

Gerência de Patrimônio 

Destino Data 
Entrada Saída 

Agente de Contratação 
Responsável pelo Processo 

Término:___/___/ __ 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovaçl'io 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Processo Adminiltrativo 71.886/2014 

CREDENOAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE-SUS 

CR 00112025-SMS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 0011202S.SMS PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS, PARA ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE 1\1\INlCIPAL DE SAÚDE. O 
OBJETIVO É FORTALECER AS EQUIPES DE SAÜDE DA FAMÍLIA E AS EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, AMPLIANDO .~ COBERTURA DA ATENÇÃO BÁSICA NO MUNiciPIO, Ei\1 
CONFOR~IIDADE COM AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA. 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

CREDENCIAMENTO N• 001120ZS 
Procnso n• 71.88612024 

1.1. O MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BAHIA, por intennedio do Secretário Municipal de 
Gestão e lnovaçio junto a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, consoante atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

1.270!04, e regulamentado pelo Decreto Municipal N" 22.73412023, em confonnidadc com a Lei n• 14.13312021, toma 

público chamamento público com finalidade de CREDENOAMENTO de pessoas jurídicas de direito privado, com 
ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrOpicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Sailde. O objetivo 
é fortalecer as Equipes de Sailde da Família c as Equipes de Atençio Primária, ampliando a cobertura da atenção básica 
no mWlicipio, em conformidade com as demandiS da Diretoria de Atenção Básica. 

Período para o eredeneiamcnto: a panir de 17 de fevereiro de 2025 até 17 de fevereiro de 2026. 

Local do eredenciamento: Central Estratégica de Compras Públicas, Pr3ça Joaquim Correia, n° 55 - Centro, CEP: 
45000·907, Vitória da Conquista- Bahia. 

Horário: 08h30 às 11 h30min e das 14h30min às 17hJOmin. 

Aeenlt> dt> Contrataç~o: Liliane Brito do Prado, contato telefone: (77) 3·12~·851518516 

A Cominiio Técnica é composta pelos servidores: Taise de Alcãnlara Amãm:io • Matricula: 239831. 

ESCLARECIMENTO E TMPllGNAÇÁO AO EDITAL 

a) Qualquer pessoa é parte legititna para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da legislação vigente ou 
para !IO!icitar esclarecimento sobre os seus tennos. devendo protocolar o pedido no Setor Protocolo na Secretaria 
Municipal de Finanças e ExecuçAo Orçamentária, em dias úteis, no horário das O'l:OO às 17:00 horas, situado à Praça 
Joaquim Correia, s/n, centro· Vitória da Conquista- Bahia, aos cuidados da Centnl Estratégica de Compras Públicas, 
também poderão ser encaminhados por meio eletrônico, via intemet. no seguinte endereço: 
gcrcomoras 5cmgi@pmvc ba goy hr desde qllC seja infonnado o nUmero deste Edital e que atendam a 1odas as 
fonnalidadeslegais. (art 164 da! ej n° 14 lB/2921), 

b) A respos1a a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de até J 
(três) dias úteis a contar do recebimento da impugnação Ou do pedido de esclarecimento (art 164 p ú da Lei n° 
14. \331202l). 

c) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
fonnulaçiio das propostas (an. 55 § [ 0 da Lej !J0 14 IJJ/"~021 ). 

LISTA DE ANEXOS: 

ANEXO 1- Tenno de Referência: 
ANEX:O I do Termo de RcjCri!ncw: Esrr•do Têcnico Prelimin(lr 

ANE.XO 11 ·Declaração de Aceitação do Edital: 
ANEXO 111 -declaração para fms d~ remuneração c prestação de serviços ao SUS 
ANEXO IV· Reqoerimento de Pessoa Jurídica: 
ANEXO V- Cadastro Médico: 
Al'iEXO VI • Declaração que a empresa não possui em seos q11adros. COlHO represenrame legal/membro da 
diretoria/sócio adnlinistrHdor e/ou presidente/administrador da iustituição, funcionários que laborarHill no município de 
Vitória da Conquista· 
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Coordenação de Material e Patrimônio 

··~~·· 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VIl- Modelo de requerimento de credenciamento: 

ANEXO \111- Dedaraçio de compromisso fonnal de manutcnçlo de profissional contratado: 
ANEXO IX- Declaração de co1npromisso de disponibilidade de ret:ursos hwnanos: 
ANEXO X - Declamçio geral conjunta para habilitaçio: 
ANEXO XI - Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigtncias de habilitação: 
ANEXO XII - Declllfaçio de desimpedimento: 
ANEXO XIII- Tenno de compromisso: 
ANEXO XIV- Minuta de Contrato: 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA CREDENCiAMENTO 
PROCESSO N• 7188611014 

[1. ORGÃOISETOR LICITANTE I 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

I 3, DO O~ETO -=-==---=-=-·· ____________ _j 

3,1. Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atençio básica no município, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 
3.1. Os serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as nonnas c diretrizes &:! SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde 
Municipal. 
J.J. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, confonne Decreto 22.187, de lO de 
outubro de 2022. 
3.4. Os bens objeto desta contratação sio caracterizados como comuns. 
3.5. O prazo de vigência da contntaçio ê de doze meses contados da assinatura do contrato, na fonna dos artigos 
\06e 107daLein° 14.133,de2021. 

I 4. DA JUSTiFICATiVA DACÓNTRÁTAÇÁO I 
4.1. A justificativa detalhada e especificação do objeto para a presente contratação encontram-se devidamente 
fundamentada no Estudo Têcnico Prdilninar, disponível em anexo a este documento. 

I S. DOS !EQU~SITOS NEC~H)SA" EMPRESA CONTRATANTE I 
5.1. Para o profissional mêdico: 

5.1.1. Dispor de Graduação em ~·ledicina; 
5.1.2. C.adiiSU"O no Conselho Regional de Medicina; 
S.I.J, Possuir carga horária compatível ao cadastro no CNES; 
S.L-1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; 
5.1.5. Certidão Negatin de Dêbito da Divida Ativa da União PGFN; 
5.1.6. Certidão Negativa de Dêbito Trabalhista; 
5.1. 7. Certidão Negativa de Dêbito Estadual; 
5.1.8. Certidão Negativa de Débito Municipal; 
5.1.9. Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 

Subcontrataçiio 
5.2. Não serâ admitida a cessão, transferência ou subcontratação. no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinçio. 
Garantia da contratação 
S.J. Nio haverá exigência da g11rantia da contratação dos artigos 96 e ;eguintes da Lej n• 14.\33 de 2021 

/6. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO T~CNI~ 
6.1. Dados do profissional (médico), responsãvel têcnico pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no Conselho 
de Classe e inscrição da entidade no CREMEB; 
6.2. Relação de todos os profissionais mêdicos envolvidos 11a prestação da assistência; 
6.3. Re~istro no Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia; 
6.-1. Documentos originais dos profissionais que atuanun na prestação dos serviços de operacionalizaçáo e 
e."tecução das atividades; 

P<oço /OIQU>n> Corro1~ SS. Contro 
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6.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 
6,6. As empresas que po"uirem estabelecimento deveria ter o (CNES) realizado c cadastrado pelo gestor local; 
6.7. As empresas que prestam serviço sem estabelecimento aberto estlio DISPENSADAS do cadastro no (CNES); 
6.8. Re\açio nominal dos profissionais que compõem a equipe médica do presudor, informando nome, CPF, carga 
horária semanal, cargo, funçio e número de inscriçil.o no respectivo Conselho Profissional, quando for o caso; 
6.9. Certificado de espe1:ialidalk devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do 
responsivel teenico pelo serviço a ser contratado; 
6.10. Para os credenciados em MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE, dispor de Certificado/Diploma de 
conclusão de Residência Médica em Medicina de Família e 
Comunidade ou documento de Registro de Qualificação de Especialista (RQE) Medicina 
de Família c Comunidade. 

6.11. Declaração que a empresa não possui servidor público do Município de Vitória da Conquista, como 
representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário elou presidente da instituição; 
6.12. Apresentação de profissional, devidamente r~istndo no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
pua fins de contratação, atendendo o quanto previsto no an. 67 da Lei 14. 113/21; 
6.13. Certidões ou atestados, regulannentc emitidos pelo conselho profissional co1npetente, quando for o caso, que 
dcmonstn:m capacidade operacional na execuçio de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na fonnado § 3• do art. 88 da Lei 14.133121, 
atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133121; 

! 7. ------oüs-DOcui\-IENTOs .. RELATJVOS Á HABILITACA.o ~ 
7.1. Para cadastrar-se, exigir-se-â dos interessados documentação relativa a: 
7.1.1. Habilitaçil.o Jurídica; 
7.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 
7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira; 
7.1.4. Qualificação Tecnica; 
7.1.5. Atendimento das disposições do Art. 'r, inciso XXXlll da CF: 
7.1.6. Declaração de desimp.:dimento de participar etn licitações. 

7.2. Habililaçio jurídica 
7.2.1. Elnpresário individual: inscrição no Registto Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
7.2.2. Microempreendedor Individual- ~fEl: Cenificado da Condição de Microernpreendedor Individual- CCMEI, 
cuja aceittção ficarã condicionada i vcrificaçio da autenticidade no sítio https:f/www.gov.br/empresas-e-negocios!pt­
br/cmpreendcdor; 
7.2.3. Sociedade empresária ou sociedades limitadas unipessoais ~ SLU: Íltscriçlio do ato constinnivo, estatuto ou 
contrato social no Rq,;istro Público de Empresas Ma-cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de docum~nto comprobatório de seus administradores; 
7.2 . ..1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede. 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.2.5. Filial, sucursal ou ag~ncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ~to constitutivo da filial, sucursal 
ou Rgência da sociedade simples -ou empresária, respectivamente, no Registro Civil dll5 Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, c01n a\'erbação no Regisrro onde tem sed~ a matriz 
7 .2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respec1iva consolidação. 

7 .3. Habilitação fiscal, soda! e trabalhista 
7.J.I. Prova d~ i.nscriçio no Cadastto Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confonne o 
caso; 
7.J.2. Prova d~ regularidade fiscal peranle a Fazenda Nacional. mediante apr~sentaçiio de certidão expedida 
conjuntarn~nt~ pda Secreuuia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 11. Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos i Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta n• 1.75 1, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita federal do Brasil e da Procuradora-Geral da fazenda Nacional; 
7.l.J. Prova de regularidade com o fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7 .J.4. Prova de inexist!ncia de débitos inadimplidos permte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçio de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Y1i·A da Consolidaçlo das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943; 
7.3.5. Prova de inscrição no cadastto de contribuintes Estaduaf;Distrita/ ou Munlcipal!Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cmnpadvel com o objeto contratual; 
7.l.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estrrrlrmi/Di.çtrítal E Mllniclpaf!Distrtta/ do domicilio ou sede do 
fornecedor; 
7 .J.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadrtal-'Di.~trila/ E Mllnlcipal/Dislrilal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçio mediante a apresentação de declaraçio da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na formada lei. 

7.4. Qualificaçio Econômico-Financeir:a 
7 ,4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor • Lej n• 14 I 33 de ":IQ21 art 
69 caput jncj$0 11; 

7.5. Qualificação ncnica 
7 .5.1. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o item peninente, por meio da apresentaçio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direilo público ou privado. 
7 .5.Z. Para fins da comprovação de que trata este subi tem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes características mínimas: 
7.5.2.1. Dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
7 .5.2.2. Dados da ctnpresa cliente: nome, raz.io social. CNPJ, endereço; 
7.5.2.3. Descrição dos itens fornecidos, com dados que pennitam a identificação que pemtitam identificar a 
compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
7.5.2.4. Dados do emissor do atestado: nome e contitlo; 
7 .5.2.5. Local, data de emissão e assinarura do emissor; 
7.5.3. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do quantitativo total conrrantahzado no 
último exercício. 
7.5.4. Serâ admitida, para fins de comprovaçio de quantitativo mínimo. a apresentação c o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 
7 .5.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fomecedor. 
7.5.6. O fomecedor disponibilizará todas as infonnações necessárias i comptovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administtação, cópia do contrato que deu supone à contratação, endereço arual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, d.:ntre outros documentos. 
7.5.7. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade confonne sua razão social e cadastro junto ao 
~·lunicipio, compatível em caractcristicRS, quantidades e prazos com o objeto da licitaçíio, atravês da apresentação de 
atestados atualizados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

j 8. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO ~~- -- ~~~-- ~ 

8.1. 
8.1.1. 
8.1.2. 
8.2. 
8.J. 
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8.5. Quanto aos critérios de avaliaçio têcnica e habilitação, infonnamos: a entidade será avaliada em ale! lO (dez) 
dias, podendo ser prolTogado por mais lO (dez) dias, após a entrega da documentaçio relacionada. por uma Equipe 
Têcnica designada pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo como base para avaliaçio os critérios estabelecidos no 
corpo do Edital. 
8.6. A Comissão de Licitação analisará a documentação solicitada c o Relatório da Equipe Técnica designada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de .S (cinco) dias, após a conclusão da Equipe Técnica citada, e publicará a 
relaçio das entidades consideradas habilitadas para celebração do contrato, no DiÁrio Oftcial eletrônico e no site da 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista: www nmye ha goy br 
8.7. A Comiss.io de Licitação poderÁ solicitar a reapresentação ou correção de algum documento, ou. solicitar 
nova documentação, caso seja necessário anim como, a equipe de avaliação técni" poderá solicitar a correção de 
alguma documentação, caso a correção nio descaracterize a oferta do prestador. 
8.8. O prazo para credenciamento será de I (um) ano, vindo a administração f1nnar contrato confonne a 
nec~ssidade dos serviços e disponibilidade financeira e orçamentÁria. 
8.9. PRE·QUALIFICAÇÃO 
8.9.1. Para esta eta?a deverão ser entregues_ os dofwnentos exigidos por lei; _ 
8.10. DOS CRITERIOS DEAVALIAÇAO TECNICA E DA HABILITAÇAO; 
8.10.1. A entidade será avaliada em até de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado por mais I O (dez) dias, após a 
entrega da documentaçiio exigida por lei, por Equipe Técnica composta por pelo menos 03 (três) pessoas, designada 
pela Secretaria 1-lunicipal de Saúde, tendo como base para avaliaçio os critérios estabelecidos no edital. 
8.1 0.2. Comprovação de qualificação técnica específica • a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos do Corpo Técnico do Estabelecimento: 
a) Cópia dos docum~ntos comprobatórios. que está apto 11. prestação dos serviços, na área o qual estâ pleiteando 
credenciam~nto: c) Relação do corpo clinico. com as respectivas formações profissionais e pós graduação (doutorado, 
mestJ"ado dou ~specializações). infonnando os níuneros dos registros no respectivo Conselho de Classe; d) Cópia da 
C' arteira expedida pelo ConseU10 de Classe de todos os profissionais que compõem o CO!pO Clinico do estabeleci1nento; 
8.10.3. A Comissão de Licitação analisaria docwnentaçio e o Relatório da Equipe Técnica. no prazo de S (cinco) 
dias, após a conclusão da Equipe Técnica citada, e publicará a relação das entidades consideradas habilitadas para 
eventual ce!ebr3çào do con1rato, no Diário Oficial eletrônico e no site da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista: 
www pm1•c ba ~ov br. 
8.1 OA. As entidades que não atenderem MS requisitos e:rtigidos. na Chamada PUblica, serão consideradas inabilitadas. 
8.10.5. A Administração não se obriga a contratar todos os serviços oferi!Cidos. mas aqueles necessários e na 
quantidade viável para atender á demanda do Município de Vitória da Conquista. 
8.10.6. A entidade que for considerada inabilitada não ficari impedida de reapresentar a doctunentação necessária á 
habilitação em data oportuna, detenninada pela Administração, enquanto estiver vigente o edital da referida Chamada 
Pública. 
8.11. Do exame dos documentos jurídicos, fiscail e econômicos 
8.11.1. Após o recebimento dos documentos, a Comissão de Licitação responsável pela Chamada Pública se reunirá 
nova1nente para análise da documentação apresentada. 
8.11.2. Se necessá1io a Comissão de Chamada PUblica solicitará, por escrito, ao interessado infonnações e 
documentos adicionais que complementem o processo de habilitação. 
8.11.3. Poderá a ('omissão ou qualquer representante dos serviços, proceder a diligências em documentos ou 
instalações e equip:uuentos do interessado a fim de fundamentar seu parecer. 
8.11.4. A Comiss:io, julgando necessário, podeni. solicitar parecer especializado de qualquer órgão i\·lunicipal ou 
Es1adual. para subsidiM suas decisões, nio só para o ex111ne de documentos juridicos fi1cais e econômicos, mas também 
para a1•aliação da capacidade técnica e oper&ciona! 
8.11.5. :\ Comissão de Chamada Pi1blica. assessorada pelos órgãos da Secretaria de Saúde. procederá a avaliação da 
viabilidade técnica e operacional dos iutereuados. devendo as manifestações não superarem o prazo de 72 horas. 
8.11.6. Havendo necessidade a Comissão de Chamada Pública poderá solicitar infonnações e documentos 
complementares, inclusive desenhos e plantas das instalações fisicas dos reqnrrentes, relação e catálogo de 
equipamentos utilizados em cHda procedimento 

8.12. s.mi indderidu a habilitaç~o du ~mpresas ou entidades: 
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8.12.1. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não forem pertinentes ao seu ramo de atividade, 
expressas nos docutnentos de constituição da ernpusaou entidade; 
8.12.2. Que pretendam presw serviços em especialidades para as quais nAo possuam o devido registro ou inscrição 
na entidade profissional competente; 
8.12.3. Que não possuam em seu quadro especialisll devidamente habilitado; 
8.12.4. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não tenha demonstrado desempenho adequado em 
contratos anteriores com o MUNICÍPIO; 
8.12.5. Que deixarem de aprcsenw, no todo ou em parte, a documentação solicitada, ou que tcllha apresentado 
documentos com data vencida; 
8.12.6. Que estejatn com falência decretada; 
8.12. 7. Que tenham sido declarados inidôneos; 
8.12.8. Que estejam impedidos de contratar com o município, ou outro ente da federaç!o; 
8.12.9. Que tenham sócios administradores, ou, diretores integrantes do quadro de servidores municipais, as pessoas 
ligadas a qualquer desses por matrimônio ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau. ou por 
adoção confonne art. 89 da lei Orgânica; 
8.12.10. Que não apresentarem a documentação complementar no prazo estabelecido pela Comissão; 

8.13. Da decisão da comissão 
8.13.1. Após a análise da documentação a Comissão em i rirá seu parecer, sendo registrado em ata e anexado aos autos 
do processo administrativo próprio; 
8.13.2. Todas as decisões da Comissão serão publicadas no órgão oficial do MUNICÍPIO; 
8.13.3. Será habilitado para os procedimentos o interessado que obtiver parecer favorável da Comissão e de~·idamente 
homologado pelo Gestor Municipal de Saúde 
8.13.4. O deferimento do pedido de habilitaçAo e ilterações posteriores não constitui corupromisso de COittratação 
pelo município 
8.13.5. A habilitação poderá ser reno\'ada bastando. para isso, atualizar os documentos ven~idos. No caso de 
assinatura de contrato, será obrigatória a renovação dos documentos com validade vencida, sob HS penas da lei 
8.13.6. A atualização da habilitação poderá ser solicitada a qualquer tempo, para o interessado, bastando para isso 
que apresente documeTl!HÇão comprovHndo a al!eraçào solicitada; 
8.13.7. A Secretaria Municipal de Saüde a qualquer tempo, garantida a prévia defesa, poderit alterar, suspender ou 
cancelar a habilitação de qualquer prestador de serviço que deixar de atender as condições jurídicas, fiscais. econômicas, 
financeiras ou técnicas e demais condições que origin•ram sua habilitaçlo ou ainda que venh>UIÍ a incorrer en• qualquer 
das condições impeditivas para habilitação discrimin~das no Edital; 
8.13.8. Será gerado um bHnco de prestadores. com todos os habilitados pela presente Chamada PUblicH. 

ry=- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO I 
9.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses. corttados da assinarura do contrato, pmrrogávd por at~ 10 anos 
na fonna dos artigos I 06 e I 07 da Lei 0° \4.133 de 2021. 
9.2. Poderá ser revogado em período anterior ~o estipulado, por força da lei ou surgimento de disposição em 
contrário. compromdendo-se o CONTRATADO a comunicar ao CREDENCIADO num prazo niio inferior a 30 dias da 
revogação. 
9.3. A revogação ou prorrogHçiio deste Edital dependerá de prévia publicação. utilizando-se os rnesn1os me LOs 
empregados ao tempo de sua edição. 

li O. DO VALÜRTCiTÁL ESTI.\JADO PAR.-\ CONSECUÇÃO DO OBJETO --- - ---:=:1 

I 0.1. O valor est1111ado para a execução do presente credenciamento. no período de vigencia serã de RS 6.08!.388,20 
(Seis milhões oitenta e um mil trezentos e oitenta e outo rt!:ais e vinte centavos) 

/!!. O,\ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I 
11.1. A Fonte de Recursos pda qual a futura despesa correrá: 
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11.2. As despesas scrlo custeadas com recursos de transferências do SUS oriundos do Estado e da Uniio destinados 
ao custeio de gastos com manutenção dos serviços de saúde, e serão complementados com recursos próprios municipais. 

@. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO I 
11.1. Rcferemc ao cronograma de execução os profissionais deverão prestar o serviço em local determinado pela 
secretaria municipal de saúde de Vitória da Conquista - BA em turnos defmidos c de fonna ininterrupta conforme 
~peálicação do objeto a critério da administração pública, podendo ser prorrogados, na fonna da Lei Federal n.• 
14.13312021, caso haja interesse da Administração Pública; 
ll.l Os serviços serão prestados através da operacionaliz.açio e execução das atividades de consultas confonne 
detalhado no estudo técnico preliminar. 
11.3. Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de salide executados no ãmbito do contrato, sendo vedada, sob 
qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de COinplementaridade de qualquer espécie; 
12.4. Garantir atendime1110 humanizado, de acordo co1n a Poiitlca Nacional de Hnmanizaçio do SUS; 
ll.5. Observar integralmente as nonnas e protocolos técnicos c operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS. 

["ú-.--DASOBRiGAçóES IMC()NTIUT:Uú-- ·-- I 
ll.l. Os serviços contratados serio prestados pela contratada diretamente através de seus profissionais; 
ll.l. É de responsabilidade exclusi~·a e integral da connatada a utilizaçio de pessoal para execução do objeto do 
contrato, Íllcluidos os encargos trabalhistas. previdenciários. sociais. fiscais e comerciais resultantes de vinculo 
empregatício, cujo ônus c obrigações em ne11huma hipótese poderio ser transferidos para o municipio. 
13.3. A contratada obriga-se ainda a· 
ll.J.l. Executar os serviços objeto do coutrato. de acordo com as esp~cifica~;ões e/ou nonnas exigidas pelo SUS e 
demaille~lslações pertinentes; 
13.3.2. Cumprir as nonnas do conselho federal e regional da categoria profissional qual faz parte; 
13.J.J. O prestador contratado deverá cumprir os requisitos para a garantia da qualidade e segurança dos serviços 
prestados conforme detennina Agência Nacional de Vigilância Sanit.iria - ANVlSA e Protocolos Clínicos e Diretrizes, 
definidos pelo Ministêrio da Saúde. 
13.3.4. Cumprir todas a.s nonnas legais e regulamentares de Medicina c Segurança do Trabalho, incluindo o uso de 
equipamentos de segurança por funcionârios e usuários, quando necessário; 
IJ.J.5. Afixar aviso em locais visíveis sua condição de entidade integrante do SUS; 
13.3.6. Esclarecer ao paciente do SUS sobre seu!! direitos c assuntos prninentes aos serviços oferecidos; 
13.3. 7. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e infonnações sobre sua assistência; 
13.3.8. Colher nas solicitações de coosuhas, exillnes ou procedimentos assinatura do paciente ou do seu representante 
legal. Nas situações em que é facultado a apresentação de guias. deverão ser colhidos assinaturas no relatório/controle 
de frequência; 
I 3.3.9. Apresentar ao SUS sempre que solicitado, comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais 
legahneme exigidas; 
I J.3.l!t. Solicitar ao paciente o cartão nacional do SUS cmno critério para prestação do atendimento; 
I J.l.ll. Arcar com todo e qualquer dauo ou prejuízo de qualquer natura.a causado ao SUS, ao paciente, ao município 
e/ou a terceiros, decorrente de ação ou oniÍssão, ou por culpa ou em consequ~nci~ de erro, Unpericia ou imprudência; 
]3.3.12. Executar os serviços objeto do con!Jato, de acordo com as especificações e/ou nonnas exigidas pelo SUS e 
demais legislações pertinentes; 
!3.3.13. Providenc1ar e manter, durante toda a execução do contrato, em co1npatibilidad~ com as obrigações 
assumida>, todas as condições de habilitação e qualificação ~xigidas para credenciamento e para a celebração do 
contrato; 
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13.3.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executalils providenciando sua imediata 
coneçio sem ônus para o municipio desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados a prestação do .erviço; 
13.3.15, O prestador contratado deverá. atender às demais especificações contidas no Tenno de Referêm;ia; 
U.3.16. Colocar à disposiçio da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos contratados; 
13.3.17, Atender o paciente doSUS com dignidade c respeito e de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade 
na prestaçio de serviços; 
13.3.18. Elaborar registro no pronruário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados; 
13.3.19. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao município e/ou a terceiros, 
decorrente de açio ou omissão, ou por culpa ou em consequência de erro. imperícia ou imprud6ncia; 
13.3.10, Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saUde, salvo nos casos de 
iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
13.3.21. Apresentar ao gestor do SUS, sempre que solicitado, co•nprovaçio de cumprimento das obrigações tributá.rias 
e sociais legalmente exigidas; 
IJ.J.ll. Providenciar c manter atu~tlizadas todas as licenças e alvarâs junto is repartições competentes, necessários .i 
execução dos serviços objeto do contrato; 
IJ.J.:ZJ. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento c para a celebração do contrato; 
IJ.J.:Z4. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços exet::utados providenciando sua imediata 
correção sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições c 
meio adequados ii. prestação do serviço; 
ll.J.:Z5. Cumprir as demais nonnas do conselho federal e regional de medicina: 
13.3.26. Cumprir o disposto no art. 6S, VI da Lei Federal n" 14.] )3/202 L 

)14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA.'ITE / 
14.1. Disponibilizar por meio de acordo celebrado entre os entes püblicos com o MSIFNS os recursos mensais 
necessários aos pagamentos dos serviços prestados pela contratada; 
14.2. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ora ajustados; 
14.3. Estabelecer mecanismo de controle de cumprin1ento dos serviços pela contratada. 
I.&..&. Ganmtir à empresa contratada os meios e condições adequado~ para a eficiente prestação de serviço 
14.5. Publicar o resumo deste CONTRATO e dos aditamentos que houver em Diá.rio Oficial. 

~ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO _- \ 
I 5.1. O município c os gestores do SUS fiscalizanio, por inunnêdio dos têcnicos, especialmente designados para 
estt": fim, o cumprimento das cl.iusulas e condições estabelecidas neste contrato, especialmente quanto i qualidade dos 
serviços prestados; a obediência à legislação e demais nonnas pertinentes; o faturamento apresentado, bem co•no 
qualquer tipo de ocom!ncia que mereça açao fiscalizadora ou apunwão de reoponsabilidadcs e/ou irregularidades. 
IS.:Z. O representante da Secretaria Municipal de Sai1de anolar.i em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcioná.rios eventualmente 
envolvidos, detenninando o que for necessário â regularização das falhas observadas e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
15.3. As vistorias técnicas poderão ser realizadas nas instalaçóes de todos os interessados, independente de 
agendaJnento prévio, anterior ou posterionnente a assinatura do contrato. a critério da Secretaria Mtmicipal de Saúde 
por meio da Diretoria de Regulação, Controle e AvaliaçAo, para verificação da capacidade instalada e das reais condições 
de atendi1nento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
15.4. Todo o prestador contratado ficará sujeito á fiscalização da Diretoria da AtençAo Básica (OAB) e da Auditoria 
da SMS durante a vigência do contrato ou até quando a legislação vigente possibilitar tal ação, por meio de técnicos e 
auditores, respectivamente. Todo prestador fiscalizado/auditado deverã: 
t S.-tI. Pennitir o acompanhamento e a fiscalização da CONTRA, T ANTE ou da comissão designada para tal; 
I 5.·U. Responder relatório no tempo solicitado pela Diretoria da Atenção Básica e/ou Auditoria: 
l5A.J. Disponibilizar documentação solicitada p~la DiretoiÍa da Atenção Básica e/ou Aud1toria 
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[-16. DAS CONDiçõES iu: p:\GM.JENTQ E PRESTAÇÃO DE CONTAS I 
16.1. O pagamento devido l empresa contratada, pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado mensalmente, 
em atC 30 dias após a emisslo de Nota Fiscal, por intcnnédio do Fundo Municip11l de Saúde, com recursos repassados 
pelo Ministério da SaU.de, através de Transferência Bancâria em conta corrente fornecida pela empresa entlo contratada. 
16.2. O pagamento à empresa contralada somente será efetuado após a apresentaçio do documento comprobatório 
do serviço prestado, assinado pelos ÓrgAos responsiveis pela fiscalização e acompanluunento do contrato, que serio 
designados pela Set:retária Municipal de S.Ude. 
16.3, Nos casos de ocorrência de intenupçAo de serviços ou modificação de procedimentos de fonna não combinada 
entre as putes, os pagamentos mensais dever~ ser suspensos até que o episódio seja esclarecido. 

16.3.1. O(s) prestador (es) contratado{s) deverá (io) utilizar o sistema indicado pelo Município de Vitória da 
Conquista para realiz.açio do fechamento de sua produção mensal e/ou comprovação de sua carga horâria, que ser!\. 
validado e pago após a conferência pelo setor de Contas Médicas, com o relatório de produção emitido pelo sistema 
indicado pelo Município de Vitória da Conquista. 
16.3.2. A nota fiscal será emitida após o processamento da produção pelo sistema indicado pelo Município de Vitória 
da Conquista, consoante os valores aprovados. 
16.3.3. Todas as notas fiscais deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 
\6.3.4. Poderão ser aplicados incentivos municipais por decisão administrativa c justificativa pela contratada para 
complementação dos valores pagos. 
\6.3.5. As despesas decorrentes do eventual contrato celebrado serão cobertas por r~passes do Ministério da Saúde 
ao Fundo Municipal de Saúde c do Tesouro Municipal. 
16.3.6. O pagarnoento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, estes comados da data da entrega da nota fiscal 
emitida de acordo com a prestação de serviço efetuada e aprovação da produção constante no sistema indicado pelo 
Municipio de Vitória da Conquista. 
16.3.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
co•npeh~ocia ou dos quais seja responsável ou substituto tributário. 
16.~. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos: 
16A.I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer foonaprejudicar a CONTRATANTE; 
16A.2. Inadimplência de obrigações da CREDENCIADA para com a CONTR."'. T A:-JTE. por conta do estabelecido 
no contrato; 
16.~.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato; 
!6.S. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor compet~nte, da Nota Fiscal, que deverá 
vir acmnpanhada do DANFE e/ou RANFS. apresentadas pela CREDENCIADA. 
16.6. O ·•atesto" fica condicionado à verificação da confom1idadc da Nota Fiscal apresentada pela 
CREDENCIADA e do regular cumprimento das obrigações assu1nidas; 
16.7. O DANFE • Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrõnica será exigido, sempre que a nota fiscal for 
eletrônica; 
\6,8. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço • RANFS • será exigido, nos casos de prestadores de serviço 
sediados fora do ~·lunicipio de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que e:~:ecutarcm 
o serv1çoneste :1.-!unicipio, confonne artS. 32, 33 c 34 do Decreto Municipal n.• 15.454, de 18 de oulllbro de 2013. 
I 6.9. Ha\'efi(]O erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda, 
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CREDENCIADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se·â após a comprovação da regularização da 
situaçio, oão acarretando qualquer ônus para o CONTRA. TANTE. 
!6.1 O. ..l..11t~s do pagamento, o CONTRATANTE n:alizru-á consulta on·line ao Sisuma de Cadastramento Unificado 
de Fomecedores · SICAF ou outro semelhante c, se necessãrio, aos sítios oficiais. para verificar a manutenção das 
condições de habi!it~çilo da CREDENCIADA, devendo o resultado ser impresso, ant~nticado c juntado ao processo de 
paganu:nto. 
16.11. Eventual siruação de irregularidade fiscal da CREDENCIADA não impede o pagamento. se o fornecimento 
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, eutretanto, a adoção das providências tendentes a aplicação de 
sançõ~s i empresa contratada c rescisão contratual 
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16.12, O pagamento seri. efetuado por meio de Ordem Banciria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela CREDENCIADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.13. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem b:utci.ria pan 
pagamento. 
16.14. O CONTRATANTE não se responsabi!izllf'á por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CREDENCIADA, que porvenrura não tenha sido acordada no contrato. 

/17. PRAZO, LOCAL [CONDIÇÕES D[ ENTREGA OU [XECUÇÃO ) 
17 .I. O prazo para execução dos serviços, após firmar contrato, será imediato. 
17.2. Os serviços objeto deste credenciamento nio poderio sofrer soluçãa de continuidade, durante todo o prazo da 
sua vigência, devendo ser executados pela credenciada, sob a inteira responsabilidade trabalhista, funcional e 
operacional desta. 
17.3. A prestação dos serviços será definido pela Secretaria Municipal de Saúde, nas Unidades de Saúde da Atenção 
Básica. 
17,4. Os serviços, relacionados neste Tenno de Referência, serão prestados pela contratada, através de atendimentos 
médicos na rede pública municipal. 
17.5. Os serviços serão prestados confonne descrito em contrato e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
para efeito de posterior verificação de sua confonnidade com as especificações constantes neste tenno. 
17.6. A Contratada obriga·se a manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por 
da assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçio exigidas no contrato. 

\ 18. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS ~ 
18.1. O descumprimento das obrigações consumes em contrato importará com base no artigo 156 da Lei Federal 
n• 1~.133/21 c Decreto Municipal n~ 9.820 de 07 de abril de 2000, garantida a prévia defesa. 
18.2. A inobservància pela(s) cmprcsa(s) que vier {em) finnar contrato, de qualqu~r cláusula ou obrigação 
constante do contrato, ou de dever originado de nonna legal ou regulamentar pertinente, autorizMà o município, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções prC\'Ístas nos artigos 156, 162, da Lei Fcderaln" 
14.133121: 

Advertência escrita; 18.2.1. 
18.2.2. 
18.2.3. 
18.U. 
18.2.5. 
18.2.6. 

Multa-dia de atê 1130 (um trinta avob) do valor mensal do contrato; 
Multa de 2% até 5% do valor mensal do contrato; 
Suspensão temporária de contratar co1n a Administração 1-.·lunicipal; 
Rescisão do contrato, convênio ou outro reajuste; 
Declaração de inidoneidade; 

Oi DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS- I 
19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que co1ncter quaisquer das infrações previstas no art !55 da 
Lei n• 14.133, de 2021, quais sejam: 
19.2. Dar causa á inexecução parcial do contrato; 
!9.3, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao funcionamento dos 
serviços pilblicos ou ao interesse coletivo; 
19A. Dar causa á inexecução total do contrato; 
19.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o cename; 
19.6. Nilo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a docutnemaçio exigida para a contratação. quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.8. Ensejar o retardamento da e:tecuçilo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cename ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrõnica ou a execução do contrato; 
19.1 O. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.11. Compottar·sc d~ modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Proço to•q•imCorrei•, SS • Conuo 
Fono: (711 !<l<·SSIS / JH4·11>16 
CV •~ooc-gol. v~ó"• d• Conq"'"' • 8'"" 
c•«ompr" ,.m~iPP<~v<-bo 1<>1 br 

CRWENCIAMet~rO 001/2025 

12 



a 
(5! 

.. ~,, 
·~·· 

• 
PREFEITUR<\. MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

19.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como MFJEPP ou o conluio c:nttc os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o enccmmcmo da fase de lances. 
19.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste cenamc; 
19.14. Praticar ato lesivo previsto no art. s• da Lei n• 12.846, de I" de agosto de 2013; 
19.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitcns anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
19.16. Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Tenno de Referência ou do Aviso de Contratação Direta, 
quando nio se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
19.17, Multa de IO%(dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado()) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.13; 
19.18. hnpcdimcnto de licitar c contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais gral'e; 

19.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediri o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo tninimo de 3 (três) anos c 
máximo de 6 (seis) anos. 
19.ZO, Na aplicaçAo das sanções serão considerados: 
19.21. A nantreza c a gravidade da infração cometida; 
19.Zl. As peculiaridades do caso concreto; 
19.23, As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.Z4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.15. A implantação ou o aperfeiçonmento de programa de inte~oridade, confonne nonnas e orientações dos órgãos 
de controle. 
19.16. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento evenrualmente devido 
pela Administração ao contratado. além da perda desse valor, a diferença será descamada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente; 
19.17. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Referência ou no Aviso de Contratação Direta. em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
19.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
19.1:9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pritica de infração administrativa 
tipificada pela Lei n' 12.846, de I" de agosto de 2013, como ato lesivo à adminislnlção pública. nacional ou estrangeira, 
cópias 00 processo administnttivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eveurual instauração de investigação 
prdimimr ou Processo Administrativo de Responsabilizaçio- PAR; 
19.30. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito 
nonnal na unidade administrativa; 
19.3 I. O processamento do PAR nilo iut<erfcre no seguimento regular dm processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública ~·lunicipal resultantes de ato lesivo con1etido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público; 
19.32. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicat:i.rio, observando-se o procedimento previsto na Lei n• 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei n' 9. 7S4, de 1999; 
19.33. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

l2o~ ~IODELODE EXECUÇÃO oo OBJETO------ ---- J 
ZO.I. O Prazo para início do serviço é i~nediato, contados da emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do 
contrato, nos endereços designados pela Secretaria Municipal d~ Saúde!SMS. 
20.2. O contr~to deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avcnçadas e as nonnas da 
Lei u' 1~_133. de 202!, c cada parte resp011derã pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsti.ncias mediante simples apostila. 
Z0.4. As comunicações entre o órgio ou entidade e a conlratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paJa esse fim. 
ZO.S. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
10.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reuniio inicial para apresentaçio do plano de fiscalização, que conterá 
infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do mêtodo de aferição dos resultados c das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
10.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substirutos (Lei n° 14.133, de 2021, an. 117, caput). 
10.8, O fiscal têçnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resu!lados para a Administração. 
10.9. O fiscal téçnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário paJa a rcgularizaç!o das faltas ou dos defeitos 
obse!Vados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, § 1"). 
10.10. Identificada qualquer inexatidão ou im:Kularidade, o fiscal técnico do contrato emitirà notificações para a 
correção da exccuçlo do contrato, detenninando prazo para a correção. 
10.11. O fiscal técnico do contrato infonnari ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua cotnpet(ncia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a e~ecução do contrato nas daus aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
20,13. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, etn tempo hitbil, o t.!nnino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas i renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
20.14. O fiscal adn1inistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias. as glosas e a fonnalização d~ apostilamento e tennos aditivos. 
solicitando quaisquer documentos comprobatôrios pertinentes, caso necessário. 
20.15. Caso ocorra o descumprimento das obrigações contraruais, o fiscal administrativo atuará tempestivauuentc na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ullnip~ssar a sua 
competência. 
20.16. O gestor do conlrato coordenará a anr~lização do processo de acompanhamento c fiscalização do contrato 
contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações c das prorrogações contratuais, elaboTIUidO relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrftto para fins de atendimento da finalidade da administração. 
10.17. O gestor do contr~to acompa~Jhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotariÍ os proble111as que obstem o fluxo normal da liquidação c do pagamento da 
des~sa no rclatôrio de riscos evenruais. 
20.18. O gestor do contrato acompanharâ os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorri:ncias 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infom1ando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
10.19. O gestor do contrato emitirá dowmento comprobatôrio da avaliação realizada pelos fiscais tecnico, 
administrativo e setorial quaJJtO ao cumprimento de obrigaçOes assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho ua execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
20.20. O gestor do contrato tomarit providências para a fonnalizaçiio de processo administrativo de 
respousabilizaçiio para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com cmnpetência para. tal, confonne o caso. 
10.11. O fiscal administnti,·o do contrato comunicarâ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidad~. com vistas à temp~stiva renovação uu pwrrogação contratual 
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Direton da Atençio Básica 
Matricula: 239831 

APROVAÇÃO 

Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as necessidades e requisitos 
da pretensa contratação de fonna clara e objctivll.. 

FER..~ANDA OLIVEIRA MARON 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ai\'EXO I DO TERMO DE REFERtNC!A 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 001/1014. OAB 

A Sua Senhoria a Senhora 
FernQnda Oliveira 1\tnun 
Secrctjria i\lunicipul de Saúde 

Vitória da Conquista, 04 de novembro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista 
ASSUNTO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTR.-HAÇÃO DE PESSOA JliRÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SER\-1ÇOS MÉDICOS NA ATENÇÃO BÁSICA. 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

NUmero do Processo: 71886/2024- SMS -Interno 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 

2.1. Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem frns lucrativos, e/ou entidades 
fillllltrópicas, para aruação complementar na Rede Í\·[unicipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
Equipes de Saüde da Familia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobernara da atenção 
básica no município, em confon11idade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

LOTE ESPECIALIDADE 

I CLI:-JICO GER..I..L 

MEDICINA DE 
1 FAMIUA E 

CQli.·IUN!DADE 
L__ --- --

2.2. JUSTIFICATIVA 
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ÁREA OPERACIONAL 

ATENOI~IE:\TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASIC AS 
COl\·1 E SE:-.·1 ESTR..A.TÉGIA DA SAÚDE DA FAMJLIA 

(UNIDADE BÁSICA COivl E SEM: SAÚDE DA FAMILIA) 
ZONA URBANA E RUR.-\L 

ATENDII\·JE;-..;TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COI\·1 E SE:-. I ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 

(UNIDADE BÁSICA COM E SEi\-\ SAÚDE DA FAMILI.A) 
ZONA URBANA E RURAL ·-- -
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2.2.1. Diante da crescente demanda por serviços de saúde e da necessidade: de ampliar a cobertura da atençlo 
básica, toma·se imprescindível a contrataçlo de novos profissionais para compor as equipes de saúde, 
Essa medida visa nio apenas melhorar o acesso da populaçlo aos serviços, mas também garantir a 
qualidade e a dkiência do atendimento, em consonância com o novo modelo de financia.mento da Ahmção 
Básica. 

2.2.2. Beneficios da contrata.çlo: 

a) Prevenção c tratamento de doenças: o acesso facilitado ao atendimento 
médico pcnnitc a identificação precoce de doenças, possibilitando o tratamento 
em estágios iniciais e prevenindo complicações; 

b) Redução de custos: a prevenção e o tratamento precoce contribuem para a 
redução de custos com internações c procedimentos de alta complexidade, além 
de tomar a atenção básica mais reso\utivB, diminuindo a demanda por serviços 
de urgência e emergência; 

c) Ampliação da cobertura: a contrataçio de novos profissionais permite atender 
a u1na parcela maior da população, especialmente em áreas com acesso restrito 
aos serviços de saúde. A reterritorializaçio e a ampliação das equipes também 
contribuem para a melhoria dos serviços já existentes. que muitAS vezes se 
encontram sobrecarregados; 

d) Fonalecimento da rede de atenção à saúde: o acesso facilitado e a maior 
r~olutividade da atenção básica otimiZRm o fluxo de referência e contra 
referência entre os serviços da rede, garantindo um atendimelllo mais rápido e 
eficaz aos usuários do SUS. 

2.2.3. Os serviços de consultas médicas na atenção blisica são essenciais para atender tanto â demanda 
espontãnea quanto às necessidadts da atenção programática. que crescem a cada ano. 

2.2.4. A ampliação da capacidade de at~ndimento na atenção biuica contribui para a redução da demanda 
nos serviços de urgência e emergéncia, otimizando o uso dos recursos do sistema de saúde. 

2.2.5. A assistência à saúde deve ser integral, abrangendo desde a atenção básica ate os procedimentos de 
alta complexidade. de fonna organiz~da. e com foco na qualidade dos serviços prestados 

2.2.6. A Lei Complementar 14\nou. a Lei 8.080.'90 {Lei Orgânica da Saüde) e o Decreto 7.508/12 
regulamcntarn a organização e o fuucionrunento do Sistema Único de Saúde (SUS), reforçando a 
Ílnportãncia da atenção bãsica como porta de entrada preferencial do sistema. 

2.2.7. A contratação de novos profissionais para a atenção básica é um investimento fundamental para 
garantir o acesso uni\"ersal à saúde, a prevenção de doenças, a redução de custos e o fortalecimento 
da rede de atenção á saúde, em consoni\ncin cmn os princípios e diretrizes do SUS. 

2.3. RAZÃO DA NECESSIDADE 

2.3.1. Vitória da Conquista enfrenta um desafio cntcial na área da saúde: a crescente demanda por serviços 
de Atenção Primária (APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a cobertura da APS 
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atinge 65,44%da população (dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de cxpansio 
da rede para garantir o acesso universal c qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. 

13.2. A comrataçio de médicos para as equipes de Saúde da Família(eSF) c de Atençio Primária (eAP) é 
fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a população tenha acesso ao serviço que 
é a porta de entrada preferencial do SUS. 

2.3.3. A presc~a de médicos nas equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES c, 
conscquentemente, para o recebimento de incentivos financeiros federais de custeio. A ausência desses 
profissionais impacta diretamente o fina~aciamento da APS no municipio. 

2.3.4. A Portaria GMJMS n° 3.493/2024 introduz o componente de vinculo e acompanhamento territorial 
como parimetro para o repasse financeiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganitação 
da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o 
parâmetro de pacientes vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para eAP 30h, com possibilidade de 
aumento de até 50%. Para cumprir esses parâmetros e ampliar a cobertura., é neccssíu-io criar novas 
equipes e unidades de saúde. 

2.3.5. A alta rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos ãgeis para 
substituir profissionais que deixam a rede, evitando a desassistência à populaçio e prejuízos no 
financiamento federal. O credenciamento de médicos visa 1uprir essa demanda e garantir a 
continuidade dos serviços 

!.-1. DA DEMANDA CONTRATADA 

1...1.1.1. A tabela a seguir apresenta o número de pessoas cadastradas em cada Equipe de Saúde (\I eAP, 
51 eSF e leCR) da cidade de Vitória da Conquista em ordem ~crescente, com base nos dados de 
julho de 2024 extraídos do Relatório de Cadastros Vinculados, disponível no Sistema de 
lnfonnaçilo o:nt Saúde pttra a Atenção Básica (SISAB) através do e·Gestor Atenção Primâria i 
Saúde (e-Gestor APS). As colunas da tabela fomecem as seguintes infonnações: 

'"l'"''q'""co""''· SS·c .. ''" 
looe:l771 )<1>·8SlS / )U4-Sil' 
c<• •IOOHOl • v~i"" do Conquim- h"" 

j<teomp"' wnli@pm"".b'.'"" bt 

a) CNES: código único de identificação Estabelecimento de Saúde de acordo com 
o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde {SCNES); 

b) Estabelecimento: nome do Estabelecimento de Saúde confonne registro no 
SCNES; 

c) INE: o Identificador Nacional de Equipes (1:-.IE) ê um código único que identifica 
cada equipe de sailde no SC:-.IES. O cusuio federal C realizado a partir da 
identificação do INE associado ao CNES; 

d) Nome da Equipe: nome fantasia da equipe; 

e) Sigla da equipe· indica se a equipe é de Saúde da Família (eSF) ou de Atenção 
Primár-ia (eAP); 

t) Quantidade de pessoas \'inculadas - competência julho/2024: quantitativo de 
cadastros acumulados até o Ulti111o dia da competência julho/2024. 
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CNES Estabelecimento 

2486563 USF DA URBIS VI 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVEIMAI 

USF MORADA DOS 
5324106 PASSAROS 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVEIMAI 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

2486571 USF DA URBIS V 

USF SOLANGE 
HORTELJO FRANCO 

2486431 csu 
USF DO BRUNO 

2486466 BACELAR 

cs ADMARIO SILVA 
2486539 SANTOS 

2486563 USF DA URBIS VI 

5893550 USF DO SIMAO 

USF JOSE GOMES 
2487675 NOVAES 

2486571 USF DA URBIS V 

USF RECANTO DAS 
5131138 AGUAS 

USF NESTOR 
2487683 GUI!\IARAES 

3477916 USF PEDRINHAS 

Pn1• IOoouimCorro ... SS. Centro 
fone: 117) l•l•·8SIS I J.ll4·8Sl6 

n••SOOO·'l01· v~6"' do Conqui"'- B•••• 
,o«omom am,i@'Pm><:.bo aovt.r 

Nome da 
INE Equipe 

ESFURBISVI-
219746 li 

ESF MIRO 
219878 CAIRO! 

ESF 
219622 CONVEIMA-1 

ESF MORADA 
DOS 

220035 PASSAROS 

ESF 
CONVEIMA • 

2196\4 11 

ESF MIRO 
1545078 CAIRO li 

ESF URBIS V-
219762 11 

ESF SOLANGE 
219592 HORTELIO -11 

ESF BRUNO 
219606 BACELAR 

EAP 
ADMARJO 

2359766 SILVA I 

ESF URBIS VI-
219738 I 

220043 ESF SIMAO 

ESF VILA 
219894 SERRANA-li 

ESF URBIS V-
219754 I 

ESFRECANTO 
220027 DAS AGUAS 

ESF NESTOR 
GUI?.-L-\RAES-

219908 I 

ESF 
PEDRINHAS -

2200!9 11 

CltEDENCl,o\.I\II{NTO 001/lOH 
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Sigl• da 
equipe 

oS F 

oS F 

oS F 

.SF 

oS F 

oS F 

oS F 

oS F 

oS F 

eAP-3011 

oS F 

.SF 

oS F 

,sF 

<SF 

oS F 

<SF 

Quonddodo do .I 
pessoas 

vlncul•d•s-
julho/2024 

10399 

7719 

6756 

6627 

6473 

6335 

6150 

5844 

5677 

5559 

5509 

5240 

5124 

5U2 

5050 

4973 

4962 
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CNES Estabelecimento 

USF DO JARDIM 
2417713 VALERIA 

USF DE NOSSA 
SENHORA 

3303179 APARECIDA 

7810504 USF NOVA CIDADE 

USF DE LAGOA DAS 
2.598566 FLORES 

USF LAGOA DAS 
2~4754 FLORES 11 

6918654 USF VILA AMER1CA 

USF JOSE GOMES 
24R7675 NOVAES 

USF NESTOR 
248 7683 GUII'>·IARAES 

USF DO JARDIM 
2487713 VALERIA 

2598590 USF DO CAPINAL 

cs DR HUGO DE 
2402629 CASTRO UMA 

3477916 USF PEDRINHAS 

CS DR JOAO MELO 
H87632 FILHO 

USF SOLANGE 
HORTEL!O FRANCO 

H8ó431 csu 

6918654 USF VILA AMERICA 

USF DE LAGOA 
2598426 FORMOSA 

PAB SAO VICENTE 
2402602 CAEII 

USF DE JOSE 
2-186598 GONCALVES 

"'li' lo>q"'"' Coffoio. SS-Ceot<<> 
Fo•._(JJ] )414·3>11/ )..114·8116 

CH•SOOil-901- Vilil"o do CMq~i•to. Bo>ooo 
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Nome da 
INE Equipe 

ESF JARDIM 
219940 VALERIA-I 

ESF NOSSA 
SENHORA 

219991 APARECIDA 

ESF NOVA 
1586!65 CIDADE 

ESF LAGOA 
219975 DAS FLORES I 

ESF LAGOA 
DAS fLORES 

1510010 11 

ESF VILA 
2214555 AMERICA 11 

ESF VILA 
2198&6 SERR.ANA·I 

ESF NESTOR 
GUIMARAES • 

2199!6 11 

ESF JARDIM 
219932 VALERlA·II 

2\9983 ESFCAP!NAL 

ESF HUGO DE 
219568 CASTRO I 

ESF 
PEDRINHAS • 

220000 I 

ESF JOAO 
219800 MELO! 

ESF SOLA.'lGE 
219584 HORTEL10 -I 

ESF VILA 
220078 AMERICA! 

ESF LAGOA 
1509667 FORJo<IOSA 

ESF SAO 
219533 VICENTE I 

ESF JOSE 
219770 GONCALVES 

CREOENCIAMOITO aOl/1015 
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Sigla da 
equipe 

.SF 

.SF 

.SF 

<SF 

oS F 

"'' 
<SF 

<SF 

,sF 

,,, 
oS F 

oS F 

oS F 

<SF 

oS F 

<SF 

<Sf 

,s, 

Quantidade de 
pessoa• 

vinculadas-
julho/2014 

4861 

4832 

4799 I 

4772 

4699 

4692 

4625 
I 

4456 

4355 

4345 

4240 

4208 

4200 

4194 

3966 

3958 

3945 

3929 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

CNES Estabelecimento 

7273533 USF PATAGONIA 

2487640 CS REGIS PACHECO 

2598523 USF DE SAO JOAQUIM 

USF PROFESSOR 
2486555 NELSON BARROS 

2487640 CS REGIS PACHECO 

USF PROFESSOR 
2486555 NELSON BARROS 

7273533 USF PATAGONIA 

USF DO JARDI}.I 
9645292 VALERIA 111 

cs DR HUGO DE 
2402629 CASTRO UMA 

cs DR JOAO MELO 
2487632 FILHO 

2487705 USF DA LIMEIRA 

cs ADMARIO SIL \'A 
2486539 SANTOS 

2486652 USF DE VEREDINHA 

2402599 USF DE PRA.DOSO 

2402637 USF DE INHOBIM 

USF PROFESSOR 
2486555 NELSON BARROS 

USF DE SAO 
2487659 SEBAST1AO 

2486547 USF DE JGUA 

Puço Jooqui"' Co«•••. SS · CMt<o 

'"""' (71] 14l~·Sil5 I l4l4-IS 16 
CEP •sooo-goJ Vou\<•> 6o C<>•Qv""- B•"•• 
lfftornpr., ••m,o@lprn•t-ho.,.,.,b< 

Nome da 
INE Equipe 

ESF 
219681 PATAGONIA I 

EAP REGIS 
PACHECO 

2359693 RURAL 

ESF SAO 
219967 JOAQUIM 

ESF CIDADE 
16715\0 MODELO 

EAP REGIS 
PACHECO 

2359685 URBANO 

ESF NELSON 
219711 BARROS -I 

ESF 
PATAGONIA 

1510002 11 

ESF DO 
JARDIM 

1671545 VALERIA 111 

ESF HUGO DE 
2334844 CASTRO li 

ESF JOAO 
2334828 MELOU 

219924 ESF LIMEIRA 

EAP 
ADMARlO 

2359790 SILVA li 

ESF 
2!9797 VEREDINHA 

ESF PRAOOSO 
219517 I 

ESF INHOBIM 
1635883 11 

ESF NELSON 
2!9703 BARROS -li 

ESF SAO 
219851 SEBASTIAO 

219673 ESF IGUA 

CIIEOENCIAMENTO OQl/1015 
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S'&l• da 
equipe 

oS F 

eAP·30h 

<SF 

"'' 
eAP-30h 

oS F 

oS F 

oS F 

oS F 

oS F 

<SF 

eAP-30h 

<SF 

<SF 

<SF 

<SF 

<SF 

oS F 

Qu1ntldade de 
ptSSOIS 

vinculadas. 
julholl0l4 

38% 

! 

3839 

3802 

3776 

3701 

3513 

3457 

3398 

3290 

3235 

3162 

3107 

3102 

3072 

2979 

2926 

2898 

2886 
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CNES 

2402580 

2598477 

2402068 

2486S20 

2486520 

25983\0 

2402637 

2402599 

2402602 

-1.037103 

2486636 

424ll20 

2402&02 

2487640 

424!347 
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Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçll.o 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Si&l• da 
Nome da equipe 

Estl beleclm eato INE Equipe 

ESF 
HENRIQUE <SF 

USF HENRIQUE FERRAZ 
FERRAZ GRAZIANI 219509 GRAZIANI 

USF DA ROSEIRA 219959 ESFROSEIRA <SF 

USF DE BATE PE 219479 ESFBATE PE <SF 

EAP eAP-JOh 
PAB DO PANORA~·IA 2359626 PANORAMA !I 

EAP eAP-JOh PAB DO PANORAMA 2359383 PANORAMA! 

ESF 
DANTILANDI <SF 

USF DE DANTILANDIA 1671480 A 

ESF INHOBJM 
<SF 

USF DE INHOBIM 219576 I 

ESFPRADOSO 
eSF 

USF DE PRADOSO 2334801 li 

PAB SAO VICENTE ESF SAO 
•SF CAEII 2334852 VICENTE 11 

EAP 
<AP UBS CAi\·IPINHOS 2334925 CAMPrNHOS 

ESF 
•SF USF DE CERCADINHO 219789 CERCADINHO 

UNIDADE DE SAUDE EAP 
eAP-lOh 

PRHviAVERA 2356805 PRIMAVERA 

EAP VlLASUL 
PAB SAO ViCENTE E VILA eAP-30h 
CAEII 2335069 BONITA 

EAP VILA 
eAP-JOh 

CS REGIS PACHECO 2335050 ELISA 

UNIDADE DE SAUDE 
eAP-30h 

IPE 2334933 EAP IPE 

EQUIPE DE 
cs ADt>.·IARIO SILVA CONSULTÓRI E" 

Quantidade de 
pessoas 

vinculadas· 
julholl024 

2861 

2827 

2775 

2735 

2627 

2429 

2395 

2336 

2304 

2070 

(152 

1314 

1185 

1055 

996 

- 24865!!_ L__SAN~ L__ 1532774 ONA RU~ _ 
-

L__ 383 

1.4.1.2. Da Descrição da Nl"f:cssidade 
2A.l.l.l. A quantidade de médicos prevista neste processo de contratação viu atender as necessidades de 

expansão da rede de saúde, com a cnaçào de novas equipes. Essa previsão foi elaborada considerando o orç!llllento 
dispooivel c o objetivo de garantir um atendimento de qualidade à população, reduzindo o tempo de espera por 
consultas c otimizando os recursos existentes. 

"'"~' to• o""" t;cro~··· ~~ -c • .,o 
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3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRA TAÇÁO ANUAL (PCA) 
3.1. O objeto da contnltaçlo esti ~visto no Plano de Contntações Anual2024, conforme publicado no 

Portal Nacional de Compras Públicas PNCP no endereço eletrônico: 
<htmrllpru:o goy hr/app/pca/1 4219578000 10012024>, em conformidade com o disposto pelo Art. 12, 
inciso VII, § 1° da Lei n° 14.13312021, do Decreto Municipal n° 22.00612022 e da Portaria N° 20912023. 

3.1.1.10 PCA no PNCP: 14239578000\00-0-000003/2024; 
3.1.1 Data de publicaçio no PNCP: 07/0V2024; 
J.1.3ld do item no PCA: 1034 

3,1.4 Classe/Grupo: Serviços Médicos 
4. DOS VALORES A SEREM PAGOS 

4,1, Do ponto de vista econômico, a contratação de m.:dicos por peuoa juridica na administração pública 
proporciona um menor custo para o município, pelo próprio modelo de contrataçio. 

4.1.1.1 A remuneração para este credenciamento será equivalente i dos medicas estarutários do 
município, confonne GEP N° 69649/2024 enviado pela Coordenaçlo de Gestão de Pessoas, 
contendo todo o detalhamento dos valores a serern pagos; 

4.1.1.2 A igualdade remuneratória entre médicos credenciados e concursados da Atenção Básica é uma 
medida justa, neçcssária c que tr~~rá inúmeros beneficios para o município de Vitória da Conquista. 
Ao investir na valorização dos profissionais da saúde, a gestão municipal estará demonstrando 
seu compromisso com a saúde da populaçio e com o desenvolvimento do município; 

4.1. I .3 O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de acordo corn a carga 
horária; 

4.1.1.4 O Credenciado que for médico especialista cru medicina da farnilia e da comunidade receberá o 
incentivo de acordo com a carga horária; 

4.1. DAS SOLUÇÕES 
4.1.1. Realiur Credenciamento composto por todos os particulares que preencham os r.:quisitos 

previamente th:ados em regulamento. 
-1.2.1.1- O credenciamento é a modalidade ideal para. complementar a rede municipal de sailde de 

Vitória da Conquista devido il sua agilidade, fle)(ibilidade c capacidade de atender a dernandltS 
específicas. Ao pe'nnitir a participação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos qua!Uo 
filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à população. 
Essa modalidade se adapta rapidamente ás mudanças na lirca da saúde, otimiza recursos e facili18 
o acesso a serviços de qualidade. 

-I.J. DA ANÁLISE 
-'.3.1. Essa solicitação avulta-se como imprescindível, por se tratar de serviços indispensirveis aos 

usuários, no5 quais os beneficios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a 
salvaguarda da integridade física dos pacientes cujo tratamento necessitará de consultas médicas 
nas unidades de saúde da Atenção Primária. 

-'.3.2. Os termos do artigo 79, inciso I c 11 da Lei IH331202!, o presente credenciamento estabelece a 
contratação si.rnultànea de vários pOienciais prestadores. 

4.J.J. O Credenciamento se apresenta como urna cstratoigia notavehnente ben~fica, pms além de simplificar 
a administração dos reçursos, promove uma ntaior eficiência no atendimento às necessidades da 
população. 

-I.J.-1. Ê importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei n~ 14.133/2021 como uma das espécies 
de procedimentos auxiliares, que nada mais são do que instrumento que pode ser utilizado para auxiliar 
o procedimento \icitatório ou mesmo vir a substitui-lo em certos casos. Tratam-se, basicamente. de 

P"l' tooquom Co""''· S~ • C••t•o 
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4.4. 
4 . .U. 

ferramentas à disposiçio da Administraçio para reduzir a complexidade e aumentar a celeridade e a 
eficiência do processo de contrataçlo. 

DA CONCLUSÃO 
Com a anilise realizada, conclui-se que a opçio pelo Credenciamento é a mais vantajosa par11 a 
Administração Pública, espeçialmente no que tange ao cadastramento de pessoas juridicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em 
contratar com o Poder Público Municipal. 

~- DESCRIÇÃO DA SOLUÇAO COMO UM TODO 
5.1.1. Os S«VÍÇOs contratados têm como objetivo a realização de cons11ltas com médicos na Atenção 

primaria, confonne necessidade descrita acima de ampliação da rede e provável substituição de 
profissionais que não se mantenham na rede. 

5.1.2. Das requisições: O serviço será prestado com uendimento clinico na rede de Atenção Básica, 
cumprindo a carga horária escolhida no credenciam~nto, com gerenci1mento deste serviço realizado 
pela Diretoria de Atenção Básica. 

5.1.3. Dos Locais de realização: As copsultas serão realizadas nas Unidades de Saúde da Funilia ou de 
Atenção Primária de acordo com necessidade da gestão para composição de equipes. 

S.l.-1. Ao incorporar esses ele1nentos na descrição da solução, busca-se &tender às exigências previstas na 
No v! Lei de Licitações e Contratos., incluindo as particularidades e dir~trizes estabele<:idas, garantindo 
umm abordmgem abrMgente e detalhada em relação aos serviços prestados. 

6. JlJSTIFlCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O parcelamento visa atender as especialidades dos serviços médicos, consid~rando as necessidades 

dos setores supramencionados. 
6.1.1. ?arçelar a contratação alinha-se ao protocolo de acompanh~mento estabelecido. otimizando recursos 

públicos de maneira responsável e eficiente. 

6.1.2. A divisão da contrataçio por especialidades visa otimiz.ar a pr~!tação de serviços. agilizando os 
pr01.:essos e garantindo tnaior eficiência na ex~ução das consultll.! médicas. 

6.1.J. Os serviços prestados ao paciente devem ser realizados de m1111eira unificada pelo prestador 
contratado, co1n o intuito de agilizar o ate11dimento ao indivíduo que necessita de um diagnôstico 
célere para resolurividade do seu problema de saúde. 

7. ESTI~IATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
7.1. O valor estimado para a execução do presente credenciamento. no periodo de vigência de O I (um) 

ano será na importãncia de RS 6.08\.388,20 (Seis milhões oitenta e wn mil trezentos e oitenta e outo 
reais e vinte centavos). Este valor inclui todos os custos relaçionados à execução do contrato, de acordo 
com os serviços R sere1n prestados. 

Pri(OIOI~u;m (orreoO, 55 ·Coot<O 
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Tai$e de Alcantara Amando 
Diretora da Atenção Básica 

Matrícula: 239831 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

l-c;;_-ÕENCIAMENTO N" ! XXX/2025 l 

pessoa juridica de direito . 

sede na... ...... ............. .... ····················• 

oom 

Vitória 
por meio de seu sôcio-gerente ou representante da Conquista • BA, inscrita no CNPJ ne .. 

legal, abaixo finnado, vem de<:larar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordiincia, com todos os 
tennos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° X..'OU202S, que trata de Chamamento Público com 
finalidade de credenciamento e contratação de p~ssoas juridicas de direito privado. com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantTópicas, que estejam interessadas e1n conttatar com o Poder Público Municipal, para complemelllar a 
Rede Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitôria da Conquista- BA, cmn base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo g• do Decreto Municipal 
ne 22.734/2023. 

P"(• )Ooqu;m (o"•••. 55- Contco 
fonoo 177) }Ol4·1SlS /l•U-1516 
CtP 15000·907- v;tó"o do Conquo<to- io~·• 

l~com<><•<.IOmlii!"P"'"·b• I""·"' 

Vitória da Conquista,. 

NOME: 

CPF: 

CREDENCIAMENTO 001/lOH 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovaçto 

Coordenaçao de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOIII 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

[C~;;c~-:-r-~-:-~z~- -~ 

(Razio social da ~mpresa), com sede na por seus representantes legais que 
esta subscrevem, declarll., para fins de participação na Credenciamento Público n" ___ /1025 que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na confonnidade com os estabelecidos 
mediante consulta & valores pagos por este serviço na Admmistração Pública Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de SaUde, obedecendo 
<ls disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as nonnas badtls pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Conselho Municip11l de Saúde 

Data, carimbo e assinaturas do representante legal da empresa 

"''"'' "'O"'m (<>"•••· SS. Cewo 
'""'" llll 3'l~·ft'ilS I l->l'·!Sl& 
CV•'>C00-901·V•i>'" do Conou;.,, -8•"" 

~O<tii"'O<i!.!oml>@'p<tW<:.bOC""·"' 

CRfOENCIAMENTO 001/101) 
i""'~.,~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de GestAo e Inovação 
Coordenação de Material c Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

~---_ -~R~Dt~-~~~~E~TO ! XXX/2015 ! 

1,~ ~~~J7' R•qumnte' ~ 

Destino: Secnuaria Municipal de Smidc de Vilória ela CnnquiSta 

Em confonnidade com os tennos da Lei I <l.\3312021 e suas aherações e do Edita\ de Chamamento Público do 
CREDENCIAMENTO n• __ n02~-Si\1S, ~~~ , representante legal da 

empresa , solicito a esta Secretaria, que efetue o 
credenciamento da tnesma, uma vez l\UC esta preenche os requisitos estabeleci dos na legislação e no Edita I 

A referida wrresa atua r á com ueecialista{J) gua\ificadalsl rm: 

Encaminho em anexo, os docutTientos e.xigidos CO lU O pré-reqt1isitos para habilitar a empresa como prestadora lk 
serviços médicos sinalizados acin1a, aos usuários do Sistetna Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede 
pública, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do ll\Unicipio de Vitória da Conquista. 

Atenciosamente, 

""'' looqulm Co'*'· S'i · contfo 
fon• (17\lON·B'il>/lU~-ISl~ 
CEP .l'i(l()(l-901· Vttóho elo Conou"<o- hM 

'""""'""',..,,;~tom..: bo.covl>< 

"" __ ! __ , __ 

Representante Legal 

CREO ENCIAMHITO QOI/10H 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO V 

CADASTRO MÉDICO 

~- - CREDENCIAMENTOl-- - - - - j ! N" lx:Ul.Ol5 

Profissional Médico: 

CREMES: I CPF: 

Inscrição em Conselho de outro estado? ___ Qud~ N~ ?: 

Vinculação com a instituição (Quando da rontrmcrçiio): Sócio l 1 Empregado [ 1 

Endereço: 

Tele: fone: L Tekfax· 

Telefone CelultU· E-Mai\: 
----------

Craduação Médica -Instituição: Ano: 

Resid~ncia Médica t- Especialidade: 

Instituição: Ano de inicio: Ano de conclusiloo: 

Emissor: CRM, [ [ 

Sociedade de Especialidade: [ 1 Outro:[ ] 

Residência Médica l-Especialidade: 

Instituição: Ano de inicio· Ano de conclusão 

Emissor: CR..\-1: [ J 

So.:iedade de Especialidade: { J Outro: [ 1 

Declaro a veracidade das infonnações prestadas acima. 

Assinatura do 1-·lédico __ 1 __ 1 __ 

CREOENCL"MENTO 001/lOZS 

P<IÇ~ Jooou•m '""•''· ~~ · Co~Uo 
F<ln<·(J7} 1&14·!111 /JH0-1)16 
Ç(P ~ID00-901 -VM>"I ~~ Conqui"o • 8o~•o 

-··---••>< ··~••'"'""""' bo •••-br 

Outro{ ] 

Q
,-~~~ li 

\.~ """"" .. ~/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUlST A 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAI.JMEMBRO DA DIRETORIAJSÓCIO ADMINISTRADOR EJOU 
PRESIDENTEJADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

! CREDENCIAMENTO 1 nill02S J 
A instituição 

----------------------------· Pessoa jurídica de direito 
privado, (comfsem) fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 

--------------, com sede na cidade de . filial na cidade de 

por meto de seu -;--------,--,-;---,--,--,-~-c-cc-c-e 
DECLARA, que a instituição nlo possui em seus quadros. como representante legal/membro da diretoria/sócio 

administrador efou presidente/administrador da instituição, funcion{uios que laboraram no Município de Vitória 

da Conquista, nos illtimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instntmento, confonne art. li da Lei 

Municipal n". 1.80212011 e art. Artigo 9 da Lei \1° 14.\33 de OI de abril de 2021, nos tennos do EDITAL DO 
CREDENCIAMENTO N". __ 12024/SMS/PMVC, que trata do cred~nciarnento de prestadores/instituições 

privadas com ou sem fins lucrativos de assisrência il saúde, interessados em prestar serviços de fonna 

cotnp\etnentar ao Sistema Único de Sailde {SUS). no Município de Vitória da Conquista. 

Município de, __ de de 2025. 

Pra1• tooqutm Corr••o. 51· Contro 
•o no: j77) lON-~511/ l4H-8S\6 

C!? <>IJOO.~Q/. V<tó"' do Conqui"o • ••~•• 

u«ompro, ••~i@pm..:.bo.too br 

Notne do diretor/responsável legal etc. da instituição 

CPF: 

Ass do diretor/responsável legal etc. da instituição 

CPF: 

C~EDENC\AMENTO 001/lOZS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOVU 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

,- CaEoENCI~~~Nro J- -~X:1o;~ - -\ 

!Imo. Agente de Contratação do Credenciamento 

O proponente acima qualificado requer, arravés do presente documento o seu CREDENClAMENTO para a 

pustaçlo de serviços, confonnc Edital e Regulamento publicado por esta Secrctaria., declarando, sob as penas da 
!e~ que: 

As infonnações prestadas neste pedido de çrcdenciamcnto são verdadeiras; 

Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contrataçio será informado; 

Conhe~:e os tennos do Edital de Credenciamento bem assim das infonnações e condições para o cumprimento 

das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
d) Está de acordo com as nonnas e tabela de valores definidos; 

e) Não se eucontra mspettso, nem declarada inidôneo para panicipar de licitações ou contratar com órgão ou 

entidades da Ad~ninistraçio Pública: 

Não se enquadra nas situações de hnpedimentos previstos no edital do credenciamento; o 
g) Os serviços pleiteados para credencirunento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro no 

Conselho profissional competer~tc, com a t)l;periência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à 
prestação dos serviços confonne exigido; 

h) Realizará todas as atividades a que ~e propõe. 

Anexando ao presente ro:<juerimento toda a docutnelltaçAo exigida no edital de credenciamento, devidatuente 

assinada e rubricada, pede deferimento, 

Local. __ de de 20 _. 

RAZÃO SOCIAL I CNPJ I :"'OM E DO R~PRES~NTA:"''TE LEGAL I ASSINATURA 

Puço IOIQ<>im Cor<~'"· IS · C•ot>O 
fo•e.lll)l•l~·SilS/~H·IIló 

n• ~\.C00-907 ·""""'<lo Conqoino Boh» 

, .. COfiiO"S <o~>@>pm"".bo I""- \>r 

CREOENCIP.MENTO 001/1015 
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.• ;~,O.-;; ·,·; • PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão c Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROflSSIONAL 

CONTRATADO 

1 ~Rto-~NÇI~;E;T~ ~- - XXX/2025 -- ] 

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro pcnnanentc, a partir da data de inicio efetivo 
da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) c que, em caso de dispensa. o (s) substituiremos 
por profissional do mesmo nível c com qualificaçio compativcl, sempre com a anuência prévia da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, confonnc o inciso XVI do artigo 92 da Lei n• 14.13312021. 

(Data, carimbo e assinatura do represenunte lega\ da proponente). 

Niio se rio aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em fonnulário com tin1bre da 
PMVC. As mesmu de,·erào ser confeccionadas preferenci11hnente em papel timbrudo da empresa 

licitante 

?roço Jo•q••m '""*'•· SI- Conuo 
!'o no; (77)l41>·8Sll/l•l.o·8Sló 
([O .S000-901 · \lotóno <lo (OOQ"'"'- Soh<> 

U<CO"'Q'"·'*"'B'@IprrM.~o a...-br 

CREOfNCIAMENTO 001/lOlS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRiA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gest!o e Inovação 

CoordenaçAo de Material e Patrimllnio 
Central EstratCgica de Compras Públicas 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

[--~R-;~ENCIAMENTO I XXX/2015 I 
A Credenciada declara que os reçursos humanos neeessirios à prcstaçlo dos serviços objeto do credenciamento 
estario disponíveis de imediato, após a emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos 

endereços designados pela Secretaria Municipal de SaUde/SMS. Anexo 1, do ETP. 

(Data, carimbo e assinatura do reprcsentanle h:gal do proponente.) 

Não serio aceiuas declarações manu1critu, tampl>u..-:o aquebi preen..-:hidas em rormul:irio com timbre da 
PI\IVC. As mesma, de,•erio ser confec..-:ionadu preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

!'nço to>q"im Co"•••. S! · Cenuo 
fon<o iH\ 14l•·B'>JS / ~1>·8Sló 
CIP•S000·90l. Vot<l"• OI Conq.,.>ll· .. h,. 

OM""""'».><""'';i!'O"""·bl IOVI>t 

CREDENCIAMENTO OOt(lOlS 

li~"""'· i!.\ g 

n. 

"-..)lJ:·~::-, 

·.i}: 
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE \-1TÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de GestAo e lnovaç!io 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANLXOX 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO I "'"'X/2015 I 

(Razio Social do Licilllnle}. inscrita no CNPJ!MF sob o n" [Nútnero do CNPJ dG Licitante1 sediada na [Endereço 
CGmpletoJ, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da 
carteira de identidade n" [número do Registro Geral] e do CPF n• {Número do CPF do representante da Licitante], 
DECLARA que; 

cumpre plenamente os requisitos de babilita~lo e que sua proposta 11.tende às elligências do edital do Pregão 
Eletrônico sob o n" XXX!l024, promovido pe\o Mll!"licípio de VitOria da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

não possui, na cadeia produtiva, empregados Cllecutando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos 111 c IV do art. I" e no inc. 1\l do art. 5" da Constiruição federal; 

111. que, até a presente data, nio existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no Crcdencirunento n" 
X..XX/202..&, do Município de Vit6ria da Conquista e q11e nio pesa contra si suspensão ou declaração de inidm1eidade 
Cllpedida por Órgão da Ad•ninistraçi\o Pública de qualquer esfera de Governo. ciente da obrigatoriedade de declarar 
oco~ncias posteriores. 

LOCAL e DATA 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota explicativa· C !ISO o contrato social ou o estatuto detenninem que mais de unta pessoa deva assinar. a falta de 
qw\lquer un1a delas invalida o doCU!mlltO para os f1115 deste procedimento \\citatório. 

Não ser!i.o aceitas declarações ma11uscritas, tampouco aquelas preenchidu em formulário com timbre tia 

PM\'C. As mesmas de•·er!i.o ser confeccion1das preferendalmente em papel timbrado da empresa licitantt 

Proçl tooquom Cor<eo~. SS. Cenuo 

Fooe.(77) J4U·8>lS/l41<·8Sl6 

C!P >5000·901· V~6r,. olo Conq•"U hhoo 

ge"omot" >tm~H~P.....:.bo.lo•.~r 

CREOENCIAMENrQ 001(1015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUlSTA 

Secretaria Municipal de Gestão e lnovaç:io 
Coordenaç!o de Material e Patrimônio 

Central Estmtégica de Compras Públicas 

ANEXO XI 

DECL\RAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGtNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

! CREDENCIAMENTO ! XXXIl02S l 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, § 1°, da Lei n° 14.l3312021, 
o pleno conhecimento e atendimento às e11:igências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo. 

de de 2025. 

Razio Social: 

CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

~••ç• JooQoom Corr~•O. SS .. Centro 
•ono.{77\ J•l4-81ll / )~14·111~ 
e<p •MlCX!-907- v~,;,,. do Çonqo><U- Soh" 

CREOENCIAMfNTO 001/lCilS a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

1 
CREDENCIAMENTO- -r--~2~~ - -- 1 

Declaramos que esta proponente não incorre etn qualquer dos impedimentos previstos neste item, quais sejttm: 

Nio foi declarada inidõnea por ato do Poder Pílblico; 

Nio se encontra sob processo de falência ou concor-data; 

Não está impedida de transacionar com a administraçio pUblica ou com qualquer das suas entidades de 

administração indireta; 
-t Nio foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por OlltTO motivo 

igualmente grave. no transcorrer dos últi•nos 05 (cinco) anos; 
S.. Nio possui débitos com os órgios da adminisrraçio direta ou indireta do !>.Iunicípio; 

6.. Que os seus sócios não estio ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessora1nento ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos tennos do § 4G do Art .. 26 da Lei 8.080/90, e q11e não são servidores 

públicos ou agentes políticos; 
1.. Que não estão em curso procediLnentos de e!lecução que poderão acarretar fumm constrição judicial e 
responsabilidade pRtrimonial releva11te, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagaLLlento de 
importància superior a utn décüno do capital social, e l!llll bén1 que não foi contratada operação financeira que implique 
em endivida111ento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, finnamos o prese11te. nos termos e sob as pe11as da lei. 

Data, carimbo e assinat11ra do representante legal da etnpresa. 

""I' Jooquim Cor< oi o, SS · COnuo 
?onoo (77) JOU·81lS ll'li·Silõ 
C(P IS(I!l0.~Q7 · Vitóno do (<>nQY>!U- &oh• o 

'""om"'" '"""i@ll'"""'·b•.c"".b' 

CltEOENCIAMENTO C01/lOlS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRiA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçilo 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

! - -c-~oENC,-;:~;TOJ--x-x~-ol~ - j 
.................................................................................................................................... } 

CONTRATADA:. _____________ ___ 
.................................................................................................................................... , 

.I A Empresa C a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, confQfllle ANEXO DO CONTRATO, 
devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, casoocoft"l interrupção dos serviços. 

.I NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só 
terioremuncraçíloo, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

./ Os s.~rviços só poderio ser EXEC\ITADOS .. APÓS" EMISS . .\0 DA ORDE"i\1 DE SERVIÇO, EMPENHO E 
CONTRATO. A Secretaria Municipal de S•ilde não reconhecerá serviços prestados sem contrato PRÉVIO 

Obs: O RepresentaJ\Ie Legal da e1nprcsa deverá DAR CO!" HECIMENTO A TODOS OS PRESTADORES 
quanto ao teor deste docusnento e dos demais que norteiam o contrato celebrtdo. 

Declaro estar ciente das chiusu\as constant~s em todos os instrumentos legais que amparam a celebraçio deste 
Cl)ntrato. 

""I'!O•~u•mCon•"·IS ·C•n~<o 
'ono (Hl ltll·~SIS/loiZ•·tSl6 

C!P <\000~1 · ~~""' llo Conqu><to- Boh10 

Assinatura e data: __ 1 __ 1 __ 

C~EOENC\AMhHO 001/ZOlS o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIV· MIN\!TA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE==-=~· 
QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNiciPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E ____ . 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. Estado da Bahia., pessoa juridica de direito público in temo, 
com sede na Praça Joaquim Correia. n° 55, Centro, inscrito no CNPJ n° aqui denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo em cumprimento ao Decreto 
Municipal n" ______,Sr.---· brasileiro, ___ , portador do RG n" ___.inscrito no CPF/Mf sob 
o o• ~domiciliado na , e ____ , empresa inscrita no CNPJIMF sob o n." ___ • 
sediada na ___ • doravante denonlinada CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr.---· brasileiro, 
maior, inscrito no CPFN" e RG No , celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE , wnfonne Edital de Credenciamento n" n024, Processo Administrativo n° 
7188612024 e Termo d<! Referência, observadas as disposições da Lei Federal n' 14.13312021, e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

Ç!á\l'!ula Primeira.-DOOBJEIO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de scrvi~o de __ • para atuação cosnplemcntu na Rede 
Municipal de Sailde, em confonnidade com o Edital de Credenciamento n" _12024, Processo Administrativo 
n• 7188612024 c especifscações abaixo, incluindo as constantes no Te!Tllo de Referinci~. que pass!lln a fazer parte 
deste contrato cooso se estivessem aqui t:Janscritas. 

Os requisitos necessários it prestação de serviços <!Sião descritos no Item. 4 do ienno de Referência 

Qáusu\a Seeunda- DA PRESB.C..\0 DOS SERVICOS 

A prestação dos serviços será realizada e1n confonnidade com as especificações do Tenno de Referência e 
Processo Administrativo n" 7188612014, bem como da proposta da CONTRATADA. 

Os prazos e condições de execução estão descritos nos lt~ns l2 e 17 do Tenno de Referência; 

2.2. Os serviços serão realizados de fonna coutinua, confon11e sol1citação da Unidade Gestora do contrato; 

2.3. O pcazo de garantia dos bens é aquele estabele<.:ido na Lei n" 8.078, de li de setembro de 1990 (Código d<! 
Defesa do Consumidor); 

1.~. Todas as despesas inerentes à e:<.ecução do objeto contratado serão inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA 

Cláusula Terceira DAS COl"õDICÓES DE PAGAMEr\TO. REAJUSTE E: REVISÃO 

Pela efetiva execução do objeto contratado. o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de RS 
--- L__). a ser realizado por tneio d<! depósito/transferência bancitrla e111 conta ~m nome da 
CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos. tais como i~t~postos, taxas, manut~nçõcs 
preventivas ou corr~tivas, e todas as d<!tnais necessitrlas para a plena execução do contrato 

J.l. O pagamento serÁ realizado ~m confonnidad~ com o Item 16 do Tenuo d~ Râerência; 

J.l. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, nl) valor pago, tributos que sejam de 
sua cmnp~t.!ncia ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

l.J. Os valores estipulados s~rào revistos/reajustados na m~sma proporção, índices c épocas dos reajustes 
concedidos pelo Ministério da Saúde, garantiudo o equihbrio econõmico.fillanceiro do contrato; 
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3.4. A rtvislo da Tabela Uniftcada do SUS independerá de Termo Aditivo, sendo neooshi.o IUiotar no proceno a 
oligtm c autorizaç!o da revisão dos valon:s, com a data da publicação do Diirio OfiCial da União; 

l.5. Resguardado o preço da Tabela Unifietda de remuneração de procedimentos ambulatoriais e bospitalares do 
SUS, o CONTRATANTE poderá, à sua conveniência e disponibilidade fmanccira., mediante aprovação do 
Conselho Municipal de Sa(u1e, altecar o valor dos procedimentos pagos, atravCs de índices em pert:enrual de 
intenrivos e valoriuçio dos procedimentos. 

O'usula Ouarta-00 PRAZO 

Este contrato terá vigência de __ à _._.... na forma dos artigos \06 e 107 da Lei n° J4.133f2021, confonne 
Item 9.1. do Termo de Referência. 

Ç!iosula Ou in ta- DA DOT ACÁO 

As despeSilS decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentâria da Secretaria Municipal de 
____ :Atividade:_; Elemento: __ ; Sub-Elemento:_; Fonte de ReCilrsO: _. 

Qiusub Se1ta- DA C&SS,\Q 

O presente conttllto nlo poderá ser objeto de cessAo ou transferência setu prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e normas vigentes. 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Cl:í.usu\a Sttima DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7. i. Cumprir todas as obrigações dispostas no ltetn \3 do Termo de Referencia: 

7.2. Responsabilizar-se pela el(eCLtÇào do contrato, observando a.s co•1diçõ~s ~tabc\ecidas no T enno de Referência 
e nu normas que regem este Contrato; 

7.3. CIJU\unicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contnuado à CONTRATANTE; 

1.4. Manter, durante toda a ellecuçio do contrato. em compatibilidade cont as obrigações assutnidas, todas as 
condições de habilitação e qualiflCLtÇão exigidas na licitAção: 

1. 5 Aceitar, nas mesmas condições contraO!ais. acréscimos ou supressões de ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 

'·' 
7.7. 

7.8. 

.I. 

Responsabiliuu--se pelas despesas de tributos, cncar~os trabalhistas, pr~vtdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
frete~, se~uros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 

Substituir/refazer os serviços rejeitados no prnz.o e forma descritos no Tenuo de Referêucia; 

Cutuprir as e:ügências d~ n:scrva de cargos prevista em lei, bem como an ounM nonnas especificas, par11. 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdô.tcia Social e para :aprendiz, 

Qáusula Oitava- DAS OBR1GACÓES 00 CQNTRAT A:"! TE 

O CONTRATANTE, além das obrigaçOes contidas neste contrato por detenninação legal. obriga-se a: 

Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 14 do T enno de Referência: 

S.2. Fomecer it CONTRATADA as infonnações e docutl!entações indispensá\·eis it eltecuç~o do objeto contratado; 

•ro(o!OoQ<J""-Co<r~••. ~S · Cenlro 
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Rejeitar, no todo ou em pane, o objeto contratual enlll:gue em desacordo com o previsto neste contrato, 
justificando as ru.ões da recusa; 

Notificai à CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 
execuçlo do objeto; 

Acompanhar c f1scaliza.r o cumprimento das obrigações da CONTRATADO; 

8.6. Aplicar à. CONTRATADA as penalidades contratuais c regulamentares cabiveis. 

9.1. 

9.2. 

9.3. 

9.-1. 

Ç)íu.!ula Npna DO MODELO DE CESTÃO DO CONTRATO 

O modelo de gestão do contrato será em confonnidade com as especificações do hem 20 do Tenno de Referência. 

Competir& ao CONTRATANTE, através de servidot1:s designados pela li nidade Requisit1nte, proceder à 
gestlo e fiscalização de toda execução do Contrato, em confonnidade com a Lei Federal n• 14.13312021. 

O gestor e fiscais têcnico e administrativo serlo designados através de portaria, onde constara a descrição de 
suas respectivas responsabilidades, etn conforntidade com o Decreto n° 23.088/2024; 

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato administrativo, em conformidade 
com o Decreto n°23.088/2024; 

O gestor e os fiscais serão responsâveis por fiscalizar o efetivo cumprin1ento de todas as obrigações das partes 
contratadas e ãs ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for neccssârio à 
regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

A açio DU omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRJ.. T ANTE não ex.imirà o 
CONTRATADO, no que couber, da responsabilidade na execução do contr\\10. 

Çl:í.usula Décima DO RECEBll\olENTO 

Os recebitnentos, provisório e definitivo. do objeto contratual. dar-se-ão de acordo com oom1as do 
CONTRATANTE, contidas no Tenno de Referência e Processo Administrativo 0°71886/202~. observadas as 
disposições constantes da Lei Federal n• 1~.1331202\. 

ÇJáusula Décima Primeira- DAS PENALIDADES 

O descumprilnento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importara na aplicação das 
sanções, com bau na Lei n• 14.\33/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

11.1. Comete infração ad1ninistrativa., nos tennos da Lei n• !4.133. de 202\, o contratado que: 

a) der causa 11. inexecução parcial do contrato; 

b) der causa i inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admioistraçi'i.o ou ao funcionatnento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der cattsa à ine.xecuçi\o total do contrato: 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado: 

e) apresentar docntnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fia1tdu\ento na e>e.ecução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" d~ Lei n" 12.846, de \"de agosto de 20!3 

P<a(O JooQ~Lm Co""''· SS • Contro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Geral do Município 
Procuradoria Administrativa 

PARECER W 364/2.024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71.886/2024. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS- SEMGI 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· SMS. 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRlY ADO, 

COM OU SEM FIM LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADE FILANTRÓPICAS, PARA 

ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

I. RELATÓRIO 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇ0ES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO IV C/C 

ART 79 DA LEI N" 14.133121. CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS 

MÉDICOS COMPLENTARES. SUS. 

O processo ora analisado trata-se de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, 

de direito privado, com ou sem fim \ucrdlivus, dou entidade: fllantrópicas, para atuaça.o 

complementar na Rede: Municipal de Saúde. Com o objetivo de fortalecer as Equipes de 

Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primaria, ampliando a cobertura da atenção 

bãsica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Bâsica. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão 

de parecer, encontrando-se instruídos com os seguintes documentos: 

a) Capa de processo (ft. OZ); 

b) Solicitação de abertura de credenciamento (fl. 03); 

c) Termo de referência (fls. 04-Zl); (\: 
d) Estudo Técnico Preliminar- ETP (fls. 22-29); ·w 

!-·~\ 
e) Composição salarias dos médicos- Planilha de Valores (fls. 30-34); i\ \ ... 

---~----------··-····· ··-···········-···-·-----···-----·-·-~-----····- .;:,)-~.---
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f} Folha de Protocolo (fls.JS/37); 

g} Previsao no Plano de Contrataçlo Anual (fl.36); 

h) C.!. N" !18/2024- CECP/SEMGI (6.38); 

i) Solicitação de incluslo de documentos (fl.39); 

j) Decretos de nomeaçao dos agentes competentes (Os. 40-42); 

k) Minuta do edital e anexos (fls.43- 6S); 

Na sequéncia, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise dos 

aspectos jurídicos e fonnais do credenciamento. A presente manifestaçlo jurídica limitar­

se-á a análise do volume único do processo, conforme relaçlo de documentos acima 

listados, numerado das páginas OZ-65. 

2. FINALIDADE E ABRANGflNCIA DO PARECER JUlÚDICO 

A presente manifestaç3o juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou jâ 

-··-- _ -~Ã~~2~ª~--~.!!.~9.!Y.e..~E:!P.~I!h.q_C.?;ª"}.!~;.Pf..t~i9 -~-~g_l).fffiã.VQJ!Q.~. g:.!!9.~ .. 9.!:.f.Q.P.tn,tQLQ.\1_. __ _ 

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possiveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete: 

avaliai a real dirnenslio do risco e a necessidade: de se adotar ou nlio a precaução 

recomendada. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluidos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 

partiremos da premissa de que: a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

especificas imprescindiveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificaçOes técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos 

e avaliaçao do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

Avenida Juncy M;agillhit'.S, n• 3.405. bairto 6<Ja Vi>ta 
Fon~: (77) 96809·2990 
Vitória da Conqulst.i. 5ahia 
pgmol'pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br Õ
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competente do órg!o, com base em parlmetros tknicos objetivos, para a melhor 

consecuçlo do interesse p6blico. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órglo de 

assessoramento jurldico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público 

para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estio dentro do seu espectro de compet!ncia.s. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionarieda.de que lhe é conferida pda lei. avaliar e 

acatar, ou nlo, tais ponderaçOes. N!o obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observ1ncia destes 

apontamentos strá de responsabilidade exclusiva da Administraçl.o. 

3. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

De acordo com o art. 22 da Lei n" 9.784/99, os atos do processo administrativo 

não d~~-e~. ~: !~~~--~_:~~-~~~~~ ~-~~~-~xp:~a disJ:~~ legal. ________ ·--~-·- _______ -·------
Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como 

contratos/ convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas 

que llies são pertinentes, iniciando-se com a devida auruaç.ao, com a correspondente 

protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos 

pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à. análise encontram-se regularmente 

formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico aplicável. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

O inciso IV, do art. 74, da lei 14.133, de 1~ abril de 2021 estabelece que é inexigível 

a licitação nos casos de contrataçlo de "objetos que dfflJm ou possam st!r" contratados por mtio 

Avenida)l.llaq l•bg31hies,. n' 3.405, bairro Boa Visti 
fone: {77) 98809-2990 
Vitória di Conqulsti • 8ahia 
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dt! ~nu:iamento ". 

Por sua vez o inciso XLm do art. 6° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem 

como o art. 2" do decreto municipal n"' 22.734, de 21 de julho de 2023 definem que o 

credenciamento consiste em um: 

Processo administrativo de chamamento público em que a 
Administraç:lo Pública convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

Portanto, caso a Administração Pública almeje a contrataçlo de detenninado 

objeto, que atenda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento 

público, convocar os interessados para que estes possam se cadastrar, com o objetivo de 

realizar os procedimentos necessários para a posterior contratação. 

O art. 78 da Lei n" 14.133, de I" de abril de 2021 define ainda que o 

credenciamento consiste em procedimento auxiliar das licitações e contrataçOes públicas, 

devendo obedecer a critérios claros e objetivos definidos em regulamento especifico. Por 

-sua-vez-o art.-79-da··Lei ~m comento e--..clareee·que;--··-· 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação: 
I - paralela e nlio excludente: caso em que é viâvel e vantajosa para 
a Administtação a realizaça.o de contratações simult1neas em 
condições padronizadas; 
n - com seleç!o a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestaçao; 
III • em mercados fluidos: caso em que a flutuaç!o constante do 
valor da prestação e das condições de contrataçlo inviabiliza t 

seleção de agente por meio de processo de licitaç1o. 
( ... ) 

Desse modo, destacamos que a indicação da hipótese em que se enquadra o 

credenciamento será fundamental para o prosseguimento do processo em questlo . ..NQ 

Avenida jl.llacy M•!!i•lhio, n• 3.405, bairro 8oa VIsto 
Fone: (77) 93809·2990 
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presente caso nao b_o_uye a indicaca.o exvressa nos autos. sobre aual hioótese st: aolica o 

credenciawntg a ser realizado 

O processo on analisado trata-se de credenciamento, por meio de chamamento 

público para seleção de p~as jurídicas, de direito privado, com ou S<:m fim lucrativos, e/ou 

entidade filantrópicas, para aruaç!o complementar na Rede Municipal de Saúde.. Com o objetivo 

de fortalecer as Equipes de Saúde da Famllia e as Equipes de Atençlo Primária, ampliando a 

cobertura da atençlo básica no municlpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de 

Atenção Básica. 

O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XN do art. 16 da Lei n° 

8080/90, que dispOe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

satide, nonnatiza por portaria a participaçã.o complementar da iniciativa privada na 

execuç!o de serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

sus. 
A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, discorre sobre o tema, senão 

vejamos, in verbis: 

"É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, 
·-pcrmite·--a--participaç!o · -de-·instituições-privadas··-de- forma· 

complementar, o que afasta a possibilidade de que o contrato tenha 
por objeto o próprio serviço de saúde, como um todo, de tal modo 
que o panicular assuma a gestão de determinado serviço. Nao pode, 
por exemplo, o Poder Público transferir a uma instituição privada 
toda a administraçao e execução das atividades de saúde prestadas 
por um hospital público ou por um centro de saüde; o que o pode o 
Público é contratar instituições privadas para prestar atividades 
meio, como limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo 
determinados serviços técnico especializados, como os inerentes aos 
hemocentros, realização de exames médicos, consultas etc,; nesses 
casos, estará transferindo apenas atividades ligadas ao serviço de 
saúde, mas nlo sua gestão operacional A Lei no 8.080, de 19.9.90, 
que disciplina o Sistema Único de Saúde, preve, nos arts. 24 e 26, a 
participação complementar, só admitindo a quando as 
disponibilidades do SUS forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial l população de uma determinada área, 
hipótese em que a participação complementar deverá ser 
formalizada mediante contrato ou conv!nio, observadas, a respeito, 
as normas de direito pllblico (entenda se, especialmente, a Lei no 

Aven.idaJIUa()' Mar; .. lhã..,.. n' 3.405, hilirro Boa v~ 
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8.666, permite a licitaçOes e contratos). ISto nlo significa que o 
Poder Público vai abrir mlo da prestação do serviço que lhe 
incumbe para transferi-la a terceiros; ou que estes venham a 
administrar um a entidade pública prestadora do serviço de saUde; 
significa que a instituiçlo privada, em suas próprias instalações e 
com seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementar 
as ações e serviços de saúde, mediante contrato ou convfnio." (DI 
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administração 
Pllblica. 4. Ed. Sa.o Paulo: Atlas, 2002. p. 186). 

Ademais, tem-se entendimento jurisprudencial quanto ao tema do Tribunal de 

Contas da Unia.o, vejamos: 

"O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de 
ptoflSSionais de saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de 
saUde quanto em seus próprios consultórios e clinicas, quando se 
verifica a inviabilidade de competição para preenchimen[O das 
vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é superior à 
oferta e é possível a contratação de todos os interessados, devendo 
a distnbuiçlo dos serviços entre os interessados se dar de fonna 
objetiva e impessoal" (ac6rdlo 352/2016, Plenário Min. Benjamin 
Zymler). (Grifo nosso) 

Portanto, é posslvel a contrataçllo de pessoas jurídicas, via credenciamento püblico, 

para a prestação de serviço médico junto ao SUS, em caráter complementar, quando o 

quadro funcional for insuficiente para atender a demanda e for comprovada a 

impossibilidade de sua ampliação. 

Nesse sentido, o gestor do SUS está autorizado a recorn!'r aos 
serviços ofertados pela inicla.tiva. privada, sempra que os serviços 
próprios da rede pública de saúde foram insuficientes pa~a atender às 
necessidades da populaçdo. porém, deverá o Gestor analisar a 
necessidade de complementacão para não incorre~ em ts~ceirizacão 
ilícita de servicos. prática -uedada pelo ordenamento iuridico. 

O chamamento público no caso sub examine é o ato pelo qual o ge5tor dá 

publicidade do Interesse de eom.plementar a rede ualstencial de saúde aos 

prestadores de serviços mêdicos, da possibilidade de eontrataçio, por meio de 

credenciamento. 

Avenida Juracy Magalhães,. n• 3.40S, bairro Boa Vista 
FOJle: (77) 98809-2990 
Vttórla dm Co~ta- Bahia 
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4.1. DOPROCEDIMENTO 

O inciso m, do artigo 72 da Ui 14.133, de 2021, traz requisitos indispensáveis na 

instrução dos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçao. Vejamos: 

Art 72. O processo de contrataçlo direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitaçlo, deverã ser instruido 
com os seguintes documentos: 
I- documento de fonnalizaçao de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referéncia, projeto 
bãsico ou projeto executivo; 
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
m - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
N - demonstraça.o da compatibilidade da previsao de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovaç!O de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitaçao e qualificaça.o minima necessária; 
VI- raza.o da escolha do contratado; 
VD. ~J\!.itifklti.Y.l.dc.prec;.o;_ ----· ... ____ _ 
vm- autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a oontrataça.o direta ou o 
extrato decorrente do contrato de-verá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sitio elettõnico oficiaL 

Por sua vez, a respeito da tramitação do credenciamento o art. 4G do Decreto 

Municipal n° 22.734, de 21 de julho de 2023, estabelece o procetiimento especifico: 

Art. 4° O processo visando o credenciamento se desenvolverá da 
seguinte forma: 
I - identificação e delimitação da necessidade da Administração 
Pública municipal; 
n . justificativa para realização de processo de credenciamento ao 
in-vés da realizaça.o de processo licitatório; 
lli - fiXação criteriosa da tabela de preços que remunerar os 
credenciados à execuçã.o do objeto, verificando previamente se os 
valores são mais vantajosos para a Administração Pública, devendo 

Av8\ida Juracy Magalhles, n' 3.405, bairro Bno VIsta 
Foro..: (77) 981109-2990 
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ser demonstrada, nos autos, a vantag~m ou igualdade dos valores 
definidos em relaçao aos preços de mercado; 
IV- autorizaçlo da autoridade competente para abertura do 
processo de credenciamento; 
V - ~laboraçlo de Edital de Chamamento de Interessados, que 
conterá, no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no an. 
3": 
a) a descriç!o detalhada do objeto; 
b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 
c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 
d) cronograma da execução do objeto; 
e) requisitos/ documentos para credenciamento; 
f) comissão que a-valiará os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo 
interessado, para a Comissao avaliar os requisitos/ documentos para 
cred~nciamento; 
h) pagamento; 
V • análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da 
legalidade; 
VI - publicaç1o/divulgação do Edital de Chamamento de 
Interessados Público tanto no Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP, no Diário Oficial do Município, quanto no sitio eletrônico 
oficial do Municipio, devendo, ainda, ser mantido à disposição do 
público; 
VII • lavratura de ata da sessao pública, assinada pela comissão e 
pelos demais participantes, se for o caso, que indicará 
objetivamente: 
a) cumprimento dos requisitos pelo interessado; 
b) necessidade de realização de diligências para melhor análise da 
documentaçao do interessado. 
VIII - ato legal da autoridade competente que credencia o 
interessado, devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do 
edital. 
§ 1° O cadastramento de novos interessados será permanente, salvo 
se o instrumento convocatório definir prazo certo e determinado. 
§ 2"' A comissiio de avaliação dos processos de credenciamento será 
designada por meio de portaria exp~dida pelo {a) Secretário (a) 
Municipal de Ge:stlo e Inovação. 

Neste sent1do, cabe analiSar se foram observados pelo setor reqUiSitante os trâiil.ltes, ,

1 referente a fase mterna do procedunento do credeoc1amento, conforme dispos!ÇOes do i}\ 
decreto supramenCIODado VeJamos l1

1
, ' 

I) I --------------- -------· -·----- ----------------------"-'" 
Avenida !w-acy Magalhães. n• 3-405, bllirro Bo.. V[.ta 
Fon..: (17} 98809-2990 
Vitóri• da Conquista- Bahia 
pgmOpmvc.bo.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

... PREF'EITUAA 

~VITÓRIADA 

~~~~~ 



'1.-D 
()Q 

• 
• Página 9 de 13 

PREFEITURA MUNIOPAL DE V1TÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Geral do Município 
Procuradoria Administrativa 

4.1.1. IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

A fase de identificação e de.limitaç!o da necessidade da Administração PUblica 

consiste em uma das mais imponantes etapas dos processos de contratações públicas. 

Nesta fase a administração deverá identificar as suas necessidades, definir adequadamente 

os quantitativos, definir a periodicidade da contrataçao, delimitar adequadamente o objeto 

e elaborar orçamento para estimar o preço da contratação. 

Conforme disposição do inciso L do art. 18 da Lei 14.133 de I de abril de 2021, a 

descrição da necessidade da contratação deverá ser fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido. 

4.1.1.1. Esrudo Técnico Preliminar- ETP 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP deve conter, de forma fundamentada, a 

dt;SC_riçlio ~ n.ece_~ida4~ ___ da_ COf!traJª-Ç~Q, __ CO!p._ ~J:!e.ci_al _ate.Qçlio à Q.em~::msm.çlQ .. dQ 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP: 

§ 1 o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor soluçao, de modo a pennitir a avaliaçlo da viabilidade 
té:cnica e econOmica da contrataçao, e conterá os seguintes 
elementos: 
1- descriçao da necessidade da contratação, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contrataçao no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
m- requisitos da contratação; 

Avenida Jwacy M•galhles, n• 3.405, b;!.lrro Soa Visti 
Fone: (77) 98809-2990 
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IV. estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dilo suporte, 
que considerem interdepen~ncias com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possiveis, e justificativa técnica e econômica da esrolha 
do tipo de soluçlo a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe d!o suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a AdministraÇlo optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 
vn - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à. manutenÇio e à assistencia té:cnica, quando for o 
caso; 
vm -justificativas para o parcelamento ou nao da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponlveis; 
X • providtncias a serem adotadas pela Administraç!o previamente 
à celebraç!o do contrato, inclusive qUanto à. capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalizaçiio e gestao contratual; 
XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descriçlo de posslveis impactos ambientais e respectivas 

------------ ____________________ med!!!._~ •. m.i~oras,_incl..!!~Q! .. !!<!lliliiJ9J.A~~~..!i!O.....Nnsum.q __ .9_~ . _ ----·- ___ ·-­
energia e de outros recursos, bem como logtstica reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

De igual modo dispõe o an. 2° do decreto no 22.&45/23 (Vitória da Conquista- BA, 

2023), que regulamenta a utilizaçli.o do Estudo Técnico Preliminar- ETP no âmbito da 

Administração municipal e estabelece os mesmos requisitos citados anteriormente. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 

VI, Vffi e Xffi, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a 

Administração apresentar as devidas justificativas. 

No caso ~m apreço 1 observa·se que a Administração Pública apr~sentou. o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) às fls. 22-29. 

Avenida Juucy Magalhles. n• 3.405, batno 801 Vbta 
Fone: (77) 98809-2990 
Vitória da Conquislll- Bahlo 
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4. 1.2. JUSTIF!CAT!V A PARA REAilZAÇÃO DE PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO AO INVÉS DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

L!CITATÓRJO; 

A justificativa deve esclarecer por que o credenciamento é a melhor escolha em 

detenninada situação, levando em consideração a narureza do objeto a ser contratado, o 

interesse público envolvido e a efici!ncia na alocaçlo dos recursos de modo a garantir que 

a modalidade escolhida seja a mais adequada para atender aos objetivos estabelecidos. 

No presente caso, confonne mencionado anteriormente, não houve a 

justificativa do processo de credenciamento ao invés da realizaçio de processo 

Ucitatórlo. 

4.1.3. TABELA DE PREÇOS 

A fu:açdo criteriosa da tabela de preços no processo de credenciamento é essencial 

-·para_ promover. a.. tran.s,parê.ncia. _a_eficiência_e a responsabilidade nas. contrataçOe.s. por. meio. 

de chamada pública garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e que os 

serviços ou produtos contratados atendam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

O setor requisitante deverá. verificar previamente se os valores s!o mais vantajosos 

para a Administtaçio PUblica, devendo ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou 

igualdade dos valores definidos em relação aos preços de mercado. No caso em apreço, 

foi juntado ao processo a Planilha de Valores (fls. 30-34) usando como base a 

remuneraçlo dos médicos concursados da Rede, de acordo com o disposto no item 4 do 

Estudo Técnico Preliminar a contratação de médicos por pessoa jurídica na 

administraçio pública proporciona um menor custo para o município. 

ABERTURA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO; 

4.1.4. AUTORJZAÇÃO DA AUTORJDADE COMPETENTE PARA ~ 

Avenida Jur.cy Mas:alh3es. n'l.40S, bairro Boa Vtsta 
Fon~ (77) 988G9-2990 
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No presente caso, tal exigénda nlo foi cumprida, conforme detennina o inciso 

vm, art. n da Lei 14.133/2021. Logo, recomenda-se a regularizaçlo. 

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, é necessário 

que a Autoridade assessorada verifique e vele para que st:ja observada a devida instruç:lo 

destes autos, atentando para as exigl:ncias da Lei n" 14.13312021. 

4.1.5. ELABORAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS 

Conforme previsto no inciso V, do art. 4° do decreto municipal 22.734 de 24 de 

julho de 2023, o Edital de chamamento dos interessados deverá conter no mínimo as 

seguintes disposiçõa: 

a) a descriçi.O detalhada do objeto; 

b) local da prestaça.o do serviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 

d) crppograma da execucdo do objçto· 

-'~:) reguisjtos/documentos para crede~D.to.~-~-

t) comi.sslo que avalia@ os reg11jsjtos/documentos oara crçdencjamento· 

g)_prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a 

Comisslo avaliar os requisitos/ documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

Analisando os autos, constatamos que a minuta do edital anexada, cumpre 

satisfatoriamente as alineas "a", ''b", "c", "e", 'S" e "h" acima listadas. 

Foi constatado ausência de designação da comissão de; ava!iaclio dç pmq;nos de 

tredenciamçnta oue deverâ ser desjgnada por mçio de oortarja çxpc:;djda pelo Segetirjo 

Mnnjcipa! de Gc:nao c Inovacão nos rcnnos do §ZO do an 4a do decreto em comento 

Em temoo vcrificou.se que o tenno de referência no item 4 1 trouxe uma sÇrie de 

rc:;gujsjtos nara o profissional médioo ou seja pçssca fisica port;m o çredem;jameoto se:; 

Av~ida Jurocy MagolhâC!S. n• 3.40S, bairro Boa V\511 
fone: (77) 98809-2990 
VItória da Conqul111 - 8ahio 
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caracteriza oela contratadl.o de oessoa iuridica. lo2o doeria fazer exi2fncias D~ 

jurídica a ser contratada nor óbvio esta deverá conter em seu quadro o profissjonal médjro 

com habifitado neçessárja para cxeoicao do objetn contratual 

Em temoo nota-se austncia do cronograma de execucao confonne determina o 

jnciso V alinea d do decreto municipa122.734!2023. 

S. CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, opino, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juizo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade juridica, 

em tese, do prosseguimento do presente processo, após o a.catamento das recomendações 

emitidas ao longo do parecer e conforme já alertado nas considerações preliminares 

desta manifestaçlo. 

Encaminho o presente parecer, contendo 13 (treze) laudas, à Central Estratégica 

de Compras Públicas/SEMGL 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Vitória da Conquista, 13 de dezembro de 2024. 

/,. ( 
Ql i 
!11 _;-

/'.:;:i:/~;;: ~-iJ 
Maril)i'CiáiP'eW'Oso Gama Fonseca 

Ad;Vosada Pú.blica Municipal 
OAB/BA n°40.804/BA 

Maria Eduarda Rodrigu.es de Oliveira 
Estagiária de Direito 

Avo:nld~ Juncy M~s~lhil"ll. n~ 3.405, bairro Boa Vut.a 
Fone: (77) 98809-2990 
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Processo: 77355/2024. 

Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia 07 de março de 2025, às 09:00h, na modalidade 
1ncorrência eletrônica, modo de disputa aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ] serviços de execução de OBRAS 
E RECONSTRUÇÃO PARCIAL DE CANAIS ABERTOS E DE GALERIA DE DRENAGEM PLUVIAL, NO 
UNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA [ ... ]. Fonte de Recurso: 749, vinculada aos recursos específicos 
>nsignados no Orçamento Geral do Municfpio de Vitória da Conquista - Contrato n° 59053.00655612022-51 e 
ontrato no 59053.009444/2023-32, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo 
1contra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". 
1formações: Agente de Contratação: Zilmária Pereira dos Santos, telefone: (77) 3424-8515. RATIFICAÇÃO EM: 07 
e fevereiro de 2025. 

'ublique-se. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Romar Souza Barros. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N. 0 001/2025 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 
2026, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n° 55, Centro, Vitória da Conquista - BA, 
Chamada Pública n° 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. o objetivo é fortalecer as equipes de Saúde da Famllia e as equipes de Atenção 
Primária, ampliando a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível no 
site: www.pmyc,ba,gov,br, no link "Processos Licitatórios". Informações: Central de Compras - Agente de 
Contratação: Liliane Brito do Prado, telefone: 77 3424-8515 e 8516. 

• Publique-se. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 005/2025- CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 
14.645.717/0001-03. 

CONTRATADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA- COELBA. inscrita· no CNPJ N.0 

15.139.629/0001-94. 

OBJETO: Contratos de Adesão - O fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras integrantes da 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista, conforme em vigor da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL, e 
suas respectivas atualizações, bem como outras resoluções posteriores que venham sucedê-las ou substituí-las. 

VAI,OR: R$ 43.750,00 (Quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
VIGENCIA: prazo indeterminado, conforme art. 109 da lei 14.13312021. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20o-212001 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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PREFEITURAS 
PREFEITURA MUNICIPAl DE CAETITÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".: 00712025, ~.., G.r<o"caa-: IIIU..CIPIO DE 
CAET!lt..aA. CNPJ: 1l.J1Ul11001n.M I O..,i<>Co) P-~o): IIECIIETARI,t, IIIUNICIP ... L DE IIER\m;ot f>OBLICOS, 
C~PJIMf ool>o ft' ~ U.llU~ -'"': E .......... ~IOWaoia: ITAMPS SUBUME II'DIJST- IE COMERCIO 0E $TIINDE&, 
CENAAIOS E CONfE(;C()ES LTDA CNPJ N": 20.-.fl7_..._ _ _,ld_: ,.,.. ... Elorionlo<l "'·' .oolllllOU. Lei 
F_,., .... : 1 oi. 1lll21, AR. 28. irdlo I de Art. 7$, - r-1, f'tooosoa Allf>Ó<>flllnllivo: 237nll24. Ob)o1<J: R"'lllotrG do ~· 
,_.......,., • .,.. __ ......... _....._•do~o"""L''po-.-dlpr,.....olndividuolpo,.o...-lpio do 

Caoo~IIA. polo-<10 -~·. --n16o<O: ~--IO.<H"' F-oi n".: 11 . ...:.-n. M '71 Vo"" 

I[ 
AS: 2~.16.~(<:\IZ_o.,.__,_.,._...,too.,..mao-,.oloo ~-). \fogl-· ll1do Í"""'"' do 

l)all 110-:07 do Í"<"' ... do õll2l!l 

TRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".: 01212025, àrpQ-~o10r: MUNK:!PIO DE 
C~Elrrt:~. CNPJ: I:UI\ • .._4-1 I O!JioCo) P-.-co): ~AUIIIR!ol. IIUMCJI>IIIL Df. CULTURA, ES~TE, 

• 

Uol;l:ll! TIIIMIIIO, CNPJI!IIf -o..-~ IJ.IIU~4-t; ~ ~lolr-..: VALI!P$ PAI!IITI<CAO Df. &E~ 
LTDA CNPJ 11": oi3.12UUII00147. -...--: ""'iDQI.rinloo n•.: ~U. L_, F- n".: H.llSIZI. M. 28, 
.-..;..,\acM. 78 . ....,....1'1. Pto<e-~ .. 2~. Ol>lo'>: R~dt pNÇOpu-o t~.Nn~o..--1-,.~ do""""-_ ..... _._~ dtmonlogomolo.-.;loodt ~ --ct.~o. -...._.o.­
o~o_,.mo-~,.~dts~doTomoclo Reto. ~mdo E-doPOdrooCamo .. ldt 
~ct.doMO.S.2025.,...,<rll'rioclo'_p.....,·.p--""rioo:\Jio,ptoroU..!(tOu;r_,h_n".:1t.~. 
Art. 11) Volo<~Jiobol: AS: U.COO.OO (~ onll ,..,..").~~"~pondo: 17 do,..,_;.., do 2028. Ooill ... 1-l<n: 17 do -'""'irodt 

-~ 

EXTRA TO DE A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N".: 00412025. Ootilio a.--. MUitiCII'fO DE 
CjiiET!l6~. CNPJ: U.I1U711110C114-' I OtiioCI) hr#o:lpMioO(o): IECRET"'AL\ MUMICIPjiiL DE CUUURjll, ESPORTE, 
LollEA E TlJIUtMD, CNP..IIMJ sob o ••.: tU11 A1Uill01-"'; ~ \'letlolro4o: j~~Tfl.l. TNA SERVIÇO$ E 10C:,.ç0U 
LTDjll CNPJ N': D7.JIU.._.WWI41. __..,_, i'Aglo flell"6nk;o 11".: IIOOW2GZ •. \.ool F.odllalrt'.: U.13Y21. M. 28. 
-• c/G Art. 7&.- N. ,.,_.., ~: 24li2Cr.l:•. OQjol<r: A..., dt ~,_,.""" • ~ corrtnotaçl<:> 
dt .,...,._ • ..,._..._ .- """"""" • ~"'o lol:sÇfoD elo polooo. .....,..,._<lo ~o. oonori:ta.;ic>. leriC!n 
o.-• ......,.._- reMaçto <IOo~odo y..,.,., 6o ReiS. Uo-m dt E""""'" do Pocu o Ca,.,...l dt 
o;..,..;dodt doano.S.2025.pooloctlllrlodt ·~p.....,•. ,........,_nd.No:~l (OocrOIO F.- n".: 11.-162123. 
Art. 17). Volo< globo\: 1!$: E81Kl:1.00 (-o no .. o-~ r ... io;) ~: 06dOII ....... dt 2(1211. DIOIO"" ...,......,.. 
tl&rtojonoomdo:;xm; 

AVISO DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO o•. 90013125 A "'•-'"' do ""'r.~ M...,;.;pol do 
Coolltjr • 8.0.. dt~""""" O.~ n. 001. do 06 do jl......, do 2024. lwo .., .,.,.......,monlo doo """roo.oa<lo~. qVO 

rnll<ori IOcitol;*> orn UIU.OOZ& U QtloOIInlln. no liiO ~llpo.'-'-.gov.br-..,....o.lpl-bo'. OliJETD: ll:~ldn> do 1'1"-• pMa 
.,.....~..,do.,..,.... .. dO "'""'• I*' --nll> _, .....,,..., sot n.cooold .... odrri\IIIMI"Oho o om -uon:n 
...... ~ dollrb, pó do polira. ~D-Of"lgel'lllrUMIIca, ..... rado panloloplpo.do..., n>e1u1 ''""'*'"OU l>oúl­
poro '"""""~•""- pano'"""""' ao-.. rN ._._ Jlunlclpa\dole~ ,_.,, deCao~.O.a.o.. poiD 
<:rilino ME!tDII PAEÇDPELDOII:IIPOo'TI!II. D Edbl _.._ <hp>_._U..: ,_Jkao ... bo..goY.t>rlo ~-­
-t>r~-brl-~-do~.Moo-~oooo::lo.--noSoiO<do~ 
dtiOIII>CXh*' ~~ 12t1IXI"Iin. o doo1lh30rnln. ~~ 17l»>nitt. """"dO~: -.... .... boo.go•.bf. pelo Tolo-· {77) 
9985&-2671. ou-..--'*'""- do "'-io<lo.ro lluno;ipol OM.olgo~""'" """"""- • o;- Okiol ·silo:-· 
""""""·too.gov.bl. 1~ -E-rdt s- do Co.., •"'-"" Ofo<>ol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
DE LOURDES 

EXTRATO DE CONTRATO N• 043Q:025. CONTRATANTE; -..:>pio do C.mpo AloQro .s. l..ollrdoolllA. 
CONTFtAT1o!M; fORTE COI<ISTRUTOAA Ll"t).O.. intctíla no CNP..I'MF sob o rt'•7.992.209.()0:l1~2. 09JET0: Conntaçta do 
-._;.llzodo--toçloclo...-.II;Odt~(~-)daoE-.0. RIOÓ!do Eosfw>~dt 
c.n.po ~do~ VALOR: RS 7$.B(Q.15 ~ 1 ....... -· dOio-ilo ~ ...-). 

EXTRATO DE CONTRATO N• 01512025. ~doOo ~oN"07~.CONTRATANTE, ~"" 
~~do L.DI,Odeii8A. CONTAAT~ CDN~ SER\11(:05 CONTAIIEIS. TREINAIIIENTO E DESOf\r'OI..VIMENTO 
lTDA. - no Ct.P.wf 11111 o n. 17 ...... .551.(l001-30: DB..IE.TD: Conhaçlo dt ............ - ~~ da -·- ............ ,_,.ria.~_.,~·,___ ....... _ 
dto ..-..ltdoo 11"- dO .............. <M e- ........... dt ~- VIQENCIA: 12 (dolO) rrll-. VAlOR GloaAL: RS 
31!4000.00~1-o~ onll .... ~ FUNOAAIIENTO LEGAL; Nt 71. ""'· ~1. "c'. do Loi,_.,.,.,.1111'Jo?\ 
Todoo.rllloo~Sw!IOO·Prolo<ioMuritipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

COMUNICADO. CORREÇÃO EDITALiCIA I LIC1TAÇÂO n" 1·2025.02L ·CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA n- 1-2025-CE . D~: Cont11~dl •r~~~W• do "'"9"lll>orll ,.,.. -..;ao do E-90 E...,,._ 
~rio. no lli\JII;\plldll fllhdo $11.-.&t T.....,...S. Co~ CGU UE&P 11!588511'2021•0poo<IÇM \QOlli0-16 
E--d~lno-: ---~...,..trlialo.<:Difl.br.eort~ao E!i\Jt. Fftade Slntana. 0710~ . .O.Iu 
eore .. ~Niid<toP~ 

PREFEITURA MUNICIPAl DE PILÃO ARCADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 007/2025. o~ dll Püohcado.&hiiWI"II po1>ko i0$1ic>'tanw..o _,. 
..,.,..-doa- mo<bn\1 o PREGOEIRO.~"""' 1"""""" <lo 1p01o poiO rlo-Gr'olo 021rarni. co- lulori:zll*> 
co- no --rf' 011o'10!:!5 , .. IDri 5o;l\loQI.o"" ~do PREGAO. ,... torm- ELETROtuc.o.. do 
lil>o loiENOR PFIEÇO POR ITEM. ,.,._ Conhllçio com ilen\ Nd.,.;- P""' """""· ,__ o ~io ~1"-. loiEI .,.._ 
rnoo_,.,..,..._dt ·-..,.,.o .... 48 . .,.._le111. do 1ol11712014. P""' aCj\JIIIçt4do rna1a11111 1 eqUipa"""""" 
do~-J*I~IIIII~dapr•I*Jrl ..... nlcipoldo Plao-o .... oll....,lo~ ... o-oolo Si11o""' do 
ltogil..,clo~l't4ogllo-.0071202:\;"""'oini<ioo~n\Odoiii">P''-OOrioPI"'dooll;00horatodocl"ol 
I~ o. o lirrilll do..,.,....'*' dllo.DfOPCI'IIn _,. 1100.00- do,.. 21o'021ro2!1(Horirlo do -.....1. oborllno doo 
~-•c&:OI>-d061211021"2025(_do_l.<ll1<»olnk:kodo-p(dca:•niiD.00hOroododlo 
21~{~do-)-..,Pfo,gioE\ol"6nitc>n•OQ71.!0Zi.PftEo.lDE1.lTAÓNICON"ao-.tzfl21.01.1...,;cll)io 
<loPbo~IOtnljÚIIO;Io--•------oP~EilOEIAO.do.....,.,.,o~ 
O. ..,., pelo dtcfoiO OUQ!la, ..,._~..,..._no-~ n" 012F2CQ!I noolizri lititoç6o ,.. 
- dO Pf!EGAO. no- ELETRÔNICA. do Wo UEI.IOR PftEÇO POA !TEM. po,. c-~ dt -·•· P"'" 
_,...dt,.~•-J*IOI"peOell-.dOTfD(T_F.,....do~).,..r::idtdodll~ir<!/81\po,. 
lln<Mtll,_~dof.,...,~M--~·"-"AocodoiiiA ....... Eiot.,.,...,.~oncloo 
.,.,.,_lhlmo,...dtoprOP>Oiái_._,.._,.:OO_do,..1~o.o,.,...clo_........,dol_.•~ .. 
09:00h<AOdodio2~~diB<nloo~oborl\ln-~-il011.015"""'•dodio2~(Morinodo 

SALVADOR, SÁBADO, 8 DE fEVEREIRO DE 1015 ANO CIX N" 24.tl93 

ACESSE: WWW.OOOL EGBA. &A..GOV.6R • 0\ÁRIO OfiOAl ON.UNE 

~~;.:~~:~~:;;:~~~~~~'=~=="::=~= -quo-o PI<EGOI!IRO • .s.-.- aom o ov~Po dt """"',..V -017~.- o..,.,..nÇ'\o 
oo-no~~ rf'0\3/20'25 reoluno ~o no- 00 PREGAo. na- ElETRÓN!C.O... riO 
1ipo MENOR PREÇO POR 17fM. PW1 Conn!ft910 do- p<>< ~do Regilft do PrtÇOO para~ o o-1 
piH11ç;iodtSIM;oldomlla~(po<Do .. ,.,....joto>oà ... .-•-·lpo .. -··-do-põodt­
M:acb'6.1.. Prlt(llo Elot6no:o. OOSI'2!r.'S.Ill'l!lf O illclo atoi\ÕI'"IIIroiO doo p<opo-1ft tl'lftlrdiN \~:OOhl><ndodio I~ 
•. o li<nilo <1o • ...,...._,., ,._ _ ... , .. •011:00 hem do doo 2S.C212025 (l«rino <11 a,.,s.lld~ aberto.n dillll"''"'oto• _.., 
h 08.~ hOros r10 doO 2S0211025 /liorirlo dt ll<oollil~ o- o lnl<»o do -....:.t>liea:..,.. 10:00 honll «o <lo>~ 
(-dts..uio)nolo-oo P,.glo ~rkorf~ . ......._. -· q.or, o<;o~plo do frjto\_.... ... --· 
-.Onç.atg bl o __ pltao.rcodo.bri.OO".bll .,~ - ... -. PQdo""o oor o- no Sooor do llo:Otoçto. no Sido "" 
P-"'"'" ""'"""""''· no-.,.;. das 08;00 11 11:00 ""'*"' ,,.,_.. do e...-..11: prolo""""poq,r go'o'jfgoo>oll."""' 

p,~ "'""riO . llaoio. 07 rto ,._.,ro do 2025. 

_,ko\ JooMo!ooto Rodrigun elo Slxlza 
..,. .. _"'o""'"' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO 

PREGÃO ELETRÓNICO N• 01312025 ot.;o10· Coo:>~ dt prosoo~ do ~ -· ft"'""' """-' 
pl-n)Jr\<lcos._.,..._._P"B ~dt l1n ..... r1D ...._da_............, o E-1-~do Rio 
do,_. 111101. .f.b<tnoA: 21.02120"lS. hOII:OON. OI--. pt>deriO--ç&oo~ E~,.. lnl;ogr-o no o\11 
-.~ooea-o..,..,.bl o ~lll>oJ-rlc><ko.nlonlobo.p.tor. ~: IM<o>r "-PD' """' Fono: (T7)3170-21!l9. ltóo riO 
Atoll>nlo. 07 do~~-~ rio~~- a.._... do Sou .. R-.,· Prolruto 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

AVISO OE UCITAÇÁO· PREGÃO ELETRÔNICO No 001/2025. o .,....,iciPo do Son111.Wio do Vil6flo· 
Bo • ....,. pd:oOco- no..,. 10 dt '-"" dt 202!. h oe:a:.. no endooeço: Avtridt s...oil. m. s-,..,... c10 Villlria • 
Bard. CEP. •7.6ol!l-®. 111 5111 dt Ua"~ .. ..., ·-- prop:>- ""'\lvaloo Ptogloo Elri\lnl<:o n" Oll1.1202S IN!Psll 
............... coonl6tc>u1a do bonoos ... ~ .. 10:CO..-- objiiD: c-9'0 do_. .. ·~lizo<:lo no 

....... o;t<> do~-~ do apak> .. --""""""""'". adll-in'sto!lvn. do boTna """""'"-'· ··-""" .. --do pi'01oi!unl ~·do Sln11 - Oo lrlfllrio- I!IA. Edital di~ ... """"'"1"' OOI>J __ _ 
--~.atg(Oi;inoOii<>of~) o r.ap.:~lbloomp<oo.--roco..,v-~oml:'!I.SIJ-
g~OOY"o:IR.,2f ....... ~O.VGCTU.C .... '!Iolfúti.DlUO..IYmLB\ilojOYMPniOfoi!E __ '""""'T3l!JsWo.-7fRU .. 2fAM· 
zKII.KrnROKT2MUISo~B'!Io:J[l. ............. ~~ no endofeÇO ole-: <piG'--.nodo-.bo.~.br. Sonla 
"'"""do \lil6ria. 0710:1!21l2!i.-..., E,_ MooquOodo SiiYo • Pr-~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 03&12024/SRP. Pro.,._.....,,.._, 10oc..,. 
11 .60!1/202ol: Obitlo: C....t~ dt ompreM Olpla""Ro<t• poro p<o"lbçio do ~"""' '""" do ,.... • .., -"'"""'"­
na• ..--E- o no SoQo do s-.torio do Educo""'. do u...>idpi<> do Sanoo AttWóo do -"""" oot> os-mo do 
~~.og,.ro do Prooçt~o. Totol do-~: 015. E6tool<&po,.~.,.lo pO<'t<dt: \1~c!o•OSI!OOào 1M.:xr Enio,..,.,·,._,.,.,.. 
Dor. do iolllo. n"!lll. s~ ~-Solo :no •228. Emeuo r.Aolo. Soro10 Ml6nlo dt -"-· Blhir. CEP:14141:1-«Kl""' oo!l 
-.lrn<..orv.br. Enrovo d:>o ~··.o. po..- do 1111)l/l()25 h Ol'll(lO no lilo _....,.Dii-1>1· Abo<Uo <111 Pro~• 
2~ào~roo--.-.orv.bi.I~•Go'"": OSia\orC10•do-a-ponoolonnodo Ror.rlriC'I 
do pr.-~---~do ... pooul <11 --·nela riO ....,;c\póo ..-...,., o\oVMico: frtlpo"/""i 
bo.poo b<lp<w1ol-do-411_<oncWid\l ....... 1 Portal ~I do C;on~o PUbllcol. no-.....,.,--:"""'},_ 
oov.br~ 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRj;.NCIA ELETRÔNICA N" 9000212025 u.<oiiG tu17H-. ... 
~t"ollw> 10ocn* 15.3\ln021: ObjK>: Co<>tra ..... o do_. do Of91nlwil com~.,,., do mio do ot>no e 
rnol!orlaio. 'lloa- O. ""oeoJQI.o do - H --rio. _, 1 lnolido<lo do 1llofltw do Cont"<> Ct4rrll no ""''""'pio do SoniO 
.o..u.nio do Jo....-eA. Tololldt ~l.\dl8do; 01. ~ diopontvo!o ponír do: 10.0~-lllii>OOb14hOO. Er.doreo;>o 
......_ Oolo.dt Job. n" 96. ~ lllojaulll.$1111224 o 2'211. E..- Moi<>. S..l:r~do Jo-. llllllo. CEP:~..-oll-900 

""-: ---·~· ~ "-" PfOpOI\Io: 1\ plrtf" do IGO:u.'Q25 .. Ol!hOO no oi1l --F•·brlt<>mpris.l\borU>" 
riD• Pr4op<>Olo"' 2~ .. OI!II\XIrnO"ono o\11-.il""~ lniDrmoQIIHGo .. io: ()1\ic:llonlol_., ·-r poro 
oPto;olollioioodo...->*~nca~-·.U.~<ooportoldo...._'*'::ioriOmori:~o""""""' 
-6r0co: h\lpo.I~-\F".I><,.. 4o u -~.o P-1 Nociollll O. c....ntaçoNoo ~iooo. no_,...., 

·~: ~--~· bnll>- do .... -.07dtfo_ ....... :102$.Eriokl!lro ..... -l.o..._- do 
c..n..llro;f<lo'Pr-oóro ·Mo"l"loull n* 605117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 0 01 t 12025 N" ProcooMO. 61.62712024. Obit~D: fORNECIMENlo DE"""' TERIAIS 
OE C"""'- MESA E t!MII-IO JUNTO lo. Of\IERS.O.S SECRETARIA.& ()A MUNic\PIO OE VlTÓIIIA. 0A CQ~OU\STA·8A. r:;ern 
,.,......,."',..,;."'""'"""~' l.l<lolr:ir-!.E~• f_,l Dque~_,.._dflpO<II""Iom ___ comt>r 
• qu htlp<:llwww.l"ft"t.tol.g<>lf.br/ no ink 'Prc><w_,. u..,.-.·. lnleoo do ooOUO: 0710lr2C125. hOiloOQrnln. hOrlno _, rle 
llroolloo1)f. I~ 9"'•1o. C..W.I E ..... lloCI ... do Co""""o P\rbllcas. (71)342,._.,1,. Prog<>oo"" _.........,, \hokfl<o.,. 
-·M-d<o. &.<ntj<óo t.luni<l~ elo Goolh o ln<Noçlo: Rorno• S<:>uzo B'"""' P~ 

AVISO DA CHAMADA PÚBUCA N. 0 001/2025 O Muridpoo dll Vo16nl dl c"""'"'"· fiA. roollzlrl .,_ .,. 
dias 17 ""'"""'"""do 2025 1 11 do ,.,.,..O do 1!020. •s06:otn .. 11:Xlh o doi 14·001> H 11 . .)3\"o. no c-..1 Estro~ 
do Compoo• Po:t>locoodO pro-~ do \lilol.rlo dt Col'lq<.óoiO • ..,. no f'tao;a ,J:!Oqui'rl'-il. n" 55. Comro. \lllório 
dO Conquisll • 8A. Clw>wdo,...,..,. n" 001/202!S · PFDQI-71.~. poro_._ do -jurld"..,...dt di<oilo 
,.-. """"""' _,., lno ~<><>•-. o/oU -·• tionf:r691<:o•. pOro ~fi<> cornplornon1lr no R- t.lu,...pol rle s..­
o~ • lr>rtallcor ao eqúpn <11 s.udo do F-• • u ~do~ Prlrni,;o. ~o_,..... do~ 
&i- no ,_pio. O Edtol --lo·--"'"-'"""' no oito: -.IIT"';.bi..OO" br • ..o Wl. ·p-Lo:Ml6riol' 
l~o: Cenhl 61 Comprn. ·~do C-~= Ubno 6<"" dt ,.,.__ --· 77 312~15 • 11516 Soc<elóróo 
""-"'iapoo(rloGI-oi~R-!.o<oz•8 ....... P~ 

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 
FUNDAÇÃO ESTATAl SAÚDE DA FAMiliA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO AOMINISTRATI'/0 SEIIFESF 
N"'042.000J191202 ... 24. lRD -do-. o F..-.:IOÇio Estola! So- dO F- -FUF..SUS o o,....,.. .. INT~R 
\fiLAS mGENS E TUAISNO EIREL~ ,..gldo poli 1o1 n" 14.1~1. '""'"""'- 1_,. -1 do n" 0ti00J511 no,.. .... do R$ 

CÓPIA· Consulte lnformafiO oficial em www.dool.egba.N.gov.br 
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Salvador está entre as mais requisitadas para a folia 
HIEROSVASCOtal.OS -O 

Carnaval dto Salva­
dor ali.' na polia. 
As ruas e avenldu 
que ao;.olhem o clr­
w•o e$110 com as 
estruturas pratk-1-

~~nt:, ~o=~- ~a~t~~ 
nhas pré-carnaval em diver­
sos bairros. Aa redes IOdals 
s1 movimentam com dicas 

para ~.0~~t. 2a de 
~. acapblbaiiN~ 
tlnua com sua maratona de 
preparaçlo, mas dando prio­
ridade plllll tomar ainda malt 
qWI&flc.da um. de auas as­
peclalklades: 1 ..cepçio de 
turistas dos qualrO cantos do 
planeta. Aexpeetat!va da se­
aetaria Munld!)al de Tllflsmo 
(SecUII) • de que a cidade re­
cetla cerca de 850 mU !uM­
laS. contra 789 mil de 2024. 

A estim.tlvalaz jus i ul~ 
ma pesquisa da Oaeolar­
empresa lider em tecnologia 
de viagens daAm*lca L.tiflll. 
No panorama sobra •• pt&­
fefti'ICias de vllgans para o 
feriado de Camaval2025, Sal­
val;lor ficoU em se~o tug• 
no rarking de cidades brfl.si.-

=~~~n!~"' 
Para se ter uma klela, a 

proQUB p0r t~ospeC~.agens no 
periodo cre.ceu cen:a de~. 
em çomparaç&o ao mesmo 
periodo em 2024. ConfonrMI 
a Decolar, asse aumento ' 
auxlllado pelo inlltfVIIio maior 

entre o Réveillon e o Carnaval 
deste ano, que ampliou aja­
nala de compra e estimulou 
um1 dlstribulçlo mais lnteei­
pada das resaiWS. O cresd­
ment:o ainda tefDI'ça a inpor­
tancla do feriado c:omo um dos 
n101Tlen1os mais e~ 
para o setor, i111Uislonando 
tanto viagens mais curtas 
quanto estadias prolongldls. 

A dntora de Pn:lcklos em 
Destino da OeCOI•. Daniela 
Araújo. escWeca qye a lolla 
momesca segue como um 
oos parlodos mais m<Mmen-
1adOS para o turismo. "Muftos 
~~~Jantes optam por uma vi• 
gem n.plda, enquanto outros 
aprollellam a data p~ra esten­
der e vivenciar experitnclas 
completas no destino", das­

•~ 
segundO ela, 1 lendtn­

cia que ganha cada vez mais 
força • a I;OI1l)l'll de paeotes 
de viagem, que pcxlem gerar 
uma economia de ate 35% 
em comparaçlo A compra In­
dividuei de produtos e safVI.. 
ços como passqens ••re­
li, hospedlljlem. loc.çJo de 
vefculos e atividades no des­
tino, tomando a e~<PM~Incia 
mais aceuivel e convenien­
te pa111 o viajante. 

Atrás de Salvador. os 
destinos mais procurados 
para a fe&la sio Slo Paulo; 
M~.Rectfe,FOftllleza.Pol'-

~~:p:=~~·~:: 
gra, Foz do ~açu, Belo Hori­
zonte. Polto dde GaMnhas 

secreUirlo • o secreU!rlo 
em exercido de Cuftura e Tu-

'':.:C! :~ ' ::~ .•.• } 
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CAillfAVIL 
Cada. ano aumenta mais o número de visitantes para a festa na capi1ill baiana 

rlsmode SaMidor. wanerPin­
to JUnior, destaca que o peri­
Odo do Camaval6 o 6pica do 
tt.sxoturlsllco do nosso verao. 
"Salvador, que • reconhecida 
mundialmente pela maior 
festa popUar de rua. recebe 
muito bem os Yl$11antes que 
ucolt>am cultir a ro~a baia­
na. Neste ano, quando come-­
moramos os 40 anos do A:d 
Mu sic, temas motlllos adk:lo­
nals para 1 atraçlo turistica. 
o que lmpactarfl positivamen­
te na oeupaçAo hotelelta e 

~:~~~~e~a~ para ' c~ 

"'"" De acotdo com a Secre-
taria de Turismo do Eslado da 
Ballla (Setur-BA). a prellisoilo 
6dequeoercaóe 10.~pas­
nge!ros inlarnacionals e 
125.961 passageiros dornés­
tl<;ollrandem pelo aaropor­
!0 dUf8nlle o Carnaval de 2025. 
O gerente de mar1<etlng e pro­
moçlils I!Meas do Sllvador 
Ballla Alrporl, Marcus Carn-

pos. o otljllliYO li proporcionar 
malt opç6es de conedivlda­
da a qualidade pa111 o& via­
jill1tes, !ornando Salllador 
uma porta de entrada estra­
ttgica p11r1 a Bahia. 

Jlo presidente da Agên­
clil Bra~Yelr• da Agência de 

~~j!~~:~S:~~~~~v~ 
estado baiano Yilll um mo­
mento podjo,o fruto do lrab• 
lho 61 secretaria de Turismo 
do Estado junto a outras enti­
dades. 

Novo sistema em cartórios de imóveis promete praticidade 

O funcionamento de 
uma nova pla\.lfonM tecno­
lógica promete melllorar o 
lunciorlamerrto dos Carlórlos 
da lm6vais do Brllsl COm a 
Cen.lral ~o;ional de Indispo­
nibilidade de Bens (CNIB), 
os c:.artórios brasileiros nlo 
só ganlllrlo um avanço na 
digitallzaçlo, mu poderio 
garartlr uma mudanç~lmpor­
tante na hora da JustiÇII blo­
quear bens de devedores. 

A nlvel naclonel. a pllla­
fonna est.li em lunc:lonamen­
to desde o dlil 14 de Janeiro. 
Na Bahia, esta realidada 
também jé existe para faciM­
tar e agiliZar o andamento 
doi processos. Por ano, c.r­
c.a de 300 mil ordens judici­
ais lnterd•lam Imóveis em 
todo o pafs. 

Oeaoordocoma ()per• 
dor Nacional do Registro de 
lmóvela (ONR), o que muda 
6 SObre a ordem de Indispo­
nibilidade. O que entes era 
determinado pelo CPF ou 
CNPJ, ilcluindo tudo que es­
tlve .. e ligado 1 utu nú­
meros, a partir dessa mudan­
ça poder41 recair apenu ao­
bre imóveis que rapresentem 
o valor da divida pelo qual a 
peuoa ou empresa estio 

sendo julgado,. 
Dados da ONR mostram 

que somente em 2024 foram 
decretadas 314.365 ordens 
de lndlsponibPklade de bens 
no Brasil, número 16,5% mai­
or que as 2611.856 restriç6es 
de 2022, e~ maior que oi 
291.059 bloqueios de imó­
veis em 2023. 

Na Bahia, esta 

realidade lá 
existe para 

aglll:r.ar o 
andamento de 

processos 

A expeáaliYa • que a pla­
taforma desenvohrlda pelo 
Operador Nacional do Siste­
ma Eletrónlco da Registro 
da Imóveis (ONR) aumente 
esses números e facilite 1 
vida de magistrados, tattell­
les. registradores e profis­
sionais que diariamente ne­
ceuitam lançar as ordens 
ou consultar a disponibilide­
de de imóveis antes de tran­
sações lmoblllflrlas. Isso 
porque os magl$lrados po­
derio bloquear apenas 
bens espedf!COs da devedo­
res em procenos Judi<::ials 
para pagar 1 divida. O res­
lante do palrim61'11o podará 

seguir sendo comercializa­
do no marc:ado. 

O diretor ellecullvo do 
ONR. Fernando Pupo Men­
des. informou que toda 1 
base da CNIB passou a con­
tar com o serviço de registro 
eletftmico aperlelçoado. ·As­
.tm. conseguimos limiar a n­
dlsponlbilidade somenla re­
latlYa á divida descrita nos 
processos, que geralmente 
vem de cobranças fiscais e 
trabalhista·. dlssa. ao InfaMo­..,. 

Para Mendes, o avanço 
com a nova ferramen!a se 
demonstra à medida em que 
01 ju!tal o;onseguam ter uma 
vlsoilo completa dos bens da 
pessoa. perm~inda bloquear 

apenas aqueles ne<:essários 
patll cobrir o valor da d!vlda. 
·com menos imóveis bloque­
ados, os outros b-ens pode­
rto ser usados para que • 
pessoa eonsiga negociar e 
at• cobrir. divida." 

O tempo de operaç;lo do 
reotstro de 1mówis lambtm 
deve ser red~ido çom a pla­
laforma. uma vez quepermli­
rfl recebar escritura, registtar 
matricula e arquiVar tuóO di­
gttalmente. conforme oONR, 

~=~:=-3id::.!:J2:! 
9-'0 dos eartórios. Em 2024 
tuo sanou 150%, chegando 
1 RS 25 miiMes patj~ a digi­
!alizaç.to completa de !odls 
as serventias com menos 
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conclçoes de fazer atranspo­
siçoilo do p8!)flt 

MELHORIAS 
Antes. quando um imó­

wl da um devedor era lndis­
ponlblllzado pelo magistrado, 
a ordem ars lançada no CPF 
ou no CNPJ do processado, 
o que lntertllou todos os imó­
lllis de propriedade daquela 
pessoa ou empresa. 

Tal forma prejudicada 
grandes empresa•, antas pil­
bllcoe, bancos. construloras 
ou at6 masmo peSsoal físi­
c.s. Isso porque ftc.vam proi­
bidas de realitar transações 
knobilllrlas corn lodos seus 
bens, que llcallam todos blo­
queados por c.ausa de um só. 

Nova carteira 
de identidade 
para escolas 

A equipe do SAC Itineran­
te o;.ontinua a c.minll&dil para 
levar 1 nova C11telra de lclan­
ll!!ade Nldonal (C IN) a esco­
las estaduais da Elallia. A prb­
Kima p11rldl ' .tmuHolinea em 
trk cot6g ios da rede pUblica: 
PedfO Paulo Marques e Mar­
ques, no balll'O de Slo Ctls­
tóvlo, em SaMioi:lr, e a ctle­
gllia ao lntarlor do Estado. 
nas Uo;.olas Profe55ora Ana 
Angetic. V.rgne de Morais. 
em Feira de Santana; e Pa­
dre Luis SOaras Palmeira, em 
Vlt6ria da Conqulllla. 

"'llradão"de 
manutenção neste 
fim de semana 

Projetada para receber 
e....,ntos milh!plos. a Casa de 
Aposlas Arena Forlle Nova 
1er6 uma operaç.lo esped&l 
no próximo fim de semana, 
com o show da turnê Caeta­
no e Belholinla. ls 2111, no sã­
bado (8}, e a paltlda enlre 
Bahia e Colo Colo, no domin­
go (G), pelo c .... paonato Ba~ 
ano. ls 16h. Uma equipe de 
apro.drnadamente 500 pes­
soas reall:ari um -...;,..dlo" de 
manulenç.lo p.-a fll:er a des­
moN!zaçJo das aslrulurss e 
reconllguraç.lo doS espaços 
para o jogo. 

Estado garante 
aç6es para a 
Saúde 

O Governo do Estado g• 
rantlu aç6e& pari ampliar o 
a!endlmenlo à SaUde no mu­
niclpio de Teixeira de Freitas. 
o;.omo a ampllaçAo do alenci­
mento da maternidade do 
municlpioea !TIOdemlzaçolioe 
aqulslçlo dl equipamentos 
para o hospital da cidade. o 
prele~o dfiTetxelta de freilas, 
Marcelo Befrt1rdo (UB) e soa 
eorniliva, foram recebidos em 
Salvador paio secretArio de 
Rel,çliu Institucionais (5e­
rln}. Adolpho Loyola e a se­
cralirla de Saúde, Robelta 
Sanlana. Na pauta do encon­
tro, as ações que irão melho­
rar o atendimenllo em seilde 
da populaç.IO do munlclpio. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO- seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS 
ExtRATOS DE TIERMOS ADrTIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt. 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 15.429.154/0001-70, 
atravis da SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secreUrlo o Sr. Andrê 
Soun Gomes de A~üjo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTOA. Inscrita no CNPJ sob o nt 15.358.607/0001·15, com sede rut Rua Vereador José 
Almeida, nt 114, S.lrro Centro, CEP: 44.465.000, no Munlclplo de Varzedo-BA, neste ato 
representada pelo Sr Luiz Cllrlo.s dos santos, brnilelro, rn.lor, portador da Cêdula de 
Identidade nt 03.000 .•**·31-SSP-BA e CPF nll 492 ........ ".72. OBJETO: pralo de 
vlcéncla por mais 12 (doze) meses e execução 06 (seis) meses, e Jurldlco do Processo 
Administrativo nt 794/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Asslm•do em 
06/02/2025. VIG~NOA: 08/02/2025 ate 08/02/2026; EXECUçÃO: 22/10/2024 ã 
22/04/202S. 

Esp«ie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt, 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAl DE SERVIÇOS PÚBUC05, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSIST~NCIA SOOAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST~NOA SOOAL, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIREL~ neste ato 
representado na forma do COntrato Social, pelo Sr. Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência por mais 12 (doze) meses. conforme Processo 
Administrativo nt nt. BlB/2025. BASE LEGAL: Lei Fedenol 8.666/93. Aulnado em 
06/02/2025. VIG~NOA: 12 (dole) meses, a partir da data da aulnatura 

E5p«ie: S~nMO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNIÓPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 
1S.429.154/0001-70, atraves da SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu 
secretjrlo o Sr. Andre Souza Gomes de AritUjo. CONTRATADO: Empren BAHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANSPORTES EIREU, com 5ede nit Rua Berlamino Pedro de Souu, 30, CEP 
44.S65-000, no Nhmicfplo de Varzedo-Ba, neste ato representado pelo Sr. Bartolomeu 
Damuceno Santos. OBJETO: Refere-se prorroeaçio de prazo do Contrato. BASE LEGAL: 
Lei Fede111l 8.666/93, Assinado em 06/02/2025. VIG~NCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
meses, a partir d• data da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

AV\50 DE UOTAÇlO 
PREGÃO ElETRÔNICO SRP Nt 1/1025 

Diil 25/02/25 às 91'1. Objrto: serviços contlnuos de mão de obra não finaUstica na 
modalidade horl/homem visando atender a manutenção e COfiHrveçio ôe prédios pUbriCOs e 
demais atl..;dade5 meio do munidplo. Editll: www.llcltanet.com.br, 
www.saojosedojarulpe.ba.gov.br e https://pncp.gov.br/. lnforma~s: na prefeitu111, de s às 12h. 

São José do Jacuipe/Bll, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN UMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGAO ELETR0NJCO N! 2/ZOZS ·SRP 

"Lei n" 14.133/21" Pregão Eletrônico SRP n" 002/2025 
O Munldplo de Sio 5eba5tiio do Passe, através de seu (ui) Agente de 

Contrataçio/ Preaoelro {a), desi1nada pelo Decreto Municipal n• 011/2025 comunica 
que, fará reallnr no dia 20 de fevereiro de 2025 h 09h00mln, n• Sala da COPEL, 
locallzada no Prédio da Administração sltuitda na Avenida Ernane de Ollwlra Rocha, n' 
2.000, Centro, Slo Sebutiio do Pusé/BA. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n9 
002/2025, cujo objeto e REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCElADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO OE 
13KG E 4SKG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSt/BA. ID n' 1064624. Acoll>imento das Propostas: Até o dia 
20/02/2025 6s 08:59h I Disputa de Preços: 20/02/2025 às 09h:OOmln. O Edital e seus 
anexos encontram-se dlsponfveis no sitio eletr6nko: 
(https://www.nosebllstlaodopasse. ba.gov. br/publlcacoes)e https:/ /licita coes· 
e2.bb.com.br/aop-lnter-estatloo. Maiores lnformaç6es no tet.: (71) 3599-0036, 

São Sebastião do Pane, 6 de fevereiro de 2025. 
NAiARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de contrl~io 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE CREDENCiAMENTO Ni 3/2025 

A Prefeituf'l Munklpal de Saúde- BA, torna público que a partir de suiil 
publlcaçlo, em hor;irlo de eKpediente du 08:00 às 12:00 horas, durante o perfodo de 12 
(doze) meses, nit sua Sede, sita à Praç.a Rui 8arbouo, n9 29 - Cel'ltro - Saúde/BA. que no dia 
28/02/2025 ás 09:30 hs estar' realizando credenciamento para Aquisição, de forma 
parcefad1, de c~neros •limentlcios e hortlfrut111ranjelros aos Grupos Formais e Informais da 
Agrlcultuf'l Famllllr e do Empreendedor Familiar Rural e suu O!Janiuções, Interessados 
em apresentar proposta financeira pilf11 fornecer gêneros allmentldos e hortlfrutigranjelros 
ao Munidpio de SAÚDE. em atendimento ao Progr~ma Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, destinados i elaboração da merenda escolar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme sollcltaçio da Secretaria de Educação. O edit•f contendo 11 Instruções 
encontra-se à disposlç;o dos loteres$ildOs oo endereço: http://www.pm5aude.ba.gov.br/ 
ou através de solicitação no e-mail: lidtacao@pmsaude.ba.gov.br. 

Saúde - 8a, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ASSIS DE LURDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
AVISO DE LICrTAÇAO 

PREGAO ELETR0NICO Nt 3/2025 • SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAl E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATER!AI5 ELft"RICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO 
MUNICIPIO OE SOUTO SOARES/BA. Criterio de Jul11mento: Menor Pret;o; Data: 
19/02/2025 is 09:00h. Local: www.bnc.or1.br. O Edital completo esU disponfvel no s!te 
www.soutosoues.ba.gov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 
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ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Preaoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO DE UCJT AÇÃO 

PREGAo ELETRÔNICO N! 14/2025 

O Alente de Contrataçio do Munk:lpio de Tapiramuti-Ba, no uso de suas 
atribuições legais, torna púb1lco que realizar' licitação na modalidade Pregio Eletrón~o nR 
014/202S. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empre.n para aquisição de 
livros didáticos pano os itlunru da rede de en~lno, para atender as necessidades da 
Secretaria Munlclpel de Educaçio do municlplo de Taplramut.VBA- O Inicio do ilcolhlmento 
das propostas 5eri a partir das 09h00mln do dia 07/02/2025, e o limite b 09h00mln do 
dia 20/02/202S (Horírio de Brasllla). 

O Inicio da sesslo pUblica ser;i às 09h05min do dia 20/02/2025 (Horário de 
Brasília). Local da Disputa: www.bnc.org.br Fundamento Le&al: Lei n!! 14.133/21, LC 123/06 
e Dec:reto nl 10.024/19. O Edital estará disponlvel 
http://www.doemOfJI.br/ba/taplramub/edltal5 no slte: www.bnc.orc.br ou setor de 
Licitações da Prefeituf'l. lnformaçaes atr .. ves do e-maU: 1itltiJC8otaplr@lcmall.com . 

Taplramutii, 06 de janeiro de 2025. 
ARECION MENDES SANTOS 

Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI 

AV1SO DE UOT AÇÃO 
PREGAo PRESENCIAl N9 U'1Jl25 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materiais de expediente e papelaria 
para manutenção das secretariu. Seuio de 1bertura: 20/02/25, h 9h.Local: na prefeitura. 
Informações: na CPL, tel. 7436491201, licltacao@uibai.~-l!lov.br. 

Uibai-BA, 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

AVISO DE CAEDENOAMENTO N!! 3/2025 

O Fundo Municipal de SaUde de UrandiCNPJ/MF N.t 11.229.S6S/0001-61, torna 
público que fará reJ~ur credenciam•oto para a contriiltação de farmácias e/ou drogarias 
para o fornecimento de medicamentos (éticos, genéricos e similares!, leites e Insumos 
destinitdos a pacientes em sltuaçio da wlne .. bil\dade, grave ou de urcênd1 (com pitrecer 
social), e ainda por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal de saúde de 
Urandi/Bahia nlo possui em estoque, par1 entrega direta ao paciente deste munldplo. A 
documenu.ção de habllltaçio e proposta de preços serão recebidas 111 sede da Prefeitura 
Mcmiclpal situada à Rua Sebastião Alves Slntana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46.350-000, 
de §egundafeira a sexta-feira das 08h:OOmin às Uh:OOmln horas. O Edital e os demais atos 
deste certame serlo publicados no diário oficial do município 
http://www.procedebithlit.com.br /ba/urandl. Urandi/BA, 6/2/202S. 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

AV1SO DE UCJTAÇÃO 
PREGAo ELETRONICO Nt 9-001/2025 

Processo Admlnl5triltlvo Nt 140/2025. O Munidpio de Valente abre proceno 
llcitatório objetivando a contratação de empres.a, visando a Aquisição de gêneros 
lllmentk:los destln~os ' 1limeota~o escolar no ano letivo de 2025, em õltendlmento às 
neee~ldades dw aluflOl matrleulados na rede municipal de ensino fundamental I e 11, 
educaçio de j~ns e adultos (EJA), edue~çio Infantil {pré-escolas e creches), do munidpio 
de Valente-Bithla, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. A ser reallz1do no di1 19/02/2025 h 09h00min. Informações ' disposição dos 
Interessados no sitio: www.portaldecompraspublicu.com.br. A sessão acontecerá através 
do sitio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Valente-8a, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Acente de Contnotação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de prazo, do contrato do Tomada de Preço nl! 010-2022. 
PARTES: MUNidPIO OE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTOA. OBJETO: 
Execução de Pavimentação Asfáttia na Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Mal'loel Gabifl, Rua 
João Dias di Rocha no Munlcfpio de Vereda, conforme Termo de Conv!nio n' 097/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Munldplo de Vereda. VALOR 602.870,08. VIG~NOA: 04 
(quatro) meses. DATA DA ASSINATURA; 06/06/2022. ALTERADA ct..ÁUSULA: Quinta, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N! 1/2025 

O Munidplo de Vltórll dit Conquista - BA, realizará entre 05 dias 17 de 
fewrelro de 2025 1 17 de fevereiro de 2026, du 08:00h h 11:30h e das 14:00h às 
17:30h, na Central Estrategica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de VItória 
da Conquista, 5ltuada na Praça Joaquim COrreia, nr 55, Centro, Vitória da Conquista -

BA, Chamada PUblica n9 001/2025 - Proc:euo 71.886/204, para credendamel'\to de 
pessoa5 jurfdlcas de direito prlv1do, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
fil•ntr6picu, par• atu•çio complement1r nl Rede Municipal de SaUde. o objetivo é 
fortalecer as equipes de Saúde da Filmflla e as equipes de Atenção Primária, ampliando 
a cobertura da AtençSo Básica no municfpio. O Edital completo encontra-$"- d!sponlvel 



• 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

EXTRATOS DE TERMOS ADnlVOS 

Espêcie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt. 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 15.429.154/0001·70, 
~trn•és da SECRETARIA MUNIOPAL OE INFRAESTRUTURA, por seu secretário o Sr. André 
Souza Gomes de AraUjo. CONTRATADO: Empnmo EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇ0ES 
LTDA, InseriU no CNPJ sob o nt 15.358.607/0001·15, oom sede na Rua Vereador José 
Almeida, n• 114, S.lrro Centro, CEP: 44.465-000, oo Munielplo de Varzedo-BA, neste ato 
representadiil pelo St Luiz Cllrlos dos S.ntos, brasileiro, maior, portador da Cédula de 
ldel'ltldade 111 03.•••.•••-:n-SSP-BA • CPF nr 492.u•.••••-72. OBJETO: prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses e exett.~ção 06 (seis) meses, e Jurldico do Processo 
Admlnlstr.Jtlvo nl 7514/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/513. Assinado em 
06/02/2025. VIGtNCIA: 08/02/2025 11té 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 i 
22/04/2025. 

Espêc1e TE~CfiRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N~. 360/2023. 
CONTRATANTE MUNicfPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBliCOS, SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTf:NCIA SOCIAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTfNCIA SOCIAl, e a SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAl EIRELI, neste ato 
represenQdo na form1 do COntrito Social, pelo Sr. Ricardo Mucelo Ribeiro B•tbos•. 
OBJETO: Prorrogação de pr1zo de vigência por mais 12 (doze) meses, conforme Processo 
Administrativo nt n•. 81B/202S. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIG~NOA: 12 (doze) meses, • partir da d•t• da aulnatur• 

Espéc;le: StfiMO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNIÓPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 
1S.429.1S4/0001-70, •tr•vés d• SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRlJTURA , por seu 
secretoirlo o Sr. André Sou111 Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empreu BAHIA BRAVO 
5ERVICOS DE TRANSPORTES EIREU, com •ede n• RuB Berl•mlno Pedro de S.Ouz., 30, CEP 
44.565-ooo, no Munlçlpio de V•rzedo-811, neste •to representado pelo Sr. Bartolomeu 
Damasceno 5antos. OBJETO: Refere-$e prorrogaçio de prazo do Contrato. BASE lEGAL: 
lei Federal 8.666/93. Assinado em 06/02/2025. VIGfNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
meses, a polftir da data d• assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS~ DO JACUÍPE 
AVISO DE UCIT AÇAo 

PREGA.() ELETRÔNICO SRP Nt 1/2025 

Dia 25/02/25 h 9h. Objeto: serviçal; c:ontlnuos de mão de obra não firYI!stica rY 
tl'IOdaHdilde hora/homem vts.ndo •tender 11 manutenÇio e c:onserwção de prédios públkos e 
demais itividades melo do munidpio. Edital: wwwJICitanet.com.br, 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br e ht;tç>s://pncp.VP~.br/. Informações: na prefeitura, de 8 às 12h. 

Sio José do Jacuípe/Ba, 6 de fevereiro de 202~ 
JOSIAN UMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASS~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nl! 2/2025 -SRP 

"Lei n" 14.133/21" Preglo Eletr6nlco SRP n" 002/2025 
O Municlplo de Sio Sebastllo do Passé, através de seu (ua) Agente de 

Contrataçio/ Pregoeiro (a), designada pelo Oec;reto Munic;ipal n" 011/2025 comunica 
que, farã reilliur no dia 20 de fevereiro de 2025 às 09h00mln, na sala da COPEL, 
loalizada no Prédio d11 Admlnlstraçio situada na Avenida Ernane de Ollvelra Roc;ha, n• 
2.000, Centro, Sio Sebutllo do Pusé/BA, licltlçio na modalidade Pregio Eletrõnko n• 
002/2025, cujo objeto 11! REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNEOMENTO PARCElADO DE GÁS 
LIQUEFErrO DE PETRÓlEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 45KG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃo 
SEBASTIÃO 00 PASS~/BA. 10 n" 1064624. Açolhimento das PropOstas: Até o dia 
20/02/202S h 08:S51h / Disputa de Preços: 20/02/202S b 09h:OOmin. O Edital e seus 
ane~os encontr.m-se dlsponlveis no sitio eletrônico: 
(https://www.s.aosebastiaodopuse.bll.gov .br/publlc;ac;oes)e https:/ /lic;ilacoes-
e2.bb.c;om.br/aop-inter-estatic:o. Maiores Informações no tel.: (71) 3S99-0036, 

São Sebllstiio do Passé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nt 3/2025 

A Prefeitura Munlc;ipal de Saúde- BA, torna público que a partir de sua 
publicação, em horário de e~pediente du 08:00 is 12:00 horu, durante o período de 12 
(doze) meses, na sua Sede, sita i Praça Rui Barbosa, nt 29 - Centro • 5aUde/BA, que no dia 
28/02/2025 ás 051:30 hs estará realizando credenciilmento para Aquisição, de forma 
parceladi, de gllneros alimentlcios e hortifrutigranjeirot aos Grupos Formais e Informais da 
A(ricultura Familiar e do Empreendedor Fllmillu Rural e suas organizações, interessados 
em apresentar proposta financeira para fornecer caneros alimentlc;los e hortlfrutlgranjelros 
ao Munlclplo de SAIJOE, em etendlmento •o Prosrem• N•clonal de Alirnent•~lo 
Eswlar/PNAE, destinados i ebtboraçio c!. merenda esc:olar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme sollcltaçio da Secretaria de Educação. O edital c;ontendo as instruções 
encontr11-se i dlsposlçlo dos Interessados no endereso: http:/fwww.pmsaude.be.gov.br/ 
ou através de solidtllçio no e·mall: llcitaCilo@pmsaude.ba.gov.br. 

saúde • B.a, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANOSCO ASSIS DE LURDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
AVISO DE LICITAÇAo 

PREGAO ELETRÔNICO N! 3/2025 • SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E fUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELITRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNIOPIO DE SOUTO SOARES/BA. Criterio de Julgamento: Menor Preço; Data: 
19/02/202S h 09:00h. Loc;al: w-.bnc;.or1.br. O Edital wmpleto est~ disponlvel no site 
www.soutosOilres.bll.gov.br 06/02/2025. 

AMAURV ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 

Eslt doeu-.. podo- ...rtfkAdo no ~ -riN<o 
!!ttp:Jt-..... - .... , • ..__.~,ml. polo «<d ... 1!550:102~1-

ISSN 1677-7069 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 14/2025 

O Agente de Contrataçio do Munidpio de Taplramud-8a, no uso de suas 
~trlbulções legais, torna públk:o que realizará lidtaçio na modalidade Pre1ão Eletrônico nll 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
livros dld,tiws põ~ra os •iunos da rede de ensino, Pll"' atender as necessidades da 
Sec;retarla Municipal de Educação do municfpio de Taplramutã/BA. O Inicio do acolhimento 
das propostas serj 1 partir du 09hOOmln do dia 07/02/2025, e o limite b 09h00min do 
dia 20/02/202~ (Horário de Brasllia). 

O Inicio d1 sesslo públia será is 09h0Smln do dia 20/02/2025 {Horário de 
Srasllla). Leal da Disputa: www.bnc.org.br Fundamento Leg•l: Lei n• l4.U3/21, LC 123/06 
e Decreto nt 10.024/19. O Edital estará di$ponlvel 
http://www.doem.ort.br/ba/tlplramuta/edltals no slte: www.bn<;.o"'t.br ou setor de 
Llc;IQções da Prefeitura. Informações atrõllllis do e-maH: iicitaçaotlplr~rnallcom. 

TapiramuU, 06 de janeiro de 202~. 
ARECION MENDES SANTOS 

Agente de Contrataçio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI 
AVlSO DE UOTAÇAo 

PREGÃO PRESENCIAl Nf 2/2025 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materiais de expediente e papelaria 
para manutenção das seçreQriu. Sessão de abertura: 20/02/2S, h 9h.Local: na prefeitura 
Informações: na CPL, te I. 7436491201, lidtac;ao@uibai.ba.gov.br. 

Uibai-SA, 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nl 3/2025 

O Fundo Munklpat de 5aúde de UrandiCNPJ/MF N.ll 11.229.565/0001-61, torna 
público que fani reallzar c;reden<;iamento para a oontrata~io de fõlrm,dn e/ou drogarias 
para o fornedmento de medicamentos (éticos, genéric;os e similares), leites e Insumos 
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parec;er 
social), e ainda por ordem judldal, dos quais 1 secretaria municipal de saUde de 
Urandi/Sahla nio possua em estoque, para entrega direta ao pac;iente deste municlplo. A 
documentação de hlbilltaçio e propost1 de preços serio recebidas 011 sede da Prefeitura 
Munk:lpal situada à Rua Sebllstlio Alves Silntana, 57, Centro, Urarw:li/BA. CEP 46.350-000, 
de segundafelr1 a seda-feira das OSh:OOmin h llh:OOmin horas. O Edital e os demais atos 
deste certame serlo publicados no diário oficllll do munlclpio 
http://www.procedebahia.wm.br/ba/urandi. Urandi/BA. 6/2/2025. 

WARLEI OliVEIRA OE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ElETRONICO Nf 9-001/2025 

Processo Administrativo Nl 140/2025. O Municlplo de Valente abre processo 
llcltatório objetivando a contratação de empresa, visarodo a Aqulsiçio de gêneros 
alimentk:ios destinados i alimentação escolar no ano letivo de 2025, em atendimellto h 
necessidades dos alunos matrlc;ulados na rede munk:ipal de ensino fund•mental r e 11, 
educaçio de jovens e adultos (EJA), educação Infantil (pn!-escolu e c;reches), do municlpio 
de Vilente-Bahla, conforme condições, quantidades e exigêocias estabelecidas no edltal e 
seus anexos. A ser realizado no dia 19/02/2025 às 09h00mln. Informações à disposição dos 
interessados no sitlo: www.portaldecompraspublic;as.wm.br. A sessão acontecerá através 
do sitio "letrónioo: www.portaldecomprupublic;as.oom.br 

Valente-Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SilVA 

Alente de Contraaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADrTIVO 

Espécie; Oitavo Termo Aditivo de prazo, do c;ontrato do Tomada de Preço nl OlD-2022. 
PARTES: MUNICfPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇ0E5 E PAVIMENTAÇÕES LTOA. OBJETO: 
Execuçio de Pavimentação Asfilltic;a na Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gibir•. Rua 
João Dias da Rocha no Municlplo de Vereda, conforme Termo de Convênio nll 097/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Munldplo de Vereda. VAlOR 602.870,08. VIGtNCIA: 04 
(quatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA CLÁUSULA: Quinta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nl 1/2025 

O Município de Vitória d11 Conquista • BA, realizará entre os dias 17 de 
fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 2026, das 08:00h h 11:30h e drs 14:00h às 
17:30h, na Celltral Estratégic;a de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, situida na PriÇil Joaquim Correia, nl' 55, Centro, Vitória da COnquista · 

BA, Chamada Pública nl' 001/2025 - Processo 71.886/204, põlr• <;redenclamento de 
pesson jurldic•s de direito privado, com ou sem fins luc;rativos, e/ou entidades 
fil•ntrópicas, ~,. etuaçio complementu na Rede Municipal de Saúde. o objetivo é 
fortalecer as equipes de SaUde da Fam/lia e as equipes de Atenção Prlmiria, ampliando 
a cobertura da Atenção 5ilsica no munlc;lplo. O Edital completo encontra-se dlsponfvel 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 

,.:J,...,.·.-;-· . • 
/ '"~Uu, ··' ,.,. -~ 

(~s~~ Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
www. pmvc. ba.gov. br '\; ~ 

~~ 
============================================~ 

t• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE-
SUS CR 001/2025-SMS ~~ .. -.Ges ... l.ii~, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 ~ E!GI~ 

~ .... ~ 
Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estrat ~ '' 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitoria 
da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 

Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CJX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 
resultado da análise técnica dos documentos das pessoas ffsicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza- matrícula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio 
-matrícula nº 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

MEDMAIS SAÚDE LTDA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
ÇfP <l.woo-:107 • Vltófia d" Conqutna • t!aflla 
www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

57.931.746/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

PENDÊNCIAS 

falta assinatura no anexo XI 
Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- li, III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexo -VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNP) da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio ,~-~~~ 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP ~\iGI \~. www.pmvc.ba.qov.br ~e, 

~-~· 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- X- não foi 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

LTDA 55.606.264/0001-85 edital 
ANEXO - Ill, IV, VI, VII, VIII 
IX, X, XI, XII, XIII -não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

)ABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 17.213.263/0001-81 edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTD 54.070.948/0001-42 edital 
ANEXO- 11, VI- não foi 
preenchido adequadamente, 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDI CAL faltando a vinculação ao 
AMBULATORIAL 58.168.65 8/0001-97 edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX. X, XI, XII, XIII - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 

CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA 53.139.106/0001-36 vinculação ao edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.204.535/0001-27 edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA 
HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 
SAÚDELTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Cotreia, 55 - Centro 
Fone: (77)3424-8515/3424-8516 
CfP 45000-'307 • Vrlórla da Co~Uilta • Oahla 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNP/ SITUAÇÃO 
57.929.873/0001-09 HABILITADA 

59.168.780/0001-26 HABILITADA 
30.041.169/0001-50 HABILITADA 

25.027.230/0001-75 HABILITADA 

31.610.705/0001-54 HABILITADA 

58.416.944/0001-24 HABILITADA 

01.791.091/0001-93 HABILITADA 

56.013.902/0001-17 HABILITADA 

55.941.852/0001-75 HABILITADA 
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SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
JORDANA RODRIGUES SANTOS 28.419.817/0001-18 HABILITADA 
LO UI SE MIRANTE SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 HABILITADA 
MÉDICOS L TDA 
R)CT SERVIÇOS MEDICOS L TDA 55.618.411/0001-37 HABILITADA 
SAÚDE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS 21.600.7 46/0001-06 HABILITADA 
PEDIÁTRICOS LTDA 
SUDOESTE MEDICAL SERVIÇOS 32.683.619/0001-34 HABILITADA 

MÉDICOS LTDA 
UPACLINIC SERVIÇOS MEDICOS 26.216.845/0001-02 HABILITADA 
LTDA 
ANDRADE DE ARAÚJO 58.706.158/0001-61 HABILITADA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465 ;o o o 1-39 HABILITADA 
LTDA 
RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA 51.003.934/0001-18 HABILITADA 

VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS 56.844.565/0001-00 HABILITADA 
LTDA 
MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 57.688.862/0001-7 6 HABILITADA 
LTDA 
ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 HABILITADA 

MÉDICOS L TDA 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 53.177.327/0001-08 HABILITADA 
LTDA 
CL SERVIÇOS MÉDICOS EM 58.348.986/0001-75 HABILITADA 
SAÚDE LTDA 
FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 50.375.940/0001-33 HABILITADA 
LTDA 
PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA 

GERAL MED SERVIÇOS 28.675.184/0001-09 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PLUSMEDICAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA 

MÉDICOS LTDA 

A agente de contratação abre prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista -Bahia, 12 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N"001/2025-SMS 
Pç. JO<Oqulm CorTeia, 55 • Centro 

Fone: (77) 3424-8515 1 3424-8516 
CEP 45000·907 • Vitória da Conqufstil - Bahia 

~>MW.pmvc.ba.gov.br 

~,__ 
Lil'ilrlf;Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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VITORIA DA CONQUISTA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/202! 

N° Processo: 63.080/2024. 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia09 de junho de 2025, às 1 Oh:OOmin, 
modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n• 010/2025, [ ... ] modo de dispL 
aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ]CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA[ 
EM OBRAS D~ ENGENHARIA CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PAR 
A CONSTRUÇAO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA NO POVOAO• 
DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA [ ... ].Fonte de Recurso: 150010010000, 15410000000( 
154200000000, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital compiE 
encontra-se disponível no site: www,licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br , no link "Process 
Licitatórios". Informações: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, telefone: (77) 9885 
5228. 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

18 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025· 

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégi 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-49 
Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar • 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face • 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidad 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer . 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenç; 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona• 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ar 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diár 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro 1 

2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra~estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP 8 
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resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão compo: 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula n° 244375 e Taise AI cantara Amanc 
-matrícula no 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comiss 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abai 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIAS 

Dã Pinheiro Rosa 57.931.7 46/0001-36 falta assinatura no anexo > 

Anexos IV; VI; X, não foi 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 58.714.964/0001-81 preenchido adequadament 

faltando a vinculação ao 
edital 

Anexos VI, não foi 
MEDMAIS SAÚDE L TOA 53.385.871/0001-37 preenchido adequadament 

faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 48.176.413/0001-58 VIII, IX, X, XI, XII, XIII- nãc 
foi preenchido 
adequadamente, faltando é 

vinculação ao edital 

Anexo - VI- não foi 
preenchido adequadament· 
faltando a vinculação ao 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS 49.709.134/0001-75 edital 
LTDA Certidão Negativa de Débil 

junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNPJ da empre 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
LOS SERVIÇOS MEDICOS L TOA 58.714.964/0001-81 preenchido adequadament< 

faltando a vinculação ao 
edital 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS ANEXO- X- não foi 
55.606.264/0001-85 preenchido adequadamentE LTDA faltando a vinculação ao 

edital 

ANEXO- 111, IV, VI, VIl, VIII 
IX, X, XI, XII, XIII- não foi 

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 17.213.263/0001-81 preenchido adequadamentE 
faltando a vinculação ao 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2oo--212001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP 81 
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WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTD 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
BULATORIAL 

CATIANA PINTO DOS SANTOS L TOA 

ALIZE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
' VITORIA DA CONQUISTA 

070.948/0001-42 

58.168.658/0001-97 

139.1 06/0001-36 

59.204.535/0001-27 

EXO - 11, VI - não foi 
I nr.PPrlrh,irln adequadament• 

a vinculação ao 

- 11, 111, IV, V, VI, VI 
11, IX, X, XI, XII, XIII- nãc 
i preenchido 

1au"'l'Jauamente, faltando é 
nculação ao edital 

EXO - VI- não foi 
lnn~Prl,hlr1fl adequadament 

a vinculação ao 
edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessã 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatór 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empres 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumer 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sen 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 57.929.873/0001-09 HABILITADA 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 59.168.780/0001-26 HABILITADA 
MEDSLIM SERVIÇOS 30.041.169/0001-50 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 25.027.230/0001-75 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 31.610.705/0001-54 HABILITADA LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 58.416.944/0001-24 HABILITADA RODEIRO L TOA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 01.791.091/0001-93 HABILITADA 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 56.013.902/0001-17 HABILITADA 
SAÚDELTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.2G0-2/200 1 de 24/08/2001, que lnsrirul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP l 



• 

• 

_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
' VITORIA DA CONQUISTA 

.941.852/0001-75 

19.817/0001-18 HABILITADA 

HABILITADA 

18.411/0001-37 HABILITADA 

.391.599/0001-98 HABILITADA 

1.600. 746/0001-06 HABILITADA 

HABILITADA 

16.845/0001-02 HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

SOLUÇÕES 51.003.934/0001-18 HABILITADA 

56.844.565/0001-00 HABILITADA VDPMED SERVIÇOS 
LTDA 

SERVIÇOS 57.688.862/0001-76 HABILITADA 

.123.148/0001-07 HABILITADA 

.177.327/0001-08 HABILITADA 

348.986/0001-75 HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

.929.936/0001-19 HABILITADA 

A agente de contratação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do é 

ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo na· 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20G-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- /CP l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

z• ATA DE HABILITAÇÃo DO CREDENCIAMENTo DE PRESTADOREs DE SERVIços DE SAW;;: •. ::;·~.;;:.., 

SUS CROOl/2025-SMS r • ··~'\.' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 . ..$J 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, 8, Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da famfiia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001 /2025-SMS. acostadas 
aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, LOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 49.709.134/0001-75 e 
)ABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 17.213.263/0001-81, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos solicitados no prazo 
estabelecido para regularização, sendo declaradas HAJ:IILITADAS. E as empresas MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - CNP): 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNP): 
55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.070.948/0001-42, 
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL- CNPJ: 58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO 
DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 
59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela 
agente de contratação para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 

presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÜBUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia. 55 -Centro 
Fone: {n) 3424-8515/3424-8516 
Ot.P "fts000-907- vtcórlo Oo Ccm<:julsto - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

~o .. ~&-
Liha Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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Diário Oficial da União, n° 36, Seção 3, Página n° 217, edição de 20 de fevereiro de 2025 no Diá 
Oficial do Município, Ano 18, n° 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2o25 e 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalho> 
após . transcorrido o prazo recu!sal conforme Quarta Ata, o Agente de Contratação informa 
recebm~ento no dia ,2.0/05/2025 as 14h:48m via ~:mail do Recurso interposto pela Cooperativa 
Produçao Agropecuana de Lagoa de Dentro e Regiao da Serra Lida - COOPAL. Diante do exposto, 
Agente d_e C~ntr~ta?ão em conformid~de com ? instrumento convocatório, deliberou por abrir o pra 
de 03 (tres) dias uteis contados a partir da publicação desta Ata, para apresentação de contrarrazõE 
Nada mais ~ave~do a ser tr~tado, eu, Luciana Rosa da Fr~nça, Equipe de Apoio, lavrei a .e.r:.eser 
Ata que, sera assmada por mim e pelo Agente de Contrataçao. ;;:~-.;,r.,.,z::,~i-.. 

. cg· .. , .~ .. 
Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Lúcio Oliveira Maia 
Agente de Contratação 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

(~ .. ··. ·:, ~~; 
.,"1' :o)/ ..... ,.,.~f~ 

2a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Cent 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CE 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente á licitação, em face 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde • SUS CR 001/2025-SMSp< 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidad 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenç 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, a 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bah 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diá 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2C 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1• ATA DE HABILITAÇÃO D 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-Srv 
acostadas aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-é 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDJ 
CNPJ: 48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNF 
49.709.134/0001-75 e JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz sat 
que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os document 
solicitados no prazo estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E 
empresas MEDMAIS SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTC 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 54.070.948/0001-42, GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNP. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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58.168.658/0001-97, CATIANAPINTO DOS SANTOS LTDA- CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentaçi 
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitaçã 
sendo declaradas INABILITADAS. Encerrando os .trabalhos e não havendo nada mais .. <r::tratar E 

Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. ('.:·'··:::·,,~~ 

. ;..WP_~ '. _L:~:-«'-Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

• •, 'li~ 

~ 

• TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

• 

ELETRONICO No 019/2025 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO W 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64537/2024 

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 019/202 
Processo Administrativo 64537/2024, que teve como objetivo a Realização de licitação para Regist 
de Preços, obedecendo às disposições da Lei Nacional n° 14.133/2021, bem como legislaçi 
específica, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO [ 
MATERIAL MÉDICO E INSUMOS HOSPITALARES, [ ... ] junto a Secretaria Municipal de Saúde c 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conq_uista, conforme condições, quantidades e exigênd 
estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatu1 
a fim de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido proces~ 
passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente, e, que, de acordo com o ocorrido 1 
reunião para julgamento das propostas bem como teve aprovação técnica financeira da Unida< 
Requisitante, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo com os respectivos valores de contra 
conforme indicado abaixo: 

Arrematante Lote Valor Arrematad< 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 001 R$ 4.676,00 
LTDA 
LB SOLUÇÓES E CONSERVAÇÓES INTELIGENTES L TOA 002 R$ 208.999,80 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 003 R$ 174.983,00 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 004 R$ 739.998,00 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 005 R$ 7.395,70 LTDA 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 006 R$ 231.968,80 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 

- -·---

dom.pmvc.ba.gov.br 
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3• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE S~'tS.2{":·:-;.,. 
SUS CR 001/2025-SMS (':.:.. .,,..~fa\ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 \. -~~~~'V 
~~ 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

DRA ANA CAROLINE R MEDRADO LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correio, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CfP 4$000-907- VItória Oa Conqui.sta - Bahia 

www.pmvc.bo.gov.br 

CNPJ 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.474/0001-17 

39.272.476/0001-17 

49.706.635/0001-06 
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I ' ! e:~F\'1 
EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 58.909.619/0001-01\ .. , ... ,, :~' 

. !..,!::ó\'.~ 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDI CAL SERVICE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correkl, 55 - Centro 

Fone; {n) 3424-8515/3424-8516 
Cf'P ""8000-.51107 - vlthrla da Conquisto - Sah/o 

www.pmvc.bo.gov.br 

-
58.763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

4 7.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.122/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641/0001-70 

58.945.133/0001-10 

58.535.174/0001-39 

57.209.627/0001-74 

1.(] 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72 
''·'~~~ 

.-:,, '•U -~;:;. 
! '':::.,t::1:u Qn~· 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convoca tório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA 

JUAN MATSUO H ORI EÇA LTDA 

ANGELA MA! RIS JARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÜBUCO N' 001{2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia. 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 4/50QO-fl01 - Vltórlo dG Con"iu/atG - Boh/a 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.7 49.902/0001-05 

55.912.656/0001-72 

50.444.679/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RGJCPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao editaL 

Faltou Anexo XII 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 



• ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www omvc ba aov br 

DARLAN SILVA ANDRADE 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 
SERVIÇOS LTDA 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001(2025-SMS 

Pç. Joaquim Correio,. 55 -Centro 

Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
C!;P 46000-907 - Vlt6~1o da Conqul•to - &ohlo 

www.prnvc.bo.gov.br 

55.459.948/0001-00 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

,. ........ ~ ... ~~ .. 

Faltou contrato social, CertidãÍJ d~~(g: ". ~~~ 
Falência e Concordata e os Artexo 
não estão preenchidos ' ·\,.

1 
•• ;'_;' ·-~~~ 

"'"1:; 1', 

corretamente, faltando a vinculaç'a,.,.,.~"'-'"-
ao edital. 

Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social. 
RG/CPG, Certidão federal. FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

57.209.627/0001-74 Os Anexos li, lll, IV, VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
58.279.023/0001-67 corretamente, faltando assinatura do 

responsável e vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
30.647.740/0001-85 corretamente, faltando a vinculação 

ao edital. 

45 
_jCj5 
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Anexos IV e X não estão preenchidos 
GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660,967/0001-80 corretamente, faltando a vinculação 

MÉDICOS LTDA ao editaL 

Os Anexos não estão preenchidos 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-8 corretamente, faltando assinatura do 

LTDA o responsável e vinculação ao editaL 

Os Anexos não estão preenchidos 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345,803/0001-70 corretamente, faltando a vinculação 

LTDA ao editaL 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 

regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório . 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 

presente ata, que dato e assino. 1~::;::\~(;2;'!:~\ 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025 . 

CREDeNCIAMENTO PÚBUCO N" 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correio, 65 - Centro 

Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
CE"P 415000-00?'- Vlt6rla do Conqul•ta - Bahlo 

www.pmvc.bo.gov.br 

(_~G!: 
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"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/• 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saú' 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 
do Decreto Municipal n° 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal 
22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/2024, proces 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação 
inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 
RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Agui 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decis 
dos habilitados e inabilitados: 

No EMPRESA CNPJ ESPECIALIDA TURNO/ SITUAÇÃO 
DE SEMANA 

VANESSA 
KHOURI 

28 CHALOUHI 22.404.804/000 PNEUMOLOGI 02 HABILITAO, 
SERVICOS 1-99 A 
MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1", a 2", a 3", a 4". 
5" e a 6" Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e : 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo pa 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 di< 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Cent1 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cL 
o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que 
Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontr 
se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a s 
tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

38 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Centr 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa. n° 253, B. Centro, CEI 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade 1 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face 1 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidad• 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer ; 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenç; 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona1 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ar 
18, Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diár 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro 1 
2025. Dando início aos trabalhos verific.ou-se documentação das seguintes empresas inte.~~~ 1 

presente certame, conforme tabela abarxo: /.:" ~- •• ::.~t 
i :fi#: 'I 

EMPRESA c~~:-11 ,.,,_' ~ • / ... ,,1! q...,V' 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 42.773.248/0001-35 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 27.383.548/0001-14 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 52.348.145/0001-81 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.858.680/0001-21 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.981/0001-01 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TOA 59.323.4 74/0001-17 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 39_272.476/0001-17 

ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TOA 49.706.635/0001-06 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES L TOA 58.909.619/0001-01 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.763.854/0001-00 

JOHN KL YSMAN ARAÚJO L TOA 55_730.57/0001-29 

KKMED SÁUDE L TOA 58_605_991/0001-09 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TOA 47_966.363/0001-40 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.553.619/0001-03 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 57.230_987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDI CAL SERVICE L TDA 58.502.286/0001-93 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 30.022.025/0001-57 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 48_062_122/0001-39 
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26.388.076/0001-20 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA- Brena Cerqueira Torres 53.177.327/0001-08 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 29.702.641/0001-70 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 29.702.641/0001-70 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.945.133/0001-10 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 158.535.174/0001-39 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 57.209.627/0001-74 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 29.306.133/0001-72 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 159.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu corn a abertura dos envelopes, após verificação e análise d 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesm;; 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação d 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretari 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência d 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.443.090/0001-38 Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 50.366.546/0001-39 Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

LUIZA SAMPAIO DUARTE L TOA 58.7 49.902/0001-05 Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação a 
edital. 

JUAN MATSUO HORI EÇA LTOA 55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 50.444.679/0001-86 Faltou Anexo XII 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 51.146.903/0001-16 Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão Falênci 

-----~--·-

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Bra 

53 



... i' 1'. v 1· I 

e Concordata e os Anexos VI e X nã 
estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente 
faltando a vinculação ao edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não esl 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando i 

• vinculação ao edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
LTDA Falência e Concordata e os Anexos 

não estão preenchidos corretamente 
faltando a vinculação ao edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação < 
edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não es 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchido: 
corretamente, faltando a vinculação < 

• edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação i 

edital. 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-7 4 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estãc 
LTDA preenchidos corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TDA corretamente, faltando assinatura do 

responsável e vinculação ao edital. 

PLUS BRASIL - SERVIÇOS 30.647.740/0001-85 Anexos IV e X não estão preenchidm 
MÉDICOS L TDA corretamente, faltando a vinculação a 

edital. 

GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 Anexos IV e X não estão preenchidm 
MÉDICOS L TDA corretamente, faltando a vinculação a 

edital. 

-------
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OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 
LTDA 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 
LTDA 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 
Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação < 
edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, pa1 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatóri• 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGÃO ELETRONICO N° 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregá< 
Eletrônico n° 022/2025, Processo Administrativo n° 10955/2025. OBJETO: Contratação de pesso. 
jurídica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X O, H 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para < 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigência 
estabelecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouros 
Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constante 
no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS SERVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA, con 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

EXTRATO DO CONTRATO N° 088-38/2025- SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS- ME. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico n• 012/2024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro dE 
Preços n• 050/2024, Processo Administrativo n• 00351/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

,., ............ 
4' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO,S::.J)t'·"Lt·~~ 

SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS ( ·-~~ ~· 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 \_ ~~ 

-.;~ t::,~~ qf,'{'~·~ 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às l4h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores 
de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 
24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, 
sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE 
OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LIDA - CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.55110001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/000!-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-80; 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS EM 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas delcaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 06 de junho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Ruo Joõo Pessoa - n° 253 - B. cantro 
Fone; (77) 98856-5228 
C"P 46000-907- Vitória da Conquisto- Bahia 

WWW pmvs bg qov hr 

a?~ 
Lilia'-~rito do Prado 
Agente de Contratação 
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Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégi 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-49 
Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpé 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidad 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenç 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, a 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bah 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diá 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro· 
2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada E 
ATA anterior por parte das seguintes empresas: SAf3A LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNP. 
57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MEDICOS LTDA- CNPJ: 30.647.740/0001-85 qt 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declarad 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocató 
no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no itE 
8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNP 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSU 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNP. 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SIL\ 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LC 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNP 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/000 
80; CR fREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICC 
EM SAUDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentaçi 
solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e n> 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 06 de junho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilita~ão e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, I O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União- Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - CNPJ: 
58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABR1EL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL- CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em tempo hábil a 
documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocat6rio no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 5.l.t, 5.1.2, 6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os Anexos X. XI, XII e Xllt. 
Os anexos 11, Ill, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX foram estão preenchidos de 
forma incorreta (com a logamarca da 
prefeitura) 

TlCIANA FERNANDES DE 31.786.563/0001-80 Anexo X preenchido de forma 
SOUSA MACEDO incompleta 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Anexos 1!, Ill, IV, V, VI, VII, XI e 
LTDA XII preenchidos de forma 

incompleta 

- .. Encerrando os trabalhos e nao havendo nada maiS a tratar eu, Lrlrane Brrto do Prado, lavrei a presente ata, 
que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 23 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Rua JoOo Pessoa - n° 253 - B. Centro 

Fone: (77) Q8856-52.28 
CI:P 45000-907 - Vitbria do Conquisto - Bahia 
'NWIN.DOJ!IC bo QOV br 

Lilittr~rado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
. DISPENSA DE LICITAÇAO 

EDITAL N° 046/2025 

PROCESSO N° 64.730/2025. 

OBJETO: Contratação por meio de Dispensa de 
Licitação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
madeira para os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Secretaria Municipal de Educação -
SMED, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www.pmvc ba,goy br no link 
"Processos Licitatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 29/07/2025 às 23hs59min. 
Informações: (77) 98856-5228. 

Gicele Pereira de Sousa 
SEMGI. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. o 

039/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÓNICO SRP N.0 039/2025 
N° Proc: 73.540/2025. 

Objeto: Elaboração de Registro de preços para 
manutenção corretiva de conjunto de 
motobombas centrífugas, quadros de comando 
e conjunto de motobomba booster, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal, Estadual e 
Federal. O qual encontra-se disponível em 
www licitapmyc.com br, ou 
https-1/www pmvc.ba,gov.br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 12/08/2025, às 
09hOOmin, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77) 98856-5228. 

Valdirene Alves Macedo. 
Pregoeira responsável 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e ll~>~a_Çª()-::_~~ 

Publique-se r. 

sa ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano dE 
dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Centra 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com < 
finalidade de apreciar os documentos dE 
habilitação e resultado da análise técnica referentE 
à licitação, em face do Credenciamento dE 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CF 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoa~ 
jurídicas de direito privado, com ou sem fim 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, par< 
atuação complementar na Rede Municipal dE 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúdE 
da família e as equipes de atenção primária 
ampliando a cobertura da atenção básica nc 
município, em conformidade com as demandas d< 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ac 
procedimento administrativo cujo resumo do edita 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 dE 
fevereiro de 2025: Jornal Tribuna da Bahia 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; nc 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Cadernc 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 dE 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição de 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início ao~ 
trabalhos verificou-se documentação das seguinte~ 
empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
CNPJ: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DP 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL -
CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram erT 
tempo hábil a documentação solicitada, sendc 
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assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz . s~ber que as mesmas 
obedeceram às ex1genc1as do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação 
da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 
do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria . Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, 
verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do 
processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 
A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001· 77 Faltou: itens 

5.1.1, 5.1.2, 
6.1, 7.3.3, 
7.4.1eos 
Anexos X. XI, 
XII e XIII. Os 
anexos 11, 111, 
IV, V, VI, VIl, 
VIII e IX foram 
estão 
preenchidos 
de forma 
incorreta (com 
a logamarca 
da prefeitura) 

TICIANA 31.786.563/0001·80 Anexo X 
FERNANDES preenchido de 
DE SOUSA forma 
MACEDO incompleta 
ABALIAC 54.397 .830/0001·23 Anexos 11, 111, 
S~RVIÇOS IV, V, VI, VIl, 
MEDICOS XI e XII 
LTDA preenchidos 

de forma 
incompleta 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais 
a tratar eu, Li/iane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista. Bahia, 23 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE 
ADJUDICAÇAO E 

HOMOLOGAÇAO PREGÃO 
ELETRONICO SRP 004/20~t;;':' 

EMURC p- -~ 

O Sr. PAULO JOSÉ ROCHA SILVA, (. ~) 
Competente, RESOLVE HOMOLOGAR~ 
Eletrônico SRP n° 004/2025; Processo 
Administrativo n" 011/2025. 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM REPOSIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER A TODAS AS MARCAS E MODELOS 
DE MOTO, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS PESADOS, QUE 
COMPÕEM OU QUE VENHAM A COMPOR A 
FROTA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • 
EMURC. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. 

HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de 2025. 
FORNECEDOR/PRESTADOR: TRATOR LÍDER 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI CNPJ: 02.348.528/0001-81, vencedor do 
lote 01 com valor total de R$ 2.130.480,00 (dois 
milhões, cento e trinta mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e MERCEVOLKS PATAGONIA PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA CNPJ: 
10.957.585/0001-96, vencedor dos lotes 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 986.117,13 (novecentos e 
oitenta e seis mil, cento e dezessete reais e treze 
centavos). 

DISPENSA DE LI ClT AÇÃO N. o 

019/2025 - CMVC 

PROCESSO LICITA TÓRIO N." 049/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 019/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Art. 71, 
inciso IV da Lei n." 14.133/2021) 

ADJUDICO E HOMOLOGO em conformidade com 
o Art. 71, IV, da Lei Federal n. 0 14.133, de 1" de 
abril de 2021, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www prove ba gov br 

6" ATA DE HABILITAÇÃO DO C~DENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO~. ''~.·~~ 
SAUDE- SUS CR 00112025-SMS {'~~,.._ • 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 \\~ ~1 

~ 
Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n' 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 

Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicás, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União- Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte 
das seguintes empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 que entregou 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber 
que a mesma obedeceu às exigências do instrumento convoca tório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, confonne disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
As empresas A.A.S VIEIRA- CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 
- CNPJ: 31.786.563/000!-80 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 29 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Rua JoOo Pessoa - n° 253 - B. Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CfP 46000-907- Vlt6rio do Conquisto - Sohlo 

WWW pmuç hg gpy br 

,, 
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Lilmne -"Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO N". 030/2025 • CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 14.645.717/0001-03. 
CONTRATADA" LADEIA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ 
05.464.40810001·38 

OBJETo· Contratação de empresa para prestação dos serviços de·Jimpeza e 
desinfecção de caixas d'água e caixas de passagem de esgoto e de 
dedetização e desratizaça.o das dependências da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.911,26 {treze mil novecentos e onze 
reais e vinte e seis centavos), compreendendo: 

LOTE I; 3.065,00 (três mil e oitenta e cinco reais) 
LOTE 11: 5.786,44 (cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) 
LOTE 111: 5.039,82 (cinco mil e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
VIG~NCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026 

PROCESSO UCITAÍ"ÓRIO N.0 049/2025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 
019/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 0 14.13312021. 

Vitória da Conquista, 29 de julho de 2025 

Ivan Cordeiro da Silva Filho 
Presidente 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

RESUMO DO 4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 019·2212022- SEMGI 

Contratado: ALEXANDRE COELHO GAMA. 
Contratante: Municipio De Vitória Da Conquista. 

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 019-2212022 DE LOCAÇÃO IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de 
Licitação n• DL 02812022 e Processo Administrativo n" 52148/2022.- Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 019-2212022t para o dia 15 de 
agosto de 2026. Pela referida prorrogação, o LOCATARIO pagará ao 
LOCADOR, o valor mensal de R$ 2.579,92 (dois mil, quinhentos e setenta e 
nove reais e noventa e dois centavos}, totalizando o presente termo aditivo em 
R$ 30.959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos). As despesas remanescentes do contrato n° 019-22/2022, ora 
aditivado, correrão pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. 

ROORIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 271/2023-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBUCA DE SAÚDE DE VITÓRtA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.73410001·96 

RESUMO DO 2• TERMO ADmVO AO CONTRATO N" 27112023-FSVC 

CONTRATADO: ELLEN MOTA DE CARVALHO REIS ME. 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Processo Administrativo n°. 286/2025, Parecer Juridico n", 140/ZD25. 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão pOf" conta do contrato de gestão entre o Municiplo de Vitória da 
Conquista e a Fundaç!io Pública de Saúde de Vitórfa da Conquista/BA. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 107 da Lei 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: 1410712025. 

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 14107/2025 a 07/1112025 
VALOR DO ADITIVO: RS 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais~ 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

fu1I~;~~;fit~~~f.J~2(~~: 
DÉCIMA ATA DE REUNIÃO COM RESULTA ~i~ 
PARCIAL DO CREDENCIAMENTO N" 015/20 ~ 

.;f.:, . 
Décima Ata de Reunião com resultado parcial do credenciamento~~ 
015/2024 cujo o objeto é: "( ... ) Credenciamento de pessoas juridicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para complementar a Rede Municipal de Saóde, objetivando a realização 
de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV 
da Lei 14.133IZ021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 22.734(2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferida~ pelo 
Decreto Municipal n° 22.567/2023, torna público o 10° Resultado Parcial do 
CREDENCIAMENTO W 1512024, processo 59799/2024, que após análise 
das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 11 o 

RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão 
Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e o Sr. Dione de Jesus 
Santos, de acordo quadro abaixo, declara a decisão dos habilitados e 
inabilitados: 

N" EMPRESA CNPJ ESPECIAL! TURNO! 
SITUAÇÃO 

DADE SEMANA 

BS 

31 SERVIÇOS 08.778.264/ REUMATO 03 HABILITA 
MEDlCOS 0001-82 LOGIA DA 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que 
a 1 •, a 2•, a 3', a 41, a s•. a 6', 73, a a• e a 9' Ata com os resultados parciais 
estão contento os números sequenciais de 01 à 30 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Municipio. Insta destacar que ocorreram retificações à 1• 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação 
vigente. O prazo para interposição de recurso à 10• Ata com resultado do 
Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, deven_do_ o mesmo ser encaminhado par~ _a_ C~n_tr~l 
Estratégica de Compras Publicas Fone: (77) 98856-5Z28, no Mun1c1p10 V1t_ona 
da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa. n° 253, Ba1rro: 
Centro, CEP "45.000·495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se 
disponrvel no site: www prove ba gov br, no link ~Processos LicitatóriosH. Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ala que, será assinada por 
mim. 

Vitória da Conquista, 28 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

s• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos vime e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Uliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, 
em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS 
CR 00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da famllia e as equipes de atençao primária, ampliando a cobertura 
da atenção bâsica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficiai do Município, ano 18, Edição 
n" 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral. página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
d e fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municlpios ano CIX- n" 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário 
Oficial da União - Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes 
empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 
que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a 
mesma declarada HABILITADA. 1=-az saber Que a mesma obedeceu às 
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exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal ~ trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
~ncamtnhada _para apreciaçãO: da Comissão Técnica, conforme disposto no 
1te~ 8 do edital, tendo em VISta a designação da Secretaria Municipal de 
Saude, As empresas A.A.S VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA 
FERNANDES DE SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80 não 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABIUT ADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo 
nada .mais a tratar eu, Llllane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato 
e assmo. 

Vitória da Conquista - Bahia, 29 de julho de 2025. 

Uliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DE TAC- SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA N." 006/2025 

COMPROMITENTE: Comissão da Sindicância Administrativa n.0 00612025 
-oMPROMISSÁRIO: E.S.B. 

"-dta da celebração: 24107/2025 
Descriçlo dos fatos: descumprimento dos deveres funcionais impostos a 
todos os servidores, fundamentados no artigo 128, incisos I, 111, IX e XI da lei 
Complementar n° 1. 78612011. 

E. S. B. -Compromissário 

Meg de Sousa Marques • Presidente 
Nayara Ferraz Oliveira - Secretária 
Elbert Cleber de Santana Monteiro- Membro 

HOMOLOGAÇÃO 

lyncoln da Cunha Martins- Subprocurador-Geral do Município 

Amônia Gabriel Oliveira Araújo- Corregedor-Geral do Municlpio 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAD N" 008/2025 

Processo Administrativo Disciplinar n.• 008/2025 
Rito: Sumário 
Denunciado(a): V.B.L.. maL n•14343S 

• Denunciante: Gerência de cargos e Salários • SEMGI 

~ ,r ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Sr' 
'Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 

Administrativo Disciplinar n° 008/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parágrafo ímico, da Lei Complementar Municipal n° 
1. 786/2011, com as alteraçOes introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.• 1.90212013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 87, !NJIMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Se \laldir Bjspo 1 eal mattfcu!a n° 143435 acerca do inteiro teor do Termo de 
Julgamento exarado em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo 
Administrativo Disciplinar n.0 00812025, para, querendo. apresentar pedido de 
reconsideração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste edital, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, § 5°, 
da lei Complementar Municipal n• 1. 786/ZOll, com as alteraçoes lnuoduzldas 
pela lei Complementar Municipal n° 1.902/2013. 

I 

=~~ ~ ~~f~"! ~ 

• 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do lnleiro teor deste termo ao seiVidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §So, da Lei 

Complementar.Municipal n. 0 1.786/2011; ( ... )" 

Os autos encontram·se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria·Geral do Municlpio de Vitória da Conquista·BA, situada na Rua 
João Norberto n.0 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao público de 
segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e da 14h às 18h. tmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocoladq_por. 
representanle legal ou advogado legalmente constituído nos au.toSIJ-•Aff5'41 
endereço e horário supracitados. /,~· ' "4 

; _'V ........ ! 
Vitória da Conqutsta- BA, 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalhães Barbosa 
Auxiliar administratiVO 

Mat. 07.15062-B 

tJi amGI 
\~. to 

~ 
EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAD N• 00912P2&~~ 

r.~r~l ·~ 
P~ocesso ~~mlnlstrativo Disciplinar n.• 009/2025 ~ __ -·- -
R1to: Sumano · . , . 
Denunciado: V. L. S., mat. N° 130554 ·\ -.~· ·- 0 $ 
Denunciante: Gerente de Cargos e Salários-SEMGI ''f' l':,lu (Jtlfi('. 

Por ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, sra 
Ana Sheila lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n° 009/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parágrafo único, da Lei Complementar Municipal no 
1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.0 1.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de tolha 94, INTIMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr yalmjr 1 jma Sjfya acerca do inteiro teor do Termo de Julgamento exarado 
em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar n.0 

00912025, para, querendo, apresentar pedido de reconsideração, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, sob as 
penas da lei, conforme prevê o art 193, § 5°, da Lei Complementar Municipal 
no 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
Municipal 0° 1.90212013. 

TERMO DE JULGAMENTO: •( ... ) Desse modo, em respeito 
colhidas nos considerando o Relatório Conclusivo 
Administrativo e a do interesse 

' 

• 

Ante o exposto, DET~RMINO: 

às provas 
Processo 
~ 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o an. 193, §5°, da Lei 
Complementar Municipal n. • 1. 786/2011; { ... r 
Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria-Geral do Municipio de Vitória da Conquista-BA, situada na Rua 
João Norbeno n.O 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica abena ao público de 
segunda-feira a sexta-feira. das OBh às 12h e da 14h às lSh. lmpende 
destacar ainda. que o pedido de reconsideração pode ser protocolado por 
representante legal ou advogado legalmente constituído nos autos, no 
endereço e horário supracitados. 

Vitória da Conquista- BA. 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalhães Barbosa 
Auxiliar administrativo 

Mat, 07-~5062-8 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
AUTO DE INFRAÇAO N" 2025/0000000097 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 48997·2 
CNPJICPF N"ll.840.799I0001-40 
CONTRIBUINTE: MARCELINO L. DE ANO. SERV. DE TORNO E SOLDA 
ENDEREÇO: Rua EUCLIDES DANT AS,U2-A, CENTRO 
VITÓRIA OA CONQUISTA·BA CEP: 45000745 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 

O Município de Vitória da Conquista (BA), por intermédio da Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária (SEFIN), vem informar que 
consta em nosso Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Dados a existência 
de débitos oriundos do não pagamento de tributos municipais. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200~212001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Púbflcas Brasileira -/CP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

7' ATA DE HABILITAÇÃO DO C~DENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS~~~ 
SAUDE- SUS CR 00112025-SMS I ;_, ~ Gi ~. 

I ~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, lO 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de "revereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n" 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - CNPJ: 35.471.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - CNPJ: 
61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 
47.172.279/0001-54 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas 
declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no 
que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a 
designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a 
ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas 
abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA SERVIÇOS 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 6.1-6.9), 

MÉDICOS LTDA Diploma (item 5.1.1) e as Certidões 
Municipal, Estadual e FGTS 
encontram-se vencidas. Os Anexos do 
11 ao XIII estão preenchidos de forma 
incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPf 6.1-6.9) e cópia do 
MÉDICOS Diploma (item 5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três} dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 

da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convoca tório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 30 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa- n" 253 - B. Centro 
Fone: (n) 98856-5228 
CEP 4500Q-907 - Vitória do Conquisto - Bahia 
WlMN pmvc bo ggv br 

,..-JJQ, 
Lilla'i,l/ji'&~ado 
Agente de Contratação 
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Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e lnovaçAo- SEMGI. 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
01212025 - FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANTÕES M~DICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 00112025-FSVC. EMPRESA COELHO FERREIRA SERVIÇOS 
M~D/COS LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.371.617/0001-60. VALOR 
ESTIMADO ANUAL: RS 501.750,00 (quinhentos e um mil setecentos e 
cinquenta reais) A SEREM PAGOS CÇ?NFORME SERVIÇOS 
EFETIVAMENTE PRESTADOS. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: ARTIGO 74, 
IV, DA LEI 14.133/21; VIGtNCIA: 36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho 
de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
013/2025 - FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 325/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANTÕES M~DICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 001/2025-FSVC. EMPRESA HUBMED SERVICOS MEDICO$ 
LTDA, inscrita no CNPJ oO 57.929.873/0001-09, VALOR ESTIMADO 
ANUAL:R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil quatrocentos reais) A SEREM 
PAGOS CONFORME SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, IV, DA LEI14,133/21; VIGÊNCIA: 
36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 00112025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na 
sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Uliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar 
os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à 
licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
SaUde • SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas. jurfdicas 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da farnflia e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no munlcrpio, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Municfpio, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, 
sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, 
sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 
27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
inicio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas 
interessadas no presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA -

CNPJ: 35.471.12810001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA 
CNPJ: 61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDE 
SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 47.172.279/0001·54 QL 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica 
as mesmas declaradas HABILITADAS. F82 saber que as mesm< 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere 
habilitação jurfdica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnic, 
conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação c 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise d 
documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos 
informaçoes necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA 58,945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 
SERVIÇOS MÉDICOS 6.1-6.9), Diploma (item 
LTOA 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e 
FGTS encontram-se 
vencidas. Os Anexos de 
ao XIII estão preenchidc 
de forma incorreta. 

l.C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6 
MÉDICOS e cópia do Diploma (iten 

5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir dç 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação 
conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 30 de julho de '"'-""'' •·• ~· • 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRATO N" 097/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 38566/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista- BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF n• 34.308.797/000!-00, 
CONTRATADO: SL TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. inscrito(a) no 
CNPJ/MF no 01.791.091/0001·93, INfCIO: 30/06/2025 TÉRMINO: 
29/06/2026 ASSINATURA: 30/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 164.472,84 
(cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) OBJETO: Prestação de serviço de saúde, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 057/2025 
SMS RECURSO: REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 
FR: 600 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRA TO N" 100/2025 SMS 

Processo Administrativo n°; 64118/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de SaúdeJ inscrita no CNPJ/MF no 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: LB SOLUÇOES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF no 11.257.55510001-30, INICIO: 04/07/2025 
T~RMINO: 31/12/2025 ASSINATURA: 04/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 
122.099,00 (cento e vinte e dois mil e noventa e nove reais) OBJETO: 
Fornecimento de material médico e insumos hospitalares, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS. ORIGEM: Ata de Registro de Preços no 
046/2025 do Pregao Eletrônico em SRP PE no 019/2025 RECURSO; 
REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 FR: 600 
ELEMENTO: 33.90,30.00 SUB: 36000. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária MunicipaJ de Satlde 

RESUMO DO CONTRATO N" 102/2025 SMS 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-212001 de 24/0812001, que institui a lnfra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira- /CP Brasil 

Ç,5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às l Oh, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n' 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, lO 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n' 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA- CNPJ: 61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA- CNPJ: 61.617.419/0001-81, TICIANA FERNANDES DE 
SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
31.610.705/0001-54 (Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando ·continuidade aos trabalhos foi verificada a 
entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
document'ação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, confonne disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS -
CNPJ: 61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a 
mesma declarada INABILITADA. Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no presente 
certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo 
habilitatório da empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o Anexo X 
MÉDICOS LTDA está preenchido incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 05 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO P0BUCO N• 001/2025-SMS 

Ruo JOOo Pessoa - no 253 - 8. Centro 
Fone: (n) 98856-5228 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquisto - Bohlo 

WWW pmyç hp gpy br 
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Li~ Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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' _DfARfO_ 

OFICIAL ' . VITORIA DA CONQUISTA 

habitacionais oferecidos pelo munidpio, em especial o novo Programa 
Minha Casa, Minha Vida, na modalidade de Soft\Nare com serviço 
(SAAS), com prestação de serviços técnicos de implantação, migração de 
dados, operacionalização, treinamento e suporte técnico com 
hospedagem em nuvem (Data Center), para atender a diretoria de 
habitação de interesse social do municfpio de Vitória da Conquista- BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. Especificações Gerais da Contratação: CONTRATADA: 
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ: 36,665.632/0001·11, com valor de R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 
11 da lei 14.133/2021 e art. 6° do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 05 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

a• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAUDE ;.. SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às lOh, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na 
Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000~495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Setviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
famOia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da 
atenção básica no municfpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, 
Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficiai do Estado 
da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 27, página 
284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 
61.699.821/0001·52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • CNPJ: 
61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA • CNPJ: 61.617.419/0001·81, 
TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO· CNPJ: 31.786,563/0001-
80, REDMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA- CNPJ: 31.610.70510001-54 
(Beatriz Brandão Gonçatves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS 
MÉDICOS- CNPJ: 30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), 
que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada 
em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo asslm fica a mesma declarada 
HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto 
no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal 
de Saúde, A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação 
solicitada em Ata. sendo assim fica a mesma declarada INABILITADA. 
Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no 
presente certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
Informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o 
MÉDICOS L TOA Anexo X está 

preenchido 
incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir d 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentaçã 
conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrand 
os trabalhos. e não havendo nada maiS a tratar eu, Lllian?,B.f/1~ 

lavrei a presente ata, que dato e ass1no. J!~f 

.... ~~' da ConQUista- Bahia, 05 de agosto de 20~" ~~ 
Liliane Brito do Prado \~i:; 
Agente de Contratação ~~;y ~:~· '-.n ... ,f:""" """==;:;: '''='''""~~ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N.• 041/2025 

Número do Processo: 08.704/2025. 

Objeto: A contratação visa selecionar empresa para serviços técnicos 
especializados de desenvolvimento e manutenção corretiva, adaptativa, 
evolutiva e licenciamento doravante denominados SISTEMAS, incluindo a 
elaboração de artefatos documentais, em regime de Fábrica de Software, 
bem como aquisição de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, com 
transferência de tecnologia ao fim do contrato, Implantação e suporte 
técnico e operacional do sistema para registro e emissão, de infrações de 
transporte (AIT) por meio de equipamentos eletrOnicos portáteis • Talão 
Eletrônico, cedido em regime de comodato, cadastro, agendamento e 
emissão de relatórios, gerenciamento e supervisão dos meios de 
transportes seja eles particular, urbano ou rural, visando atender, de 
forma continuada, às necessidades de Tecnologia da Informação da 
Coordenação de Transportes Públicos, conforme condições, quantidades 
e exiqências estabelecidas no Edital. O qual encontra-se disponivel em 
'WWW !jdtapmyc com br, ou httpd/\rWfW prove ba gov br no link "Processos 
Licitatórios". Inicio da sessão: 27/08/2025, às 08h30min, horário oficial de 
Brasília! DF. Informações gerais: Central de Compras, (77) 98856~5228. 

Pregoeira responsável 
Gicele Pereira de Sousa. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

Publique-se. 

CHAMADA PÚBLICA N" 1/COAPES DO 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA 

DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

Define os procedimentos de Chamada Pública para fins de ades~o e 
celebração dos Contratos Organizalivos de Ação Pública Ensino­
Saúde - COAPES no Municrpio de Vitória da Conquista junto às 
unidades da Rede de Assistência da Secretaria Municipal da Saúde -
SMS, para estágios obrigatórios e residências dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA-BA, nomeada pelo Decrelo n" 23.286/2024, expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem o Art. 81 da Lei Orgânica do Município, a Lei Federal 4.320/64, 
a Lei Municipal n°42ll87, com os ajustes da Lei 1.797/2011, 

CONSIDERANDO o que estabelece a lei n° 12.871, de 23 de outubro de 
2013 que institui o Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo de 
Ação Pública Ensino-Saúde- COAPES; e 

CONSIDERANDO a Portaria lnterministerial MEC/MS n° 1.127, de 04 de 
agosto de 2015 que institui as diretrizes para a celebração dos Contratos 
Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde - COAPES, para o 
fortalecimento da inlegração entre ensino, serviços e comunidade no 
âmbito do Sistema único de Saúde (SUS), 

CONVIDA a todas as Instituições de Ensino, públicas e privadas, que 
oferecem cursos de graduação ou técnico, na área da saúde no Município 
de Vitória ~a Conquista - BA e que necessitam utilizar dos espaços do 
Sistema Unico de Saúde como campo de atuação para prática 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n'" 2.2Q0-2/200 7 de 24/08/2001, que Institui a lnfra-esrrucura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba aov br 

9' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS h:~'~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 ("'~\ 

;..;i-!' • ,....~ 
Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às !Oh, na sala da Centr "1'!' 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 00112025-SMS para credenciamento 
de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Bâsica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n" 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES- CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL 
SOARES LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VJCTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.87110001-37; MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; MEDSLJM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL CARACAS 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.74l.l40/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do 
edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos 
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 43.265.407/0001-53 
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada 
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Rvo .Jotllo P••soa - no 253 - B. Centro 

Fone: {77) 98856-5228 
CEP 46000-007- Vit6rla do Conquisto - Bahia 
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Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO D · ~Gl !1 

licitação, em fac~ do Crede!lciamento de 
=~=-_,~__c.-,--=,_:_:c_:_,.>~--=--co-+0., · ,0 ~ estadores de Servrços da Saude - SUS CR 
EXTRATO DA DISPENSA D ""••··•-~"'(' 01/2025-SMS para credenciamento de pessoas 

LI ClT AÇAO - COMPRA DIRETA _ • jurídicas de direito ~rivado, com ?U sem fins 
lucrativos, e/ou entidades f1lantrop1cas, para 

EDITAL DE COMPRA DIRETA N° atuação complementar na Rede Municipal de 
049/2025 PROCESSO No Saúde. ~ objetivo é fortalecer as equip_es desa_úde 

da fam11!a e as equ1pes de atençao pnmana, 
16 7 41/2025 ampliando a cobertura da atenção básica no 

• município, em conformidade com as demandas da 

Processo n• 16.7 41/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de 
Plotagem de layout padrão do sistema de 
transporte do município de Vitória da Conquista e 

• '11stalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI 
'-l.W 15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo S10, 

pertencente a fiscalização da Coordenação de 
Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana- SEMOB. 

Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das 
empresas interessadas no presente certame: F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06; 
JOHN LUCAS SOARES ALVES CNPJ: 
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES 
LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 

• 

CONTRATADA: ACRILUX COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001-74. 
VALOR TOTAL: R $15. 8 7 O, O O (quinze mil, 
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n• 
14.133/2021 e art. 5°_ do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 29 de agosto de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. 

ga ATA DE HABILITAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 

30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO 
SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.106.552/0091-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTENCIA MEDICA 
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; 
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; 
A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria 
Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências 
do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à 
avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada que a empresa MC 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2007 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Bras {feira -ICP Brasil 



_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil 
a documentação solicitada em Ata, sendo assim 
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ENCERRAMENTO -
CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

• Pf' M''ld '''dC. ~' re e1tura umc1pa e V1tona a onqUista, na 
presente data, dá por encerrado o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 004/2024, 
processo administrativo n° 02978/2 O.? 4, para 
CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇAO DE 
PESSOAS JURiDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM 
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE NOS SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E 
RADIOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi 
realizada no Diário Oficial do Municfpio, Ano 17. 
Edição 3.729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6 
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades 

• 
de quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial 

"J Estado da Bahia, 2 Municípios, quinta-feira, 13 
·-ve junho de 2024, Ano CVIII - N° 23-930 e no 

Diário Oficial da União, Seção 3, n° 111, quarta­
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve 
em aberto recebendo novos interessados até o dia 
18 de julho de 2025. Durante este período foram 
credenciadas 02 (duas) empresal! conforme segue: 
MEDICAL SUL SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e CARDIO VIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
40.875.201/0001-57, atendendo assim a finalidade 
a que se propôs o processo de credenciamento. 

Adjudico e Ratifico, 

Vitória da Conquista - Bahia, 25 de agosto de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Autoridade Competente 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO No 008/2025-

EMURC 
/<.;.t~:·:::~··r;~ 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO fJíf ~;F,;:, 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC \::c·@: 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÕNICQ:•";:,: 
n° 008/2025 '•.::.:':'itc '·'" 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista- EMURC realizará Pregão do tipo Maior 
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, 
por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - Emurc, no município de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em 
conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em edital e anexos. A 
Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, n° 295 - Centro -
Vitória da Conquista - Ba. o Edital será 
disponibilizado no link "Processos 
Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte 
endereço https:l/licitacoes.pmvc.ba.gov.br/.". Início 
da sessão: 12/09/2025 às 09h00min, horário oficial 
de Brasília/DF. Informações: (77) 3420-7606. 
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva I 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 00712025-

EMURC 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP n° 007/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Menor Preço Global por Lote, objetivando a 
Elaboração de Registro de Preços para futura 
Contratação de pessoa jurldica com vistas à 
locação e higienização de banheiros químicos 
incluindo: transporte, instalação e destinação 
final dos dejetos, em atendimento às demandas 
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória 
da Conquista - Emurc. A Sessão pública será 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-21200 7 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - 5EMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmyc ba goy br 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às !Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União -Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: 
COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
53.193.147/0001-0l, JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA- CNPJ: 14.349.078/0001-20, L. C. 
GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20, SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e TOTALMED RSM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada 
para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação 
da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Lilial!e 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Rua Jollo Pucsoa - 1"1° 253 - B. Centro 
Fone: (77} 3229-3326 
Cf:P 4S000-IJ07- VItOria da Conquisro- B<>hio 

~j},~ 
Liliane Bnto do Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 126.23112025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
de serviço de revisão preventiva do veículo ambulância Renault 
Master, prefixo 5·157, placa TGV·6D62, o qual encontra-se dentro do 
período de garantia de fábrica. Contratada: RODALEVE R VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 31.286.451/0001-60. VALOR TOTAL: R$4.598,52 
(quatro mil quinhentos noventa e oito reais e cinquenta e dois reais ). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal 
no 14.13312021, e art. 5° do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

secretário Municipal de Gestão e Inovação. • AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
~-DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 122.759/2025 

OBJETO: Referente a aquisição de materiais para pacientes 
ostomizados, destinados ao Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Ffsica e Auditiva - CEMERF, junto à Secretari~ Municipal 
de Saúde - SMS. Contratada: VITABAHIA COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$14.740,00 (quatorze mil, 
setecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75 11, 
ele art. 70, 111 da Lei Federal no 14.133/2021, e art. 5° do Decreto 
Municipal23.169(2024. RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 
012/2025 - EMURC-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01912025-EMURC 

• 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO 
<QRNECIMENTO DE BOTIJÕES DE GÁS DE COZINHA TIPO GLP 

l3KG (GÁS E VASILHAME) E RECARGA DE BOTUÕES DE GÁS 
'-uE COZINHA GLP 13KG VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA· EMURC. CONTRATADA: ITA GÁS COMÉRCIO DE 
GÁS LTDA. • CNPJ· 60.308.477/0001·60 com valor total de R$ 
12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 29, inciso 11 da Lei 13.303/16- Lei 
das Estatais e Regimento Interno da Emurc. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Pauto José Rocha Silva 

Diretor Presidente- Emurc. 

10" ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 00112025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
cinco, às lOh, na sala da Central Estratégica de Compras Públicas -

CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, 8. Centro, CEP: 45.000-
495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Uliane Brito do 
Prado, com.a finalidade de apreciar os documentos de habiUtação e 
resultado da anâlise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - sus CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas. para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atençao bãsica no municlpio, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n° 3.906. 
página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sã.bado e domingo, edição dos dias OB 
e 09 de fevereiro de 2025: no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 
2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 27, página 284, sexta­
feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: COOPREVSAUDE · COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE- CNPJ: 23.603.887/0001-08. 
ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 53.193.147/0001-01, 
JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA • CNPJ: 14.349.078/0001-20 • 
L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS • ÇNPJ: 61.581.827/0001·20, 
SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS MEDICOS LTDA • . CNPJ: 
61.527.152/0001·31, SUDOESTE MEDICAL • SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e 
TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA • CNPJ: 
53.350.465/0001~39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se 
refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, lendo em 
vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu. Liliane Brito do 
Prado, lavrei a presente ata. que dato e assino. ~ 

t-1:147 
Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro d~. &. ~~ rs l~. 

Liliane Brito do Prado ·. ~ 
Agente de Contratação ~ ~ 

..-, <§~'-
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RESUMO DO CONTRATO N" 160/2025-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.734/0001·96 

RESUMO DO CONTRATO n"160/2025·FSVC 

CONTRATADO: RIOS LIMP COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA L TOA 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Pregão Eletrônico SRP no. 057/2024, Ata de Registro de Preço n°. 
029/2025. 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E UTENSILIOS. 

COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de 
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA. 

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2025 
VIGENCIA DO CONTRATO: 19109/2025 a 19/0312026 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.795,00 (vinte e seis mil setecentos 
e noventa e cinco reais). 

GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

EXTRATO DO CONTRATO N" 177-28/ZOZS 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

t• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às I 0:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1 o andar, Bairro 
Centro reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de 
Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, 
nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 03!12022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n° 00112023-SMS, 
relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 
2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, no 2, Seção 3, 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- no 23.575, com a finalidade- de 
verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: 
DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81; 
MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA- 59.!68.780/000!-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.87110001-37; MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.6!0.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
-58.714.964/0001-81 JORDANA RODRIGUES SANTOS- 28.419.817/0001-18; LOUISE 
MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -
21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02; 
ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.706.158/0001-61; SHAINA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM 

<( Rua Rotary Club, 69, sala 305, 3• andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitóda da CanGuista- Ba 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; VDPMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA 
VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS 
MÉDICOS EM SAÚDE LTDA- 58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA- 18.923.70!10001-68; GERAL MED -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; CATIANA PINTO DOS SANTOS 
LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após . 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -1~· 57.929.873/0001-09; MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA -
58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; JORDANA 
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.391.599/0001-98; 
SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA - 21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-l;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-
00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS" 
LTDA - 53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; 
PRO MED LTDA- 18.923.701/0001-68; GERAL MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- y 
28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001- I\''; 
19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica \i\ 
sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-
35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.714.964/0001-8l;MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 49.709.134/0001-75;lliAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA- 55.606.264/0001-85; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA 

t:;J Rua Rotary Club, 69, sala 305, 32 andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CATIANA 
PINTO DOS SANTOS LTDA- 53.139.106/0001-36; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 59.204.535/0001-27 , não atendeu as exigências do edital sendo, solicitadas as 
correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de credenciamento. 
Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento público para a 
comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação . 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

/Íil 
Henriqu~ de Souza 

matrícul~ ri" 244375 

Taise de AIJt~ta~a Amancio 
matricula n" 307816 

9 Rua Rotarv Club, 69, sala 305, 3• andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITÓRJA DA CONQUISTA 

1a ATA DA COMISSÃOTECNICA DA CHAMADA P, 

SMS . :1trzt~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 ·<;''!·.,,~~# 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete d< 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na ~ua Rotary Club, 69, ~o anda.r, Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos segwntes membros: Hennque Lima de Souza 
matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, nomeados par< 
compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se todos p~ra aprecia1 
documentação técnica relativa à Chamada Públipa n° 001/2023-SMS, r\llac1onado ac 
CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CO~TRATAÇAO DE PESSO~ JURIDICA. PARA 

.ClPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MEDICAS NAS UNIDADES BASICA DE SAUDE DO 
JNICÍPIO DE VITORIA DA CONQUISTA- BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 

dÕ Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diáric 
Oficial da União, n° 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diáric 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- no 23.575, com é 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dandc 
inicio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente 
certame: DÃ PINHEIRO ROSA -57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTD~ -58.714.964/0001-81; MATHEUS PAIVA 
CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAUDE LTDA- 53.385.871/0001-37; MEDSLIN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA· 
25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARJI 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA -01.791.091/0001-93; MEDEIRO~ 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO RIBEIRO - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001;81 JORDANJI 
RODRIGUES SANTOS -28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MEDICOS LTDA · 

.51.923.054/0001:60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚD~ CW 
. ~VIÇOS MEDICOS LTDA - 27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MEDICm 
PEDIÁTRICOS LTDA- 21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS L TOA- 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇO~ 
MÉDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WA~DA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
54.070.948/0001-42; VDPMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 56.844.565/0001-00; MED CU !I 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; PROLIFE 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA . 
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO ME[ 
LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL MED -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -28.675.184/0001-09 
CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇm 
MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001 
27. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e apó~ 
verificação e análise. faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA . 
57 .929.873/0001-09;"-- MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168. 780/0001-26'-MEDSUI\I 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digltaJmsnte conforme MP n°2.200-2/200 1 de 2410812001, que institui a infra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Bra. 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-SÇ; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
25.027 .230/0001-75;--· REDMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 31.61 O. 705/0001-54; ·· TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA- 58.416.944/0091-24; SL TRANSPORTE E SE~_YIÇO LTDA · 
01.791.091/0001-93;·MEDEIROS SERVIÇOS DE SAUDE LTDA-56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.941.852/0Q01-75;· JORDAN A RODRIGUES SANTOS · 
28.419.817/0001-18;~LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJC'T 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37~SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98;-SEMEPE- SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -21.600.746/0001-06; 

· SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; UPACLINIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.216.845/0001-02;.ANDRADE. DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 53.350.465/0001-39; 
RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA- 51.003.93~/0001-i;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
56.844.565/0001-00;·MED CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA- 57.688.862/0001.-76;·ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
53.177.327/0001-08;· CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -58.348.986/0001-75;'FCA MED 

.SERVIÇOS MÉDICO~ LTDA- 50.375.940/0001-33;'PRO M~D LTDA -18.923.701/0001-68; ,GERAL 
"D- SERVIÇOS MEDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 

tfDA- 57.929.936/0001-19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere 
à habilitação técnica sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA · 
57.931.746/0001-35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA • 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA · 
49. 709.134/0001-75; HAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; 
J~BLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA • 54.070.948/0001-42; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL -
58.168.658/0001-97; CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.1 06/0001-36; VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 59.204.535/0001-27, não atendeu as exigências do edital sendo, 
so_licitadas as correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo dE 
credenciamento. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamentc 
público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo é 
tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após 
lida e achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 

.. icitação. 
16 de abril de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula n° 307816 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
115/2023 SMS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2023 SMS, decorrente do Processo 
~dmini_st~ativo no 30213!2025, ~~e entre si celebram o Município de Vitória da Conquista - BA, por 
mtermed1o da Secretana Mun1c1pal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, e a 

dom.pmvc.ba.gov.br .J<J J.. 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2()0..2/2001 de 2410812001, que lnsthul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Bra!. 
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2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 03 dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique lima de Souza, matrícula n2 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comiss~o técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 
Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 
ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONAUZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES M~DICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNicfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.3S1, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA CARO UNE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-<Jl; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA-
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA- 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.S53.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.02S/0001-57; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROUFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTOA- 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA UANA 
DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS M~DICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CARO UNE PIRES ALCANTARA - 58.564. 788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; f f SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- S1.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rolary Club, 69. Cenlro: 
Fone: (77) 3429-7409 (Direlorta Administrativa); 3429-7408 (Gabinete): 4/­
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gman.com : 
www .pmvc.ba.gov .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQ ~~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

C---------------------------------------

MtDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTENCIA MÉDICA LTDA 

-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MtDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35; ADELU SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA 

CAROLINE R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-Q6; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 

MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-S7; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-Q8; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; OMT CIRURGICAS 
-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA • 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA • 
61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA· 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA • 44.514.494/0001-DG; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTOA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

• 61.741.140/0001-Q5; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA • 
53.338.792/0001-7S, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001·81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001·01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
S9.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-Q1; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58. 763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA • 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS L TOA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 
FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

30.647. 740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA· 57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 

PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTOA- 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 

DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31. 786.563/0001·80; YSO SERVIÇOS MtDICOS 
LTDA • 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001·77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME • 
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissao de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 
havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme. segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henriqu /.7 e Souza matríc~44375 
Rua Rotary Club. 69. Centro: 
Fone: (77} 3429-7409 (Diretoria Administrativa}; 3429-7408 (Gabinete}; 
CEP 45040-150- Vitórla da Conquista- Bahia. 
dosms2017@gmall.com 
www.pmvc.ba.gov .br 
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na tabela abaixo· 

N' EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5.1.1.2HABILITA 
ÇÃO 1 MOREIRA INABILITADA 

ECONÔMICO-LTDA 
FINANCEIRA 

MAYANE Não apresentou 
conforme item 

2 
OLIVEIRA 

INABILITADA 5.2.11elra A, B e 
REBOUCAS DA 

F; SILVEIRA item 5.2 letra A 

Diante do exposto, consoante ao Item 13 letra.~ do Ed1tal, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada fnabtllrada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso, cantadas da data de 
publicação da relação das entidades consideradas habtlltadas, nos 
termos do disposto no art. 165, I, da Lei Fede~a/14.1_3312021 e suas 
alterações posteriores". Caberâ recurso destinado a Fu~dação de 
Saúde de Vitória da Conquista {Setor de Compras) na segUinte form~: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e·ma1l) 
para o endereço: chamadapubljca fsvc@gmajl com observando o 
prazo mencionado acima 

o recurso será julgado pela Comissão de ~re~endan:~~to ~. o 
resultado será publicado no sitio oficial do Mumcíp1o no d1ano of1c1al 
eletrônico: http-tfwvli'W prove ba gov br I 
'INYW portaldecproorasfsvc com.br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção Ba~ica, deste 
município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° anda~. Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos segumtes membros: 
Henrique lima de Souza, matrfcula n° 244375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matricula 23983-1: que a presidiu, nomeados para co:mpor a 
comissão técnica através da portaria 03112022 SMS. Reumram·se 
todos para apreci~r documentação técnica relativa à Chamada Pública 
n° OOlJ2023·SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES M~DICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÔRIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicad<? no Diário 
Oficial do Municfpio, do dia 03 de janeiro de 2023, terça fe1ra, pã~. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n° 2, Seça~ ~· 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no D1áno 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta 
feira, ano CVII· n° 23.575, com a finalidade· de verificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dr:tndo 
infcio aos trabalhos verificou·se documentação das segwntes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEEI3-VIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MI;OICOS 
LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA- 52.348.14510001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROUNE R. MEDRADO LTDA -
49.706.635/0001-06; COJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS ~TOA · 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MI;DICOS 
LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIM.A FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS M.EDICOS LTOA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS ME(!ICOS LTDA · 
57.929.87310001-09; JOHN K~YSMAN ARAUJO LTOA 
55.730.570/0001-29; KKMED SAUDE LTDA - 58.605.99110001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA • 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTOA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTIND MEDICAL 
SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÔRIA • SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.07610001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/000!-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA UANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA - 57.209.627/0001-74; SERVITA • SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS. LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MEDICO~ 
LTOA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES .LTDA 
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MEDICO~ 
LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
L TOA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001·37; GRAZIEL;LE DE 
ALMEIDA SILVA · 35.471.128/0001-18; JBS SE~VIÇOS MEDICO! 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRAO/ 
LTOA- 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001·81 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA • 61.596.606/Q001-26 
MYGAL YS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MEDIC~_o::; 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDI 
L TOA - 48.638.250/0001-88; TtCIANA FERNANDI;S DE SOUSJ 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MEDICOS LTOA 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.47110001-77; COO< 
SERVIÇOS MÉOICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINI 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971. 710/0001·53; F I 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEOE: 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCA: 
SOARES ALVES ME 61.049.514/0001·26; KEZIA MACIEl 
SOARES LTDA 41.602.425/0001·58; MARIA EDUARDI 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001·7~ 
MEDMAIS SAÚDE LTOA 53.385.87110001-37; MEDSLII 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.041.169/0001-50; MIGUE 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDIC<;>S LTDA 
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MEDICOS ~TOA 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MEDICO 
L TOA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇO! 
MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001·98; UPACONQUIST 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 26.406.552/0001-98; VICTORI 
QUEIROZ ASSISTÊNCIA .MÉ_DICA LTDA - ~3.338.792/000~-7! 
Assim. procedeu com a avahaçao referente a. técn1ca na ordem c1tad 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que é 
empresas; AAK SEERVIÇOS MtDICOS LTDA • 27.383.548/0001-1< 
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ADELI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; ORA AN 
CAROLINE R. MEDRADO LTOA - 49. 706.635/0001·06; HUBME 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITÓRIA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.388.076/0001·20; PROLIF 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177 .327/0001-08; REOME 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 54.397.830/0001·23; DI\/ 
CIRURG!CAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001·1: 
OR MAILSON SANTOS FERREIRA LTOA - 61.699.818/0001-3 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL 
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
61.699.82110001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENOE 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALIN 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 51.146.903/0001·16; J & N GUEDE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA • 44.514.494/0001·06; KEZIA MACIE 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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SOARES LTDA • 41.602.42510001·58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.87110001·37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
61.741.140/0001·05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.45410001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.55V0001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA • 53.338.79V0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MEO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 5 2.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS. LTDA • 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA • 59.323.474/0001·17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001-17; EMIL!-E 
SANTOS LIMA FLORES LTDA • 58.909.61910001-01; FRAZAO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.763.854/0001-00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE 
LTDA • 58.605.99110001·09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001·40; ULUANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001·03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001· 
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001· 
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
58.945.133/0001·10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTOA • 
58.535.174/0001-39; SARA UANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA • 
57.209.627/0001·74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
• 53.385.137/0001·78; VINICIUS UMA AGUIAR • 59.867.539/0001· 
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001-71; 
GRAZJELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001·18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA· 47.172.279/0001·54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA • 48.638.250/0001·88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO • 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.413/0001·58; A.A.S. VIEIRA ·15.269.471/0001·77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.02V0001-35, não alendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula no 244375 

Tais e de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.161/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna pú~lico para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PUBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Municfpio, Ano 18, n° 4.067 ~de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSAO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

RESUMO DO CONTRATO N" 243·33/2025-
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 04612024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços n° 014/2025, Processo 
Administrativo no 5215812023. OBJETO DO CONTRATO:"'o 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ"", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 alé 31/1212025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N° 127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Municipio de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001-00. CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n' 50.368.50810001-15. 
INiCIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13108/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
· SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação no IN 091/2025-
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.702/0001-42 

RESUMO DO 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNOAMETAÇÃO: art. lOS da lei 14.13312021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
www pmyc ba goy br 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às lOh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 

45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LIDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 ( Rosângela Silva Heinzein) que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações 
necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MAYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no- item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de outubro de 2025. 

~.OCMJJDI.U..ICMTO p(JQUCO NO DOJJ202!5•SUS 
Rua Jollo Par;soa - n• 253 - B. Centro 
Fone: (n) 3229-3326 
CEP 45000-907 -VItOria da Conquiste- Bahia 

,~~9-
Lillafle Brito do Prado 
Agente de Contratação 

https://docs.googl~:;:;;_;;;~;~;~~ .. tÍd/1 iqx-G5f07eHUZo4T qFXjluZb-Ew3CCOV/edit 
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11a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 
~ .. i~('& 
~~-~- o~ \~~sc;,-1·, ;:·,:·.<.:> 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, a da l:"tintfàl 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

-.preciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
W::redenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 

credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 (Rosângela Silva Heinzein) que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando 
continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 

.acionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

1AYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

;ando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
JUiarização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
to e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de outubro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20D-2/200 1 de 2410812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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MAILSON SANTOS FERREIRA 

MÉDICO 
CRM-BA 49157 
LATI ES. CNPQ. B R/6 3 60 8 56 8 4 24 96 06 5 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

MEDICINA 

Faculdade de Saúde Santo Agostinho 

FASAVIC- Vitória da Conquista-Ba. 

2019-2025. 

FARMÁCIA 

Centro Universitário de Caratinga­

UNEC- Caratinga -MG. 2006- 2010. 

CONTATO 

~ (77) 98844-3380 

&til mailsonsf@hotmail.com 

ft Avenida: Ilhéus, 93-1 
• Patagônia 

Médico generalista e farmacêutico, com 

experiência consolidada em Assistência 

farmacêutica. Começou na área da saúde como 

técnico em enfermagem formado pelo Colégio 

Politécnico Boock (2002-2004). Foi responsável 

técnico e proprietário da empresa LOURES 

FERREIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊTICOS Ltda. (FARMÁCIA NOVA SAÚDE). 

por 12 anos. Desempenhado papel fundamental e 

melhoria da saúde em sua comunidade. Como 

discente de medicina acumulou experiência em 

saúde pública, atendimento ambulatorial e 

hospitalar desempenhou papel fundamental em 

esculta qualificada, condutas baseadas em 

evidencias empatia com pacientes e seus 

familiares. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ABAETÉ DROGARIA E COSMÉTICO 

Poções- Ba. 2010-2013. (RESPONSÁVEL TÉCNICO) 

FARMÁCIA NOVA SAÚDE 

Vitória da Conquista- Ba. 2013 -2025 

(RESPONSÁVEL TÉCNICO/ PROPRIETÁRIO) 

HABILIDADES 

Capacidade de comunicação, gestão de 

crises, procura enxergar as soluções ao 

invés dos problemas, trabalho em 

equipe, planejamento, execução, 

dinâmico com olhar humanizado. 
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Cursos e atividades complementares 

Advanced Cardiovascular Life Support- ACLS. Vitória da Conquista - Ba. Mai. de 2025 

Ligante/monitor da Liga Acadêmica de Cardiologia da FASA (LIAC-FASA) 2021-2024 . 

3° Congresso Online de Urgências e Emergências Pediátricas. Raio-x de tórax da 
criança na emergência,. 2022. (Congresso). 

3" Congresso Online de Urgências e Emergências Pediátricas. 3" Congresso Online de 
Urgências e Emergências Pediátricas. 2022. (Congresso). 

I Simpósio de Saúde Mental do Sudoeste da Bahia. 2022. (Simpósio) . 

Extensão universitária , FASAVIC - Faculdade Santo Agostinho de Vitória da Conquista 
Atividade de extensão realizada (PROJETO DE EXTENSÃO- DEPRESSÃO NA COMUNIDADE). 

CURSO DE ANTIMICROBIANOS- IFMSA BRAZIL FASA-VIC. 2021. (Seminário) . 

I Semana de Ciências Médicas. I Semana de Ciências Médicas. 2019. (Exposição) . 

Oficina PCR/RCP. Oficina PCR/RCP. 2019 . 

Publicações 

• FERREIRA, MAILSON SANTOS; SANTOS, MÁRCIO TELES ; PIRES, JOÃO PAULO ICO 
•. --., BOM FIM ; MARQUES, MATHEUS SANTOS . Os motivos e os riscos do uso off la bel de 

medicamentos em crianças até dois anos de idade: uma revisão narrativa da literatura. 
REVISTA ELETRÔNICA ACERVO EM SAÚDE, 2022. 

• PRADO, FERNANDA CAROLINE PASSOS ; OLIVEIRA, JOICE BERTOLASSE DE ; SANTANA, 

THAISA MOTA SEIBERT; CARDOSO, RUBENS COSTA; SOUZA, KATHLEN COUTINHO DE; 
ARAUJO, LAURA LAIS DOURADO ; FERREIRA, MAILSON SANTOS ; CHAVES, SAMILA 
ANDRADE; OLIVEIRA, LUMA PALMA DE; FELÍCIO, INDIRA DA SILVA. Avaliação do perfil 
de idosos com diabetes mellitus tipo 2 hospitalizados com COVID-19 em Vitória da 
Conquista - Bahia. Revista Eletrônica Acervo Médico, 2022. 

• AGUIAR, V.L. ; RIBEIRO, M. S. ; FERRAZ, N. R. ; ASSIS, P. C. ; FERREIRA, M. S. ; OLIVEIRA, J. 
P. R. ; FLORES, G. L. F.; PINHEIRO, A. O.; BRITO, M. L. S. ; MOITA, R. F. R. ; FERREIRA...M.. 
S.. BIOSSEGURANÇA EM AMBIENTE CIRÚRGICO: A GESTÃO DE RISCO HOSPITALAR 

COMO BARREIRA À INFECÇÃO. INTERNATIONAL JOURNAL OF DEVELOPMENT 
R!='S!='ARCH, v. 11, p. 50378-50380, 2021. 
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CAmiRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO I DRIVEi UCEHSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN 

r~~·-f-- r··"'-!1" .. , .. 0 
MAllSON SAHTOS FERREIRA I 06(05/2015 

r*""'"'-IOCALI ~' D<i'..ocN<~:O 
01/12{1982, VITORlA DA CONQUISTA, BA 

•M>CI..O 

OSMAR FERREIRA DOS SANTOS 

MAR:IAAI'AREC!OA SilVA SP..'IJTOS 

.., .............. o ............. .,.'""'''"" 

BAHIA 

M«ll%16$ 

ll.otül4ll:l'!bl 

J 

Este arquivo não pode ser utilizado 
como documento de habil~ação. 

Verifique autenticidade do QR Code com o 
appVío . 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

Tipo de Documento 

Certificado de Dispensa de Incorporação 

RA 
18.127.230773-5 

Nome 

MAILSON SANTOS FERREIRA 

CPF 

012.596.065-46 

J, 

!' 
li 

Filiação 
MARIA APARECIDA SILVA SANTOS 

OSMAR FERREIRA DOS SANTOS 

I: 
li 
!I ., 

\! 
!f 

!I 
li I 

I 

Local e Data de Nascimento 
VITORIA DA CONQUISTA, BA 

Ol/12/1982 

· Situação Serviço Militar 

1

·1 Excesso de contingente, por exceder as necessidades de 
.

1 

conscritos nas Forças Armadas. 

I 
I 
li 

I Informações Complementares 

I Válido somente com apresentação do documento de identidade. 
i A autenticidade deste Certificado poder ser verificada em https: .

1 I 
1/alistamento.eb.mil.br ! 

·r !! j Expedido(a) em: 03/07/2025 fi 

1
1 Este Certificado foi assinado digitalmente pela autoridade!~~ 
I militar competente, em 03/07/2025, de acordo com as normas 

1

1! instituídas na ICP Brasil e Medida Provisória 2.200-2, de 1 

I 24/0B/2001. ' 

I 

. I' I JOSÉ EDUARDO GARCIA- CAP/ CT I 
l Del SM/Cmt/Ch{Dir l. 
I 11 

I
, Código hash: !J 
j 35E7DSCSE8AC51B94AE3D4BC5158C2DF Í< 

"'-"'="'-Oo""o..;o;.;o=:- ~~"~·- ~_-:::,..:;- o..~.=--=="'-""0....~-"'-"'---::~-"""" -=-----==-:."'-.":"....C--- '=..-:0=~=·"'"-"'==oo-~-=·---·~c;'-'---,~; ""'~ 
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Cadastro de Pessoa Física (CPF) - Receita Federal 

Este documento digital n~o pode ser utilizado como 
documento de identifiCação. 



Carteira de Identidade 

Compartilhado pelo aplicativogov.br em 24/07/2025 

0638695SS+4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO FEDERAL 

Enado da 8atua 
Secretaria da Segurança PUblica 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

N<llllt'':-,:ifrt'l!" 

MAIL50N SANTOS FERREIRA 

H<'9'till':l ~<l" • CJ'I~ I ?e!WMJ ~"'""' S'!>O' Se• 

012.596.065·46 M 

01/12/1982 BRA 

MARIA APAAECIDA SILVA SANTOS 
OSHAA R:AAEIRA DOS SANTOS 

SSI'iBA. 

23/04;'2015 .. 
~ ··---· 

IDBRA012596065601259606546<<<2 

8212018M3504233BRA<<<<<<<<<<<O 

' "'·" ~· ,. 
Ol590701SS20 14200051.26S(l(XI807622 

AB 

QRCode 

Oocuntenlo de ldt~m!ficaç8o 

Este documento digital pode ser utilizado 
para sua identificação. na o sendo 

necessária a apresentação de documento 
complementar, conforme Decreto n• 10.977, 

de 23 de fevereiro de 2022. 

Assinado digitalmente por GOV.BR. Verifique a autentiddade da assinatura em https://validar.iti.gov.br. 1 de 1
90 



FACULDADES 

SANTO AGOSTINHO /Afya 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessanos que MAILSON SANTOS 
FERREIRA, portador(a) do CPF 01259606546 e do RG 11.353.551-18, matrícula n.Q 
401920226, nascido(a) aos 01/12/1982 em VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, concluiu o 
Curso de MEDICINA, no 1º semestre do ano letivo 2025 em 22/06/2025 e colou grau no 
dia 30/06/2025, nesta IES. 

Declaramos ainda que o diploma se encontra em fase de registro, podendo estar pronto 
no prazo de 120 dias, a partir da data de colação de grau. 

Por ser a expressão de verdade, firmamos a presente. 

Vitória da Conquista, 30/06/2025 

··- ;HAVE DE VALIDAÇÃO 
Este documento eletrônico dispensa carimbo e assinatura. Seu conteúdo pode ser validado 
pelo link de acesso indicado no QRCode ao lado ou diretamente no endereço abaixo utilizando 
o código: 

https://academico.afYa.com.br/Corpore.Net/Source/Rpt­
GeradorRelatoriosNet/RM.Rpt.Reports/Anonymous/RptFindReportByGuid.aspx 

54a52d35-3f45-4f7a-9507 -d148c4494da5 
https:l/academico.afya.com.br/Co~pore.Net!SourceiRpi·GefadorRelatoriosNeiiRM.Rpt.Reports/AnonymousiRptFindReportByGuid.aspx?uidrel=54a5Zd35-3f45-4f7a-9507-d148c4494da5 

FACULDADE DE SAÚDE SANTO AGOSTINHO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

lESA -INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO SI A. 

Av. Olívia Flores, 200- Bairro Candeias- Vitória da Conquista/BA- CEP: 45028-100 

Telefone: (77) 3201-4600- CNPJ: 03.735.961~0- www.rasa.eau.br 

91. 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA 

Certidão de Inscrição 

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) MAILSON SANTOS 
FERREIRA, é médico(a) inscrito(a) perante o CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, sob o n°. 49157 desde 0710712025, estando 
habilitado(a) a exercer a medicina neste Estado. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Esta certidão tem validade até o dia 0811012025. 

Chave de validação baf41cbf3aac8c6250abc142a96e26164cbbf739 

Emitida eletronicamente via internet em 08/07/2025. 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMES: 
ht1Q:I/www.cremeb.org. br/ 
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CONTRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE LJMIT ADA 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

MAILSON SANTOS FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
01/12/1982, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICO, CPF no 
012.596.065-46, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1135355118, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no( a) GestJ; 
AVENIDA ILHÉUS, 93, CASA OI, PATAGÔNIA, VITORIA DA CONQUISTA, B ·~lo' ~"" 
CEP 45065140, BRASIL. ,~Gil 

.. -:::t'. to~ 

R I . . . dad 1· . d di di I I . ~.Bo-itttf',._ eso ve constttutr utna soc1e e untta a~ me ante as con ções e c áusu as segumtes: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial DR MAILSON 
SANTOS FERREIRA L TDA. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA 
ILHÉUS, 93, CASA:Ol, PATAGÔNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45.065-140. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exerc:ício das seguintes atividades 
econômicas ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta- O capital social será de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 
30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de R$ I ,00 (Um Real) cada uma, que distribuídas da 
seguinte forma: 

SÓCIO 

MAILSON SANTOS FERREIRA 

TOTAL 

N• de Quotas 

30000 

30.000 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29206761648 em 11/0712025 
Protocolo 257931783 de 11/07/2025 

Valor 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

Nome da empresa DR MAILSON SANTOS FERREIRA L TOA NIRE 29206761648 

Percentual 

100% 

100% 

11/0712025 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSJAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 255427544337924 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/0712025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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CONTRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

Parágrafo único. O capital encontra-se subsc1ito e integralizado pelo(s) sócio(s) 
moeda corrente do país. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta- A administrayão da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pelo( a) 
Sócio(a) MAILSON SANTOS FERREIRA que representará(ão) legalmente a 
sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Sétima- Ao término de cada exercício~ em 31/12 o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração~ procedendo à elaboração do inventário~ do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a adrninistração da etnpresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos~ ou por crime falin1entar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão~ peculato~ ou contra a economia populm:·, 
contra o sistema financeiro nacional~ contra normas de defesa da concorrência~ contra as 
relações de conswno, fé pública~ ou a propriedade. 

DO FORO 

Cláusula Nona- A parte elege o foro VITORIA DA CONQUISTA- BA para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
renunciando a qualquer outro, por tnais privilegiado que possa ser . 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Décima - O(s) sócio(s) declara(m) que a sociedade se enquadra como 
Microentpresa - ME, nos tennos da Lei Complementar D 0 123, de 14 de dezembro de 

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/07/2025 

Certifico o Registro sob o n° 29206761648 em 11/0712025 
Protocolo 257931783 de 11/07/2025 
Nome da empresa DR MAILSON SANTOS FERREIRA L TDA NIRE 29206761648 
Este documento pode ser verificado em http:/lregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 255427544337924 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2025 
por Bruno Mola Passos - Secretário-Geral 
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CONTRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
do art. 3° da mencionada lei. 

E~ por assim deliberar e ajustar. o presente instrumento particular é assinado por seu 
SÓCIO. 

VITORIA DA CONQUISTA - BAHIA , I O de julho de 2025. 

MAILSON SANTOS FERREIRA 

Junta Comercial do Estado da Bahia 1110712025 

Certifico o Registro sob o n° 29206761648 em 11/0712025 
Protocolo 257931783 de 11/07/2025 
Nome da empresa OR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA NIRE 29206761648 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 255427544337924 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/0712025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA OR MAILSON SANTOS FERREIRA L TOA 

PROTOCOLO 257831783-11/07/2025 

ATO 090 .. CONTRATO 

EVENTO 090 .. CONTRA TO 

MATRIZ 

~~~l~~7i~~:~~OE-:l:7/2025- -- --~~----- ~-~-- ----- ~~----- --- ---- ----- --- -- ·-·------------------l 
f::o~OCOLO ARQUIVAMENTO 2~Z0676lb41S DE 1110712025 DATA AUTENTIC AÇ~~O 11/071:?.025 ----~~--------------~ 

EVENTOS 

~EPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

fpf: 01259606546 .. MAILSO~ SANTOS ~~RRfuliA .. :"'"&Killado em 10/07/2025 .i;; 18:20:50 
_j_c___ i 

.~---·----~- ---- ------' 

·--

~ 
.IUCEB 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 11107/2025 

Certifico o Registro sob o n° 29206761648 em 11/07/2025 
Protocolo 257931783 de 11/07/2025 
Nome da empresa DR MAlLSON SANTOS FERREIRA LTDA NIRE 29206761648 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 255427544337924 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2025 
por Bruno Mata Passos - Secretário-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURIDICA 
~~&es!Jj, 

r.N;;;ú;;;ME;;;R::;-o;:;DE;-;:IN;;::sc;:;o::::IÇAo:;;;---,--C-O_M_P_R_O_VANT--E-DE_I_N_S_C_RI_Ç_Ã_O_E_D_E_S_IT_U_A_Ç_Â_0--.-,0.,:::,:-:o:::E-::N!é:::R=ru:-::o'"'•----l.., ~ :MGI~ 
61.699.818/0001-39 11/07/2025 Ir rf 
MATRIZ CADASTRAL ~listo $'. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.699.818/0001-39 
Certidão n•: 42174913/2025 
Expedição: 23/07/2025, às 17:42:52 
Validade: 19/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n• 61.699.818/0001-39, N.i\o CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



24/0712025, 13:08 
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Consulta Regularidade do EfllJregador 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

~ocial: 
Endereço: 

61.699.81810001-39 

DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

AV ILHEUS 93 CS 011 PATAGONIA I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45065-140 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:24/07/2025 a 22/08/2025 

Certificação Número: 2025072413086437058734 

Informação obtida em 24/07/2025 13:08:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https://consulta-crf.caixagov.brlconsul:acrf/pages/consulaErrpregador.jsf 
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Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução 
Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISrrRIBUTÁRIOS 

N" 59946 I 2025 

r---------------~.NCEDIDo---------------~ 

À 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: DRMAILSON SANTOS FERREIRA LIDA 
CPF/CNPJ: 61.699.818/0001-39 
Enden:ço do imóvel: Avenida Ilheus N"93 - PATAGONIA- Vrtória da 
Conqui<ta-BA CFP: 45065140 

CERTIFICA-SE, parn os devid.os fms do wt. 205 da Lei Federal n'' 5.172/66- Código 
Tlibutário Nacional (CTN) ~ w1. 319 da Lei Complernen.tm: Munkipal n~ 2.6..45/2022 

(Código Tlibutário e de Rend.a..c; do Municipio). que o contribuinte acima qual.iJK:ado, 
COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, enCI.mtra-se em situação n:guJm: 
perante a FAZENDA PÚBUCA MUNICIPAL 
Ressalta-se qut: a pnsente certidão não servirã de prova contra oobranç.a de quaisquer 
dehitos n:têrentes a tl!lCOlbimentos que ndo tdlham sido efetuados e que venham a :.-er 
apl.l!llllos pda Fazenda Pública Municipul, contOnne pn:rrogativa legal previ:~ta no art. 
149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fOrnecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar 
quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange sorrente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na pagina da Prereitura 
Municipal de VItÓria da Conquista, na Internet, no endereço 
https :/""""pmvc.ba.gov.br/ 

Juo 
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Emitida em: 23/07/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-reira, 23 de 
Julho de 2025 

Chave de validação: 9b7c0c38 

Joi 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 23/07/2025 1742 

.. !J SECRETARIADAFAZENDA . 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20253811684 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxx.xxxx: ., 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

61.699.81810001-39 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Proruradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

·- Emitida em 23/07/2025, conforme Portaria n• 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunla do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RclCertidaoNegativa.rpt 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

---------------------------------""'....,-~";.";"·· -'.J.--'" 

~&.~t~ 
\ -

CERTIDÃO ESTADUAL ~- .lstn ;p 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU "'''•n•••r-

CERTIDÃO N°: 00884846E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 24/07/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 
CNPJ: 61.699.818/0001-39 
Endereço: AVENIDA ILHÉUS, 93, CASA 01, PATAGÔNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA. 
CEP 45065140, BRASIL 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quinta-feira, 24 de julho de 2025 

1 

Jo_) 
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CNPJ: 61.699.818/0001-39 

ANEXO 11- DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I CREDENCIAMENTO N• I 001/2025 

A empresa DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA. pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Avenida Ilhéus, 93, Casa 01, Patagônia, Vitória da Conquista- BA, CEP 45065-
140, inscrita no CNP) nº 61.699.818/0001-39, por meio de seu sócio-gerente ou 
representante legal, abaixo firmado, vem declarar que possui pleno conhecimento, e 
manifestar inteira concordância, com todos os termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO N" 001/2025, que trata de Chamamento Público com finalidade de 
credenciamento e contratação de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, ejou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o 
Poder Público Municipal, para complementar a Rede Municipal de Saúde nos serviços de 
cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8º do 
Decreto Municipal n• 22.734/2023. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025 
r-·..._ 

r o '\': /' ' : I ' i ,' . . . I ' ' . '" ' . I\~\ .. J.,\vA JCfc'ctce>~ X)' "'v !'c 

''-.J 
NOME: Mailson Santos Ferreira 

CPF: 012.596.065-46 

Jo4 
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O.JPJ: 61.699.318/0001-3':; 

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO PARA FINS DE 

REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

I CREDENCIAMENTO N• I 001/2025 

DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, com sede na Avenida Ilhéus, 93, Casa 01, 
Patagônia, Vitória da Conquista- BA, CEP 45065-140, por seus representantes legais 
que esta subscrevem, declara, para fins de participação na Credenciamento Público nº 

001/2025 que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com 
os estabelecidos mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração 
Pública Municipal. 
b) têm disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho 
Nacional de Saúde, obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos 
Conselhos Regionais e seguindo as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Saúde. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025 

~\' (, !I 1, 
"" \, "\. i . 'l'-"-\: ·<>-Vi 

r 
I 

·,)l·l~/ -f r -~"'v>i.·-) 

ailson Santos Ferreira- CPF: 012.596.065-46 

Jo5 
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CNPJ: 61.699.818/0001-~:1 

Endereço: Avenida Hhéus, ~J3, Casd 01, Patagóni;;_, VitOria oa Lunqwsta ··· BA 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

I CREDENCIAMENTO Ng I 001/2025 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

Em conformidade com os termos da Lei 14.133/2021 e do Edital de Chamamento 
Público do CREDENCIAMENTO n2 001/2025-SMS, eu, Mailson Santos Ferreira, 
representante legal da empresa DR MAJLSON SANTOS FERREIRA LTDA, solicito a esta 
Secretaria que efetue o credenciamento da mesma, uma vez que esta preenche os 
requisitos estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida empresa atuará com especialista(s) qualificado(s) em: Atendimento em 
Pronto Socorro e Unidades Hospitalares para Urgências. 

Encaminho em anexo os documentos exigidos corno pré-requisitos para habilitar a 
empresa corno prestadora de serviços médicos aos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS}, em hospitais da rede pública, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do 
rnuniclpio de Vitória da Conquista . 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025 

ailson Santos Ferreira- CPF: 012.596.065-46 

Joc:, 



CNPJ: 61.699.818/0001-39 

ANEXO V - CADASTRO MÉDICO 

I CREDENCIAMENTO N~ I 001/2025 

Profissional Médico: Mailson Santos Ferreira 

CREMES: 49157 CPF: 012.596.065-46 

Inscrição em Conselho de outro estado? NÃO Qual? N•: NÃO 

Vinculação com a instituição: [X] Sócio [] Empregado [] Outro 

Endereço: Av. Ilhéus, 93, Casa 01, Patagônia, Vitória da Conquista- BA. CEP 45065-140 

Telefone: (77)98844-3380 E-Mail: MAlLSONSF@HOTMAlL.COM 

Graduação Médica- Instituição: FASA VIC Ano: 2019-2025_ 

Residência Médica 1 - Especialidade: _____ _ 

·~ 
Instituição: _____ _ Ano de início: Ano de conclusão: 

Residência Médica 2 - Especialidade: ------

Instituição:------ Ano de início: Ano de conclusão: 

Declaro a veracidade das informações prestadas acima. 
c, (--

i'lr V ~- ---- 1 · 11't, :~'.,, ->r ••. --l], . iA'tiJ 1 ., 

ailson Santos Ferreira- CPF: 012.596.065·46 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

J0'7 
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POSSUI FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 

MUNICÍPIO 

I CREDENCIAMENTO N!! I 001/2025 

DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ n• 61.699.818/0001·39, com sede na cidade de Vitória da 
Conquista - BA, por meio de seu representante legal, declara que a instituição não 
possui em seus quadros, como representante legal, membro da diretoria, sócio 
administrador ou presidente, funcionários que laboraram no Município de Vitória da 
Conquista nos tlltimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instrumento, 
conforme art 11 da Lei Municipal n• 1.802/2011 e art 9 da Lei nº 14.133/2021, nos 
termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO N° 001/2025/SMS/PMVC. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

Jo8 
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DR i'v1AilSON SANTOS t=ERI\l:iRA dD;; 

CNPJ: 61.699.818/0üOl-:i'l 

ANEXO VIl - MODELO DE REQUERIMENTO DE 

CREDENCIAMENTO 

I CREDENCIAMENTO N9 I 001/2025 

limo. Agente de Contratação do Credenciamento 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento, o seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento 
publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado; 
c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento e concorda com suas exigências; 
d) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de licitações ou 
contratar com a Administração Pública; 
t) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstas no edital; 
g) Os serviços pleiteados são compatíveis com o objeto social, com registro em Conselho 
competente e infraestrutura adequada; 
h) Realizará todas as atividades propostas. 

Anexa-se ao presente requerimento toda a documentação exigida. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

/ 
~\'\'[({~~--:;, iL>V'ú~U -,_ 

DRMAILSON S~~fl FERREIRA LTDA- CNPJ: 61.699.818/0001·39 
Mailson Santos Ferreira- Representante Legal 

Jo<j 



DR MAILSON SANTOS FERREIRA L TOA 

CNPJ: 61.699.818/0001-39 

Endereço: Avenida Ilhéus, 93, Casa 01, Patagônia, Vitória da Conquista- BA 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

I CREDENCIAMENTO N2 I 001/2025 

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro permanente, a partir 
da data de início efetivo da prestação dos serviços, o(s) profissional(is) contratado(s) e 
que, em caso de dispensa, o(s) substituiremos por profissional(is) do mesmo nível e com 
qualificação compatível, sempre com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de 
Vitória da Conquista, conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

.r 
~ . 
\\\,J '\\k! .,1~(.~vt.., -v'C.A ~ 

MaiÍSQI antos Ferreira- Representante Legal-

• ~ CPF: 012.596.065-46 

JJO 
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DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

CNPJ: 6:~.699.818/0001-39 

Endereço: Avenida Ilhéus, 93, Casa 01, Patagônia, Vitória do Conquista- Bfl 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

I CREDENCIAMENTO N• I 001/2025 

A empresa DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, por seu representante legal, declara 
que os recursos humanos necessários à prestação dos serviços objeto do credenciamento 
estarão disponíveis de imediato, após a emissão da Ordem de Fornecimento ou assinatura 
do contrato, nos endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

'"-~ilson Santos Ferreira- Representante Legal- CPF: 012.596.065-46 

JJl 
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DR MAILSON SANTOS FERREIHA Lit)A 

CNPJ: 61.699.818i0001-3S 

Endereço: Avenida ilhéus, 93, Casa 01, Patagónia. Vitória da Conquista- BA 

ANEXO X- DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA 

HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO N~ I 001/2025 

DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

61.699.818/0001-39, sediada na Avenida Ilhéus, 93, Casa 01, Patagônia, Vitória da 
Conquista - BA, por intermédio de seu representante legal, Mailson Santos Ferreira. 
portador da identidade n• 1135355118 e CPF n• 012.596.065·46, DECLARA que: 

1- Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 
exigências do edital; 
11- não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado; 
111- até a presente data. não existem fatos impeditivos para sua habilitação e 
participação no credenciamento, e não pesa contra si suspensão ou inidoneidade 
perante a Administração Pública. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

. í 
~~ " . -~ I/ )\'ôAJ) , , :=t,~;j;,., 1' ói.U.M... 

M ilson Santos Ferreira- Representante Legal 
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DR MAILSON SANTOS FERRE IHA LTDA 

CNPJ: 6:~.699.818/0001-39 

Endereço: Avenida lihéus, 93, Casa 01, Patagônia. Vitória da Conquista- BA 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 

DE HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO ND I 001/2025 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente em face do disposto no art 67, §1•, da Lei 
n• 14.133/2021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
cientes das sanções aplicáveis nos termos do referido dispositivo legal. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

~--·ão Social: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

CNPJ: 61.699.818/0001·39 
Mallson Santos Ferreira- Representante Legal 

JJ.J 



DR MAILSON SANTOS FERREIRA LIDA 

CNPJ: 61.699.818/0001-39 

Endereço: Avenida Ilhéus, 93, Casa 01, Patagônia, Vitória da Conquista- BA 

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

I CREDENCIAMENTO N~ I 001/2025 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos 
previstos no edital, conforme segue: 

1. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 

3. Não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

4. Não foi apenada com rescisão contratual grave nos últimos 5 anos; 

5. Não possui débitos com órgãos da Administração Direta ou Indireta do 
Município; 

6. Os sócios não ocupam cargo, emprego ou função de chefia no SUS/Conquista; 

7. Não há execução judicial relevante em curso ou operação financeira que 
implique endividamento acima de 10% do capital social. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

ailson Santos Ferreira- Representante Legal 
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DR MAilSON SANTOS FERREiRA LTDA 

CNPJ: 61.699.818/0001-39 

Endereço: Avenida lihéus. 93, Casa 01, Patagónia, Vitória da Conquísta- BA 

ANEXO XIII - TERMO DE COMPROMISSO 

I CREDENCIAMENTO N9 I 001/2025 

./A empresa é responsável por garantir a continuidade dos serviços, devendo arcar 
com multas e penalidades cabfveis em caso de interrupção . 

./Não há saldo orçamentário para serviços extras sem autorização prévia da Secretaria 
Municipal de Saúde . 

./ Os serviços só poderão ser executados após emissão de Ordem de Serviço, 

Empenho e Contrato. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que 
amparam a celebração deste contrato. 

Vitória da Conquista, 24 de julho de 2025. 

n 
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' lson Santos Ferreira- Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 
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FACULDADES 

SANTO AGOSTINHO 
VITÓRIA DA CONQUISTA•BA 

IAfya 
Reconhecimento pela Portaria Ministerial n° 38, de 19/01/2021, publicada no D.O.U. de 22/01/2021. pág 38, Seção 1. 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários que MAILSON SANTOS 
FERREIRA, portador(a) do CPF 01259606546 e do RG 11.353.551-18, matrícula n.Q 
401920226, nascido(a) aos 01/12/1982 em VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, concluiu o 
Curso de MEDICINA, no lQ semestre do ano letivo 2025 em 22/06/2025 e colou grau no 
dia 30/06/2025, nesta IES. 

Declaramos ainda que o diploma se encontra em fase de registro, podendo estar pronto 
no prazo de 120 dias, a partir da data de colação de grau. 

Por ser a expressão de verdade, firmamos a presente. 

Vitória da Conquista, 30/06/2025 

•. CHAVE DE VALIDAÇÃO 
Este documento eletrônico dispensa carimbo e assinatura. Seu conteúdo pode ser validado 
pelo link de acesso indicado no QRCode ao lado ou diretamente no endereço abaixo utilizando 
o código: 

https://academico.afya.com.br/Corpore.Net/Source/Rpt­
GeradorRelatoriosNet/RM.Rpt.Reports/Anonymous/RptFindReportByGuid.aspx 

54a52d35-3f45-4f7 a-9507 -d 148c4494da5 
https:llacademico.afya.com.brfCorpore.NetiSource/Rpt-GeradorRelatorioaNeURM .Rpt.Reports/AI'IOnymous/RptFindReportByGuid.aspK?uidrel= 54a52d35-3f45-4f7a-9507 -d148c4494da5 

FACULDADE DE SAÚDE SANTO AGOSTINHO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

lESA - INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO S/A. 

Av. Ollvia Flores. 200- Bairro Candeias- Vitória da Conquista/ BA- CEP: 45028-100 

Telefone: (77) 3201-4800- CNPJ: 03.735.981/0008-80- www.fasa.edu.br 

jJI 



3010712025, 10:23 

., 

Autenticação certidões 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA 

Autenticação de Declaração de Inscrição de Pessoa 
Física 

A Declaração de Inscrição de Pessoa Física de código 
baf41cbf3aac8c6250abc142a96e26164cbbf739 gerada no dia 08/07/25 às 
14:00:07 é válida e consta em nossos sistemas. 
A mesma tem validade até 0811 0/25 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

https://sistemas.cfm.org.br/validacaolindex.php/formulario/emiteCertidao 
JJ7 
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30/07/2025, 10:23 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

257931783 

•• Chancela/Controle 

255427544337924 

( Exibir Imagem P ) ( Voltar 

https://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx JJ& 1/ 



3010712025, 10:24 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

61.699.818/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 11/0712025 

NOME EMPRESARIAL 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DR MAILSON SANTOS FERREIRA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
86.10-1..02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON 

Não Informada 

I LOGRADOURO 
AVILHEUS 

I CEP 
45,065-140 

I BAIRRO/DISTRITO 
PATAGÔNIA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

CONTATO@FABIOCONTABIL.COM.BR 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) --· 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~~~~o ESPECIAL 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
CASA01 

I MUNiciPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

TELEFONE 

(77) 8819·9739/ (0000) 0000-0000 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/07/2025 

DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/07/2025 às 10:24:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

aboutblank J J 5 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

61.699.818/0001-39 
NOME EMPRESARIAL: 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

.. ILSON SANTOS FERREIRA 

.alificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

EmiMo no dia 30/07/2025 h 10:24 (data e hora de Brasílla). 

•~ 
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30/07/2025, 10:25 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Juridica 

.. Receita Federal 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Se!viços da Receita 

A ) b ) Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Per iodo CNPJ 

61.699.818/0001-39 30/07/2024 a 30/07/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ~ Tipo* 

4DD4.1342.C153.47CB Negativa 

•. ~_xibir: 5 v 

Data • Hora de Emissão ~ 

2310712025-17:43:47 

!ID o. 

Data de Validade * Situação~ 

19/01/2026 v a tida 

Página: 1 v 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessâria. 

'::> Voltar * Avaliar Serviço ( 0.. Nova Consulta ) 

https://servicos.receitafedera/.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 



30/07/2025, 10:25 

IIE!l~5 SOCIAIS 
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Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

in 

Termos de Uso i S<>bre 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado jo2,(, 2/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.699.818/0001-39 
Certidão no: 42174913/2025 
Expedição: 23/07/2025, às 17,42,52 
Validade: 19/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 61.699.818/0001-39, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



Inscrição: 61.699.818/0001-39 
Razão social: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

Nome fantasia: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 

Data de 
Emissão/Leitura 

eazo7/2025 

Data de Validade 

24/07/2025 a 22/08/2025 

Resultado da consulta em 30/07/2025 10:26:39 

Número do CRF 

2025072413086437058734 



30/07/2025, 10:28 

Página Principar 

Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

GPI - Portal Externo J GPI - Gestão Públ1ca Integrada 

Co ns\Jita Documentos 

·--- ______ .... _ ,. __ .._ __ ... ,_,_., _ _._ ... _ _. _________ ... __ 
.<' • '-U113UII-a MULCIILU .. n .. u;IU'IC" \,IC UU\.UIIIICII\.U_, 

·~~ C!Hlili"ílÃ&~flâftilâl{i\ DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 
Port....3! de Serviços> Certidôes/Dccumer:tos > Cons!J!ta 

Oocume6lb'i' c0c38 

23/07/2025 O. Validar l1< Fechar 

DR MAILSON SANTOS FE~~R6J-WA 
lnforg'lj~EJ"9'tl:il~'8flfoo1-39 
validação d'ci 
documento 

#I I·IL...L 
C..V/1 

Chave 9b7cOc: 
Digite os números da 
imagem 

2074 

Ok 
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Emissão: 30/07/2025 10:28 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20253811684 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

61.699.818/0001-39 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 23107/2025 VÁLIDA ATÉ 21109/2025 

Página I de I R e 1 Cert i da o A utenti c i da de. rp t 



·-

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1 o GRAU 

CERTIDÃO N°: 00884846E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 24/07/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 
CNPJ: 61.699.818/0001-39 
Endereço: AVENIDA ILHÉUS, 93, CASA 01, PATAGÔNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45065140, BRASIL 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quinta-feira, 24 de julho de 2025 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Consulta realizada em: 30/07/2025 10:58:22 

·-·, CNPJ: 61.699.818/0001-39 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

• -, Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UL 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

Protocolo- 142912/2025 

SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 - SMS 

Vitória da Conquista, 07 de outubro de• 2025 

Prezado, 

Nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para contratação da empresa DR MAl LSON 
SANTOS FERREIRA LTDA, devidamente registrada no CNPJ nº 61.699.818/0001-39, hab:litada 
no Processo de Credenciamento 001/2025 - SMS (GEP 71886/2024). conforme os critérios 

estabelecidos no processo. 

Informamos que a referida empresa atuará como prestadora de serviços méd:cos, com 
especialidade em CLÍNICA MÉDICA, nos serviços de saúde do município, em zona urb'lna, 
com carga horária 40 horas semanais. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
conforme Edital do Credenciamento. 

O valor mensal do contrato será de R$ 12.356,07, totalizando R$ 148.272,84 para o i·críodo 
contratual. 

Seguem os nomes dos fiscais do contrato: 

Gestor do Contrato: IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA-151870 . 

Fiscal (titular): JULIANO GUSMÃO DE OLIVEIRA- MATRÍCULA -30541-0. 

Fiscal (suplente): IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA-151870. 

IVONE MJ/)IRA VIANA 
SERVIDORA 

15187-0 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5891 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO: 142912/202S 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à Lei nº 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0/2025 e com 

a Lei Orçamentária Anual - LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 

16 e 17 . 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica, 

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital 

de Credenciamento nº 01/2024, Processo Administrativo nº 71886/2024, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 

2600 2205 339039 600 148.272,84 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

• ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos. 

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025. 

~(){Oj\ 
··() 

W '' &(}ne 
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1'ernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

-- líuã"l\otârv tfüb, 6F"ceritro ~·erP 4S"ooo:9o6·:._ vitóriaaa·eoriqúisiá :. sa ·· 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 
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' ' ' ' ' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA'..;<,.;.;· .• :>',; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 

Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
c:omposta pelos seguintes membros: Henrique Uma de Souza, matrícula nfl 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 

Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 

Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.575, com a 

finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27.383.S48/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 

EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

• 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA-

55.730.570/0001-29; KKMEDSAÚDE LTDA -58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILUANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-57; 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL· SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 

DE OLIVEIRA CRUZ LTOA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564. 788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-

48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS M~DICOS LTDA -

55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 

ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS M~DICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rotary Club, 69, Centro: 
Fone: (77) 3429-7409 (Direloria Adminislrativa); 3429-7408 (Gabinete): 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dosms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 
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MtDICOS LTDA - 61.283.454/0001·01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTENCIA MÉDICA LTDA 
-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MtDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-42.773.248/0001-35; ADEW SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROUNE R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-Q6; HUBMED SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 
MEDVITÓRIA - SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS M~DICOS LTDA -

48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-D8; REDMED SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
-SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MtOICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -
61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 

M~DICOS LTDA - 44.514.494/0001-D6; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 

EMPREENDIMENTOS M~DICOS LTDA - 61.657. 783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS M~DICOS L TOA 
- 61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 61.283.454/0001-D1; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 39.272.476/0001-17; EMIUE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-D1; FRAZÃO SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-D9; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 58.553.619/0001-Q3; MARIANA 

FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS M~DICOS LTDA -
30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS M~DICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 
DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MtDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31. 786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissa o de licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henriqu /.7 e Souza matríc~44375 
Rua Rotary Club. 69, Centro; 
Fone: 177) 3429-74091Diretoria Adminislraliva); 3429-7408(Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

Taise d~cantara Amancio 
matricula 23983-1 
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na tabela abaixo· 

N' EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5.1.1.2HABILITA 
ÇÃO 1 MOREIRA INABILITADA ECONÓMICO-LTOA FINANCEIRA 

MAYANE 
Não apresentou 
conforme item 

2 OLIVEIRA INABILITADA 5.2.lletra A, B e 
REBOUCAS DA F· 
SILVEIRA item 5.2 letra A 

Diante do exposto, consoante ao 1~em 13 l.etra. ~do Ed1!al, do prazo 
recursal, "A Entidade que for canstderada mab1f1tada tera o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso_, contados cj~ data de 
publicação da relação das entidades consideradas habt!Jtadas, nos 
termos do disposto na art. 165, I, da Lei Fede:a/14.~3312021 ~suas 
alterações posteriores". Caberá recurso destmado a Fu~daçao de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na segu1nte forma: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e-mail) 
para o endereço: chamadap!Jhlica tsyc@gmail com observando o 
prazo mencionado acima. 

• 
recurso será julgado pela Comissão de s;re~encia":J~~to ~ . o 

sultado será publicado no sftio oficial do Mumcíp1o no d1ano of1c1al 
eletrônico: http"/f\Nww prove ha gov br I 
www portaldecomprastsyc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

• 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2" ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção Ba~ica, deste 
municfpio, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° anda~, Ba1rro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: 
Henrique Lima de Souza, matricula no. ~44375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matricula 23983-1; que a pres1d1u, nomeados para co_mpor a 
comissão técnica, através da portaria 03112022 SMS. Reumr~m:se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Publica 
n' 00112023-SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDI):A PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MEDICA$ NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITORIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicadJ:? no Diário 
Oficial do Municlpio, do dia 03 de janeiro de 2023, terça fe1ra, páq. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial ~a Un_ião, n° 2, Seça~ ~· 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça fe1ra~ pa~. 146 e no D1ano 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de Janeiro de 2023, quarta 
feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de v~rificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. D~ndo 
inicio aos trabalhos verificou-se documentação das segumtes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEEf3-VIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS M~DICOS 
LTOA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTOA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.68010001-21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTOA 
49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS ~TOA 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS M~DICOS 
LTDA - 59.323.474/0001·17; CMAS MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTOA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS M.ÉDICOS LTOA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MEI?ICOS LTOA · 
57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAUJO LTOA 
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTOA - 58.605.991/0001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA 58.553.619/0001-03; MARIANA FAU,STINO MEDICAL 
SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITORIA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTOA 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78; VINICIUS. LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA- 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES .LTOA -
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MEDICOS 
LTOA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
L TOA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTOA - 61.699.82110001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTOA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606tqo01-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MEDU:;os 
LIMITADA · 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE 
L TOA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNAND~S DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME · 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTOA 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.78310001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTOA 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA 30.041.169/0001·50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDIC9S LTDA 
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MEDICOS ~TOA -
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA 26.406.552/0001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTOA - 53.338.792/0001-75. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que as 
empresas· AAK SEERVIÇOS MEDICOS LTOA- 27.383.548/0001-14; 
A B c SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ADELLI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001·21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HU!3MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITORIA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 53.177.327/0001-08; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 29.702.64110001-70; SERVITA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001·23; DMT 
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTOA - 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTOA-
61.699.82110001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTOA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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SOARES LTDA • 41.602.425/0001-58, MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001-17; EMILLE 
SANTOS LIMA FLORES LTDA • 58.909.619/0001-01; FRAZÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.763.854/0001-00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE 
LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-

•

; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA • 
57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME • 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.022/0001-35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

• 
03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983·1 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.161/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna pú~lico para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PUBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município, Ano 18, no 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio / 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio t·~· . ·~ 

Cláudio Correia da Costa \"~·~ · · " ,/ 
Coordenador do Departamento de Licitaçõ~,::;, : ,, -' ,_,,:? ........ .,,., .... 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRA TO N" 243-3312025 -
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 046/2024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços no 01412025, Processo 
Administrativo no 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31/12/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N" 127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF n" 
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJIMF no 50.368.508/0001-15, 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025 • 
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

TERMO ADITIVO 

RESUMO DO 1 • TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 079-2412024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.702/0001-42 

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/200 7 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil 

J3~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DR MAILSON SANTOS FERREIRA L TOA 
CNPJ: 61.699.818/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:43:47 do dia 23/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/01/2026. 
Código de controle da certidão: 4DD4.1342.C153.47CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

J35 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/10/2025 16:26 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255217239 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

61.699.818/0001-39 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente . 

• Emitida em 14/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

JjC, 
Página l de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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-~g Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist!1-:;-+:'!!-'"---J 

~ 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 83563 I 2025 

.-----------CONCEDIDO À--------------. 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 
CPF/CNPJ: 61.699.818/0001-39 

• Endereço do imóvel: Avenida Ilhéus N°93 - PATAGONIA- Vitória da Conquista-BA 
CEP: 45065140 

• 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal no 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal 0° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www_pmvc_ba_gov.br/ 

Emitida em: 14/10/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-feira, 14 de Outubro de 2025 

Chave de validação: adcfb37d 

J3'7 
https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=adcfb37d-e9a3-43d3-b561-4ba50ba60e2a 1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 61.699.81810001-39 

lrnprim1r 

Razão 
Social: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 

Endereço: AV ILHEUS 93 CS 01 I PATAGONIA I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45065-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/10/202S a 08/11/2025 

Certificação Número: 2025101008086437058700 

Informação obtida em 14/10/2025 16:25:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:J/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf J~~1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.699.818/0001-39 
Certidão n°: 61679784/2025 
Expedição: 14/10/2025, às 16:28:10 
Validade: 12/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.699.818/0001-39, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

JSq 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

• DR MAILSON SANTOS 

FERREIRA LTDA 

CNPJ: 61.699.818/0001-39 

• 
AUTENTICIDADES 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 
Vitória da Conquista - BA- CEP 45000-495 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DR MAILSON SANTOS FERREIRA L TOA 
CNPJ: 61.699.818/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:43:47 do dia 23/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/01/2026. 
Código de controle da certidão: 4DD4.1342.C153.47CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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Emissão: 22/10/2025 I 0:28 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255217239 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

61.699.818/0001-39 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 14/10/2025 VÁLIDA ATÉ 13/12/2025 

Pâgina I de I ReiCertidaoAutenticidade.rpt 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes jlnício 1 V-:; 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

lnjirição: 61.699.818/0001-39 
R-o social: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 
Nome fantasia: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 

Resultado da consulta em 22/10/2025 10:30:54 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

a.ticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



-~· 

Dúvidas mais Frequentes I Inicio I V - ; 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 61.699.818/0001-39 

Razão social: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 
Nome fantasia: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 

Data de Data de Validade Emissão/Leitura 

.0/2025 10/10/2025 a 08/11/2025 

21/09/2025 21/09/2025 a 20/10/2025 

31/08/2025 31 /08/2025 a 29/09/2025 

12/08/2025 12/08/2025 a 1 0/09/2025 

24/07/2025 24/07/2025 a 22/08/2025 

Resultado da consulta em 22/10/2025 10:30:54 

• 

Número do CRF 

2025101008086437058700 

2025092104116437058768 

2025083104356437058744 

2025081206236437058700 

2025072413086437058734 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.699.818/0001-39 
Certidão n°: 61679784/2025 
Expedição: 14/10/2025, às 16:28:10 
Validade: 12/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 61.699.818/0001-39, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest6es: cndt@~st.jus,br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/10/2025 10:32:11 

'Ka;<au Social: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA 
lr'>.TnT. 61.699.818/0001-39 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

IC<tdastrc): CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
Inelegibilidade 

IR(:sulta<io da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão no 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação c racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretârios(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos lll e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Municfpio, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração PUblica municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tomado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista - BA, 1 o de janeiro de 2025. 

Ana Sheila lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMOR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Documento ominadodignalmen!e conforme MP no 2.2()().2/200! de 24/061200/, que institui a infr<t-estrurura de Chaves PribNcas Br,ui!elfa ·/CP Brasil 
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307285 

Mateus Nascimento Novais 245532 

Michael Farias Alencar Lima 245453 SEMOES 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado d/glt.llmente conforme MP no 2.200-212001 de 241081100!, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 8riw1elra - /CP Brasil 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as nonnas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9" do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9° Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens lmôveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matricula n° 24368-0 ·Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matricula no 1426().8 ·Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula n° 14147-5 ·Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula no 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n° 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula no 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n° 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matrícula n° 152213- Membro" (NR) 

Art. r Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitôria da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros(as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRiA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municfpio; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros{ as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021. 

Art. r No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro{ a): 

a) Liliane Brito do Prado, matricula no 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula no 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdfrene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n° 09·10381-3; 
h) Zilmâria Pereira dos Santos, matrícula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrícula no 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07~14878-0; 
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula n° 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matrícula n° 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula n° 07-19980~5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula no 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N• 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações jâ iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dâ outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações jâ iniciadas e fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93. 

Art. r No ãmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n° 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula no 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n° 09-10381-3; 
h) Zilmâria Pereira dos Santos, matricula n° 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n° 07-14878-0; 

dom.pmvc.ba.gov.br _ _. 
Documento assinado digitalmente cookxme MP n• 2.201J..2/2001 de 2410812001, QlJE' lostlrul a lnfra~strutura dt!'Chave Públicas Elra1ile1ra ~ 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Para: Departamento de Licitações- CECP/CMP 

/ 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, com o número de processo 38552/2025, visando à contratação da pessoa 
jurídica DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 61.699.818/0001-39, 

através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da 
atenção básica no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município 
de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 
Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica se 
encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n" 001/2025, 
processo administrativo n• 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos 
autos e no Termo de Referência. Determino ao Departamento de Licitações da Central Estratégica de 
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de I" de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro 
dos procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conquista- BA, 22 de outubro de 2025. 

Rua João Pessoa, n° 253 -Centro 
Fone: (77) 98856-5228 

Secre 

CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 104/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142912/2025 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se a Agente de Contratação, a 
Srª. Liliane Brito do Prado, nomeada pelo Decreto Municipal n° 22.567, de OS de abril de 2023 para apreciar 
pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde · SMS, através do Protocolo 142912/2025, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa jurídica: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 61.699.818/0001-39, com endereço: Avenida Ilhéus, nº 93, casa 01, B. 
Patagônia, CEP: 45.065-140, Vitória da Conquista· Bahia, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, 

.mpliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de 
Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 
Atenção à Saúde Municipal de acordo solicitação expressa na comunicação interna, protocolo GEP 
142912/2025. A referida Comunicação Interna sustenta a contratação da empresa susodita, reputada 
credenciada, devidamente habilitada nos termos da legislação vigente, tendo em vista a realização de 
chamamento público para CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 
001/2025-SMS, Processo Administrativo n° 71.886/2024, cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Município de Vitória da Conquista- Bahia, Ano 18- Edição 3.906, segunda, 10 de fevereiro de 2025, 
Página 5 de 13; no Diário Oficial da União, Seção 3, página 284, edição de sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025, no 
Diário Oficial do Estado da Bahia · Salvador, Sábado, 8 de fevereiro de 2025 -ano CIX- nº 24.093 e no jornal de 
grande circulação Tribuna da Bahia, no caderno Política de Sábado e domingo, 08 e 09/02/2025. Vitória da 
Conquista enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente demanda por serviços de Atenção Primária 
(APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a cobertura da APS atinge 65,44% da população 
(dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansão da rede para garantir o acesso 
universal e qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. A contratação de médicos para as equipes de Saúde 
da Família (ESF) e de Atenção Primária (EAP) é fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a 
população tenha acesso ao serviço que é a porta de entrada preferencial do SUS. A presença de médicos nas 

•
equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, consequentemente, para o recebimento de incentivos 
financeiros federais de custeio. A ausência desses profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no 
município. A Portaria GM/MS nº 3.493/2024 introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial 
como parâmetro para o repasse financeiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização da APS e a 
melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o parâmetro de pacientes 
vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para e AP 30h, com possibilidade de aumento de até 50%. Para cumprir 
esses parâmetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas equipes e unidades de saúde. A alta 
rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para substituir 
profissionais que deixam a rede, evitando a desassistência à população e prejuízos no financiamento federal. O 
credenciamento de médicos visa suprir essa demanda e garantir a continuidade dos serviços. Do ponto de vista 
econômico, a contratação de médicos por pessoa jurídica na administração pública proporciona um menor 
custo para o município, pelo próprio modelo de contratação. A remuneração para este credenciamento será 
equivalente à dos médicos estatutários do município, conforme GEP N' 69649/2024 enviado pela Coordenação 
de Gestão de Pessoas, contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos. A igualdade remuneratória 
entre médicos credenciados e concursados da Atenção Básica é uma medida justa, necessária e que trará 
inúmeros benefícios para o município de Vitória da Conquista. Ao investir na valorização dos profissionais da 
saúde, a gestão municipal estará demonstrando seu compromisso com a saúde da população e com o 
desenvolvimento do município. O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de 
acordo com a carga horária. O Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da 
comunidade receberá o incentivo de acordo com a carga horária. O credenciamento é a modalidade ideal para 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
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complementar a rede municipal de saúde de Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade e 
capacidade de atender a demandas específicas. Ao permitir a participação de diversos prestadores, tanto com 
fins lucrativos quanto filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à 
população. Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita o 
acesso a serviços de qualidade. A Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente 
demanda, realizou as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados e análise do 
credenciado, com o intuído de verificar a capacidade técnica da pessoa jurídica DR MAILSON SANTOS 
FERREIRA LTDA atestando estar em conformidade com o solicitado em edital de credenciamento. A Secretaria 
Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações necessárias à 
escolha, conforme documentos acostados aos autos. Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de concorrência 
consoante o disposto no art. 74 da 14.133/2021. "É inexigível a licitação quando inviável a competição,". Desta 
forma, verifica-se o atendimento de todos os elementos necessários à caracterização da inexigibilidade de 
licitação com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do objeto e a exigência 
de especialização acarretam a inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita sob o n'. 600, Órgão: 2600, Ação: 2205, Elemento de Despesa: 339039, no importe 

.total de R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal 
de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). A vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado conforme Edital do Credenciamento nº 001/2025. A fiscalização do Contrato ficará a 
cargo de lvone Moreira Viana (Mat. 15187-0)- Gestor do contrato e juliano Gusmão de Oliveira (Mat. 30541-0) 
- Fiscal Titular. Ante o exposto, com base na análise da documentação constante no processo administrativo em 
tela, nas razões e justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com o amparo do Parecer jurídico nº 
364/2024, datada de 13 de dezembro de 2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município- PGM, e assinado 
pela operadora do direito Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA n" 
40.804, conforme disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve a Agente de Contratação, julgar 
INEXIGÍVEL o processo licitatório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação se restringe apenas às 
documentações elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as 
especificações de natureza técnica foram verificadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda que o 
processo, incluindo objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão competente, fato 
confirmado com a aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde no 
Termo de Referência e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também merece destaque a 
tarefa dos servidores, Sra. Taise de Alcantara Amancio- Mat. nº 307816 e o Sr. Henrique Lima de Souza- Mat. nº 

• 
244375, que juntos são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na oportunidade, 
encaminhamos a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para que 
proceda com a adjudicação e a ratificação nos termos da Lei Federal14.133/2021. Nada mais havendo a tratar 
eu, Liliane Brito do Prado, Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Lii~~Prado 
Agente de Contratação 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: [77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 22 de outubro de 2025. 
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Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Departamento de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 142.912/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 104/2025 

I 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 

Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 

conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 

prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 

normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade 

de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 

•
Credenciamento n' 001/2025, processo administrativo n' 71886/2024, conforme condições, quantidades e 

exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 
A Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron, 

encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto 

Municipal n' 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à 

pessoa jurídica: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, CNPJ n•. 61.699.818/0001·39. 
Atuou, nesse processo, a Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA n' 40.804, 
que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico n' 364/2024, datado 

de 13 de dezembro de 2024. 

Também merece destaque a tarefa dos servidores Ivone Moreira Viana (Mat 15187-0) e juliano Gusmão de Oliveira 

(Mat 30541-0), que juntos serão responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços prestados. 

No presente ato de ratificação, registro: 

• 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

Marilúcia Pedroso Gama Fonseca. 

b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que atesta 

sua compatibilidade à demanda usual de mercado. 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação n• 104/2025 para que surta os 
seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br J63 
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'&=f OFICIAL '~: VITÓRIA DA CONQUISTA 

da Secretaria Municipal de Cultura- SECULT, nos termos e condições constantes no 
termo de referência e seus anexos. 

CONTRATADA: C R L PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 0° 
21.851.173/0001-93. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Valor total de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato até 31 
de dezembro de 2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso 111, da Lei 
14.133/2021 de 1° de Abril de 2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 104/2025 

Processo n° 142912/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, 
em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços 
pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Municfpio de Vitória da Conquista, de acordo com as nonnas e diretrizes do SUS, a 
ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de 

• 

citação. Cujo a pessoa jurfdica se encontra credenciada e habilitada por meio do 
harnamento público para Credenciamento n° 00112025, processo administrativo n" 
1886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e 

no Termo de Referência. DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n". 61.699.81810001-39. Valor total de: RS 148.272,84 {cento e quarenta 
e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos} CHnica 
Médica, em zona urbana, com carga horãria de 40 horas semanais, com valor 
mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alinea F, da Lei Federal n° 
14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 105/2025 

Processo n° 142.900/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Famflia e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, 
em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços 
pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Municfpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a 
ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de 
licitação. Cujo a pessoa jurldica se encontra credenciada e habilitada por meio do 
chamamento público para Credenciamento n" 00112025, processo administrativo n° 
71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e 
no Termo de Referência. ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTOA, inscrita no 
CNPJ sob n". 49.706.63510001-06. Valor total de: R$148.272,84 (cento e quarenta 

•

oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clfnica 
édica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor 

mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete 
centavos}. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alfnea F, da Lei Federal n" 
14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"106/2025 

Processo n° 142.895/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurldicas de dtreito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, 
em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços 
pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Municlpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a 
ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de 
licitação. Cujo a pessoa jurldica se encontra credenciada e habilitada por meio do 
chamamento público para Credenciamento n° 00112025, processo administrativo nc 
71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e 
no Tenno de Referência. ADELLI SERVIÇOS MéDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n". 59.858.680/0001-21. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito 
mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos} Clrnica Médica, 
em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de 
R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea F, da lei Federal n" 
14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA 
N" 013/2025 

Processo n. o 79.5871205 

O MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BAHIA, através da AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições previstas na legislação 
vigente, ante a necessidade de retificar as informações do EDITAL DA 
CONCORR~NCIA PÚBLICA N° 01312025, publicado no Diário Oftcial da Untão, 
Seção 3, n° 201, terça-feira, 21 de outubro 2025, no Diário Oficial do Estado, 
Municípios, quarta-feira, 22 de outubro de 2025, ANO CX, n° 24.265, no Diário Oficial 
do Município, Ano 18, Edição 4.083, quinta, 23 de outubro de 2025, Página 3 de 18, e 
no Jornal Tribuna da Bahia, Esportes, quarta, 22 de outubro de 2025, conforme 
segue: 

ONQEl e· 
Deverá ser observado o atendimento ao item 13 e seus subitens no ANEXO I do 
edital, Termo de Referência . 

LEIA SEAGORA· 
Deverá ser observado o atendimento ao item 11.5 e seus subitens no ANEXO 1 do 
edital, Termo de Referência. 

QNDELE· 
Os itens de comprovação técnica a serem apresentados para comprovação de 
atendimento dos licitantes em relação aos critérios técnicos mínimos exigidos nesta 
licitação estão descritos no Termo de Referência - Anexo I, Item 13,22 e seus 
subitens e seguintes. 

LEIA-SE AGORA· 
Os itens de comprovação técnica a serem apresentados para comprovação de 
atendimento dos licitantes em relação aos critérios técnicos mínimos exigidos nesta 
licitação estão descritos no Termo de Referência - Anexo I, Item 11.3.1.1 e seus 
subitens e seguintes. 

ONQELÊ· 
O adjudicatário terá o prazo de acordo ao Item 12 (12.2) do Termo de Referência, 
Anexo 1 do Edital para assinatura do contrato 

LEIA SEAGORA· 
O adjudicatário terá o prazo de acordo ao Item 6 do Termo de Referência, Anexo 1 do 
Edital para assinatura do contrato 

Vitória da Conquista - BA, 23 de outubro de 2025 

Gicele Pereira de Sousa 
Agente de Contratação 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.• 007/2025 
• RETIFICADO 

Credenciamento n." 00712025- Retificado 

Processo N.0 46.442/2025. 

O Município de Vltóna da Conquista - BA informa a retificação do credenciamento de 
pessoas jurídicas (farmácias, drogarias e supermercado), para dispensação de leites e 
fórmulas alimentares aos detentores de liminares judiciais, mediante condições 
estabelecidas no chamamento público, de forma permanente, contada a partir da data 
de publicação do Edital, com recebimento dos documentos de segunda a sexta-feira, 
das 08h30 às llh30 e das 14h30 às 17h, na Central Estratégica de Compras Públicas 
da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, situada à Rua João Pessoa, n. 0 253, 
Térreo, Centro, Cep 45.000-495 • Vitória da Conquista/BA. O Edital completo 
encontra-se disponfvel no site: www pmyc ba goy br, no ltnk "Processos licitatóriosn. 
Informações: central Estratégica de Compras Públicas - Agente de contratação: Meg 
de Sousa Marques, endereço eletrônico: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO N" 236-23/2025- SEFIN 

Contratado: 1T AÚ UNIBANCO S.A. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP nr:~ 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 

)55 



29/1 0/2025, 10:38 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 29/10/2025 10:35:23 
Origem do Ofício: Secretaria de Administração 
Operador: Carlos César Sousa Prado 
Ofício: 11371405 
Data prevista de publicação: 03/11/2025 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Arquivo(s) MDS 
Tamanho 

(em) 
f029b861b03b9e92 · 

7,00 2; 260982 :DoU EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA 
:104-2025 29-10-2025.rtf 

· 
232

.
60983

\Dou ExrR.4í-o iNEXIGisiuoAoE DE LicnAêAo NA 

I~ ~~-.~.?:S ~!!.:.~~.:2_0 2~_:,_rtf .. 

, Se4dadc6Sf474fe3 · 
:38ed4e4d1c1840d9: 

7,00 ·b8e0bbe6af28cb46' 

• 

23260985 ÍDOU EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA 
:106-2025 29-10-202S.rtf 

·-··' ~··-~·~ .. ·-- - . ···- -~ --- ~-·--·~. 

DO OFICIO 

https:/lincom .in .gov.br/recibo.do?idof= 11371405 

.sc7830SfbObd9de1! 
7,00 . c01ed806feeb4771 

' 

21,00 

Valor 

R$ 
298,69 

R$ 
298,69 

R$ 
298,69 

R$ 
896,07 

1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NV 104/ZOZ5 

Processo n~ 1<!2912/2025 OBJETO: credenciamento de peuoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atençllo básica no munidpio, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos 
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede 
de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa 
jurfdka se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 
Credenciamento nt 001/202S, processo administrativo ng 71886/2024, conforme 
cond1ções, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. DR 
MAILSON SANTOS fERREIRA tTDA, 1nscrita no CNPJ sob n!. 61.699.818/0001-39. Valor total 
de: RS 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro celltavos) Cllnica Méd"1ca, em zona urbana, com carga horária de 40 horas 
semanais, com valor mensal de RS 12.356,07 {doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais 
e sete centavos). fUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, allnea f, da Lei Federal n9 
14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 202S. AUTORIDADE COMPETENTE: 
Remar Souza Barros - secretário Municipal de Gest~o e Inovação. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nf 105/ZOZS 

Processo nt 142.900/2025 OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos 
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretriles do SUS, a ser inserido na Rede 
de Atenção à Salrde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa 
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento pUblico para 
Credenciamento nR 001/202S, proces$o administrativo nt 71886/2024, conforme 
condiçÕe$, qLiantidades e exlgênciu constantes nos autos e no Termo de Referência. ORA 
ANA CAROliNE R. MEDRADO LTDA, inscrita no CNPJ sob nR. 49.706.63S/0001-<l6. Valor 
total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas 
semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais 
e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso lU, alínea F, da Lei Federal nt 
14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 202S. AUTORIDADE COMPETENTE: 
Remar Soula Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO N' 106/ZOZ5 

Processo nt 142.895/202S OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito pnvado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Silúde. O objef1vo é fortalecer as Equipes de Saúde da Famllia e as 
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenç~o bás1ca no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, CUJO serviços pretendidos 
deverão ser prestados, necessanamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede 
de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação_ Cujo a pessoa 
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento pUblico para 
Credenciamento n• 001/202S, processo administrativo n' 71886/2024, conforme 
condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 
ADELU SERVIÇOS M~DICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nR. S9.8S8.680/0001-2L Valor total 
de: RS 148.272,84 {cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas 
semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 {doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais 
e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, al!nea F, da Lei Federal n9 
14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 22 de outubro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: 
Remar Souza Barros - Secretario Municipal de Gestão e Inovação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO N~ S/202S 
1~ Termo Aditivo de valor ao Contrato nl 005/202S, celebrado entre o MUNICfPIO DE 
XIQUE-XIQUE e a empresa ALl MARTINI MARQUES NOGUEIRA lTOA, inscrita no CNPJ n9 
OS.S24.968/0001-30. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto ACR~SCIMO de 
24,16% {vinte e quatro inteiros e dezesseis centésimos) ao valor global do contrato ng 
005/2025, firmado em 20 de janeiro de 2025. RS 113.750,00 (cento e treze m1l, setecentos 
e cínquenta reais). Assinatura: 30/10/2025. Fundamentado no art. 124, inciso I, alínea "b" 
e art. 12S, da Lei nt 14.133/2021. Xique-Xique- BA, 28 de outubro de 2025. Renan Pinto 
Dantas Braga - Autoridade Competente!. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nl 18/20Z5-PERP 

A Secretaria de licitações e Contratos Administrativos, torna público que 
realizará no dia 14 de Novembro de 202S, às 09h, no Site: www.bll.ors.br, o Pregão 
Eletrônico Nt 00.018/202S-PERP, referente a Seleção de Melhor Proposta para Registro de 
Preços para Futura e Eventual Aquisição de materiais permanentes d•versos para atender 
às necessidades das diversas Secretarias do Município de Aracati/CE, estando Aberto o 
Prazo para Cadastramento das Proposta$ a partir do dia 03 de Novembro de 2025 até o dia 
14 de Novembro de 202S às 08h, com Abertura das Propostas para lances no dia 14 de 
Novembro de 2025, h 09h. O Edital estará disponfvel nos Sites: www.blt.org.br ou 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ https://aracati.ce.gov.br/licitacaolista.php, 
partir da data de publicação deste aviso. 

Aracati-CE, 30 de Outubro de 2025. 
ClAUDIO HENRIQUE CASTELO BRANCO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO Nl 12/Z02S·PERP 

O(A) Secretaria Municipal de Educação, através do(a) $eu(ua) Pregoeiro{a), 
torna público que realizará as 09:00, do dia 12 de novembro de 2025, no endereço 
eletrôniCO https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão n9 012.2025-PERP. Objeto; 
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo {copa, 
cozinha e descartáveis), para atender a demanda da$ Diversas Secretarias do Município de 
Canindé-CE. O Edital e seus anexos, poderllo ser obtidos nos endereços eletr6nicos 
https://compras.m2atecnologia.com.br/-. Informações no endereço: Largo Francisco Xavier 
de Medeiros . lmac. Conceiçilo - Canindé - CE. 

Canindé/CE, 30 de outubro de 2025. 
ANTONIO NILO DOS SANTOS MACIEL 

Pregoeiro{ a) 

!>te do<umonto poclo '"' ""'lli<>do no endoroo;o ol<t<·­
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
. ~~\ 

'Jt 1.:. F_ .VI G ! 1;,<, 

~-;;-#) AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORR~NCIA PÚBLICA Nt 1.020/Z02S-CP 

A Prefeitura Municipal de Carnaubal, através da sua Agente de Contrata i:r ., n•9''/" 
torna público que realizará as 08:30, do d1a 13 de Novembro de 2025, no endereç 'lu · , ... 
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública Ng 01.020/2025· 
CP. Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de reforma e ampliação 
da E.E.F. Guilherme Ferreira Uma, de interesse da Secretaria de Educação do Munidpio de 
Carnaubai-CE. O referido Edital estã à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal 
de Carnaubai/CE - Setor de Licitações, situada na Rua Presidente Médici, 167, Centro, nos 
dias úteis das 08h00min às 12h00min, ou através do slte TCE· 
http:f/www.tce.ce.gov.br/licitacoes, ou ainda atravi!s do endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

Carnaubai/CE, 28 de outubro de 202S. 
ADRIANA PASSOS DE LIMA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXTli;ATO DE CONTRATO 

Secretana Municipal de Esporte e Lazer- Aviso do Extrato de Contrato N" 2025.10.16.01 
Origem: Concorrência Eletrônica Nt 13.001/202S-CE. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Chaval/CE através da Secretaria Municipal de Esporte e lazer. Contratado: Faklio SH 
Construções LTDA, CNPJ N9. 08.956.178/0001-12. Objeto: Contratação de empresa para 
execução dos serviços de construção de uma areninha no Bairro Caçamba, na Sede do 
Município de Chavai/CE, de Interesse da Secretaria de Esporte e Lazer. Valor do Contrato: 
RS 381.255,2S. Exerclcio 2025 Atividade 13.01 27 812 0028 1.02S · Construção, AMPL. e 
reforma de equipamentos esportivos. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações. fonte de Recurso: 1700000000 - Outros Convênios da Un1iio. Vigência: 
16/10/2026. Francisco Xavier da Rocha Junior · Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 
Chavai/CE, 16 de Outubro de 2025. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORR~NCIA ElETRÔNICA N~< 13.001/202S-CE 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Adjudicação. Modalidade: 
Concorrência Eletrônica Nl< 13.001/2025-CE, objeto: Contratação de empresa para 
execução dos serviços de construção de uma Areninha no Bairro Caçamba, na Sede do 
Munidpio de Chavai/CE, de interesse da Secretaria de Esporte e Lazer_ Vencedor: Falcão SH 
Construções lTDA, CNPJ N2. 08.9S6.178/0001-12, no valor de RS 38USS,25. 

Chavai/CE, 10 de outubro de 2025. 
FRANCISCO XAVIER DA ROCHA JUNIOR 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

AVISO DE HOMOLOGAçlO 
CONCORRtNCJA ELETA.0NICA N• 13.001/ZOZS-CE 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Homologação Modalidade: 
Concorrência Eletrônica N2 13.001/2025-CE, Objeto: Contratação de empresa para 
execução dos serviços de construção de uma Areninha no Bairro Caçamba, na sede do 
Município de Chavai/CE, de interesse da Secretaria de Esporte e Lazer_ Vencedor: Falcão SH 
Construções Lida, CNPJ N2. 08.9S6.178/0001-12, no Valor DE RS 381.25S,25. 

Chavai/CE, 10 de Outubro de 2025. 
FRANCISCO XAVIER DA ROCHA JUNIOR 

Secretário Municipal de Esporte e laler 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratação - Termo Original: 2S.10.21.01-SATDS Processo Originário: Concorrência 
Eletrônica nt PMH-21082S·CE01-SATDS. Objeto: Contratação de empresa para a execução 
dos serviços de construção de 35 Casas Unifamiliares térreas com área construída de 
S6,18m2 no Município de Hidrolãndia-CE - Contratante: Secretaria Municipal de 
Assistência, Trabalho e Desenvolvimento Social- Contratada: Moreira Mesquita Engenharia 
e Servicos LTDA, CNPJ nG 21.691.178/0001-04 · Valor: RS 4.486.434,04 (quatro milhões, 
quatrocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e quatro centavos) 
· Data da Assinatura do Contrato: 22/10/2025 - Vigência: 1 (um) ano - Fundamentação 
legal: §único, Art. 61 e Art. 62, Lei Federal n2 8,666/93 ·Signatários: Vanderlan Matos da 
Cruz {contratante); Antonio Erison Moreira De Mesquita {contratada) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registro de Preços N" 001/202S.01- Pregão Eletrônico SRP N9 021/2025-SMD. cujo objeto 
é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de utensílios domésticos, conforme 
Termo de Referência, para atender as necessidades das Secretarias Municipais Diversas. 
Assinatura da Ata: 31.10.2025. Vigência: 12 {dozel meses a contar da assinatura. Empresa 
adjudicada e homologada: P J R de Souza Ltda, inscrita no CNPJ n2 37.328.688/0001-43, 
vencedora dos Lotes 01 e 02, Valor Estimado Global dos Lotes RS 805.596,70 {Oitocentos 
e cinco mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta centavos). A ata com os preços e 
demais especificações encontra-se disponibilizada para consulta no Setor de licitações. 
Prefeitura Municipal de Jucás {CE), 31 de Outubro de 202S. Claudio Roberto de Oliveira 
Luna · Pregoeiro da PMJ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAo ELETRONICO Nt 89/ZOZS • SEMED 

Aviso de Edital Pregão Eletrônico Nl< 089/202S - SEMED. A Secretana Municipal de 
Educação - SEMED torna público, para conhecimento dos licitantes Pré-Qualificados no 
Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação n9 007/2025 SEMEO, referente ao objeto 
contratação de serviços de transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação- SEMEO do Municipio de Limoeiro do Norte, que está aberta a fase de apresentação 
de propostas comerciais, conforme as condições estabelecidas no Edital. Entrega das 
Propostas: a partir de 03/11/2025 às 17:00h, no Sistema de Licitações Eletrônicas da licita Mais 
Brasil· LICITA+ BRASIL {https://licitamaisbrasil.com.br/). Abertura das propostas:19/ll/2025 
às 08h00. O Edital na Integra, em meio eletrônico, encontra-se ã disposiç~o dos Interessados 
para consulta: no Sistema de licitações Eletrônicas da Licita Mais Brasil· LICITA+ BRASIL, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas {pncp.gov.br), no Portal de Licitações dos Municípios 
do TCE/CE {https://municipios-llcitacoe$.!Ce.ce.gov.br/index.php/llcitacao/abertas), e no site 
do Município (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/). Maiores informações: 
{licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov .br). 

Limoeiro do Norte- Ce, 31 de outubro de 2025 
ANA MARIA ALVES ALBUQUERQUE 

Ordenador de Despesas 
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